
T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 
(Lei N.° 1.164 — 1950. art. 12, u) 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Presidente: 
M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s V i l l a s Boas. 

Vice-Pres idente : 
M i n i s t r o A n t ô n i o G o n ç a l v e s de Ol ive i ra 

Min i s t ro s : 
Vasco Henr ique D ' A v i l a . 
A m é r i c o Godoy I l h a . 
J o ã o Henr ique B r a u n e . 
Décio M i r a n d a . 
Henrique D i n i z de A n d r a d a . 

P rocuradc r -Gera l : 
D r . A l c i n o de P a u l a Sa lazar . 

Di re to r -Gera l da Secretar ia : 
D r . Gera ldo da Costa Manso . 

SUMÁRIO: 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Secretar ia 

J u r i s p r u d ê n c i a 

P R O J E T O S E D E B A T E S 
L E G I S L A T I V O S 

LEGISLAÇÃO 

N O T I C I Á R I O 

Í N D I C E 

T R I B U N A L SUPERIOR E L E I T O R A L 
S E C R E T A R I A 

QUALIFICAÇÃO E L E I T O R A L C O M U N I C A D A 
. O F I C I A L M E N T E P E L O S T R I B U N A I S 
R E G I O N A I S E M O R D E M D E C R E S C E N T E 

São Paulo 4.480.467 
Minas Gerais 2.718.883 
Rio Grande do Sul 1.707.330 
P a r a n á 1.434.111 
Estado da Guanabara 1.380.412 
Bahia 1.195.870 
Rio de Janeiro 1.155.111 
Pernambuco 876.034 
Santa Catarina 765.347 
Ceará 692.071 
Goiás 554.456 
Paraiba 456.938 
P a r á 440.837 
Maranhão 399.795 
Rio Grande do Norte 375.370 
Piauí . . 324.584 
Espírito Santo : 310.063 
Mato Grosso .." 297.089 
Alagoas 203.040 
Sergipe . . 192.797 
Amazonas . 153.600 
Brasília 54.297 
Acre 20.560 
Amapá 13.855 
Rondônia . 13.147 
Roraima 6.476 

T O T A L 20.222.540 

Brasília, 14 de dezembro de 1965. 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N.° 3.919 

Mandado de S e g u r a n ç a n . ° 323 — Classe I I — 
G o i á s ( G o i â n i a ) 

E' de se anular o acórdão, quando o Pre­
sidente do Tribunal, contra o qual fora impe­
trada o segurança, não poderia participar ão 
julgamento e, verificado o empate, proferir 
voto de desempate. 

Vistos, etc.: 
Acórdão os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade de votos, anular o acórdão do T r i ­
bunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, que. 
não admitiu o aproveitamento no quadro da Secre­
taria de Al i t a de Azeredo Bastos, funcionária requi­
sitada, uma vez que o Presidente do Tribunal, con­
tra o qual fora impetrada a segurança, não poderia 
participar do julgamento e, verificado o empate, pro­
ferir voto de desempate, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso e que ficam fazendo parte 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 18 de agosto de 1965. — 

Antônio Martins VWas Boas, Presidente. — Gonçal­
ves de Oliveira, Relator. — Esteve presente ao j u l ­
gamento o Sr. Dr . Oswaldo Trigueiro, Procurador-
Geral Eleitoral. 

Publicado em Sessão de 7-12-65 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira — Se­
nhor Presidente, Al i ta de Azeredo Bastos requereu 
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ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, 
mandado de segurança, alegando que como funcio­
nár ia requisitada, tinha direito a ser aproveitada em 
vaga decorrente no Quadro daquele Tribunal Regio­
nal . 

A segurança foi impetrada contra o ato do De­
sembargador Presidente do Tribunal Regional que 
prestou informações, como se vê a fls. 18 dos autos. 

O mandado de segurança foi indeferido por 
maioria de votos, tendo votado o Senhor Presidente, 
desempatando. 

A impetrante não se conformando, recorreu para 
o Tribunal Superior Eleitoral. 

Aqui, a douta Procuradoria-Geral se manifestou 
no sentido da nulidade do acórdão. Preliminarmente, 
porque votou desempatando o Desempatador Presi­
dente do Tribunal, quando o ato impugnado era de 
Sua Excelência. 

No méri to, a Procuradoria Geral se manifestou 
no sentido de que se negasse provimento ao man­
dado. 

E ' o relatório. 
* * * 

Senhor Presidente, meu voto é acolhendo a pre­
liminar, de acordo com o parecer do ilustre Doutor 
Procurador Geral, constante de fls. 40, nos seguintes 
termos: 

"Pelo provimento, para anular o acórdão 
recorrido, uma vez que o Presidente do Tribu­
nal, contra o qual fora impetrada a seguran­
ça, não poderia participar do julgamento e, 
verificado o empate, proferir voto de desem­
pate. 

2. No mérito, se não fôr anulado o acórdão 
de folhas, a decisão é incensurável. 

A Le i n? 4.049 criou cargos para as secre­
tarias dos Tribunais Regionais e para os car­
tórios eleitorais das Capitais. E mandando 
aproveitar os funcionários requisitados, é óbvio 
que se referia aos requisitados das Secretarias 
e das Zonas para os quais foram criados os 
lugares, como, aliás, j á decidiu reiteradamente 
Colendo Tribunal Superior. 

Meu voto é no sentido de anular o acórdão, até 
que a Presidência do Tribunal Regional seja ocupada 
por outro Desembargador que não, o atual Presi­
dente do Tribunal Regional. 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Villas Boas. 

Tomaram parte os Ministros Gonçalves de Oli­
veira. — Oscar Saraiva. — Américo Godoy Ilha. — 
João Henrique Braune. — Décio Miranda. — Henri­
que Diniz de Andrada. Funcionou como Procurador-
Geral Eleitoral, o Senhor Doutor Oswaldo Trigueiro. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

1. Pelo provimento, para anular o acórdão re­
corrido, uma vez que o Presidente do Tribunal, con­
tra o qual fora impetrada a segurança, não poderia 
participar do julgamento e, verificado o empate, pro­
feria voto de desempate. 

2. No mérito, se não fôr anulado o acórdão de 
folhas, a decisão é incensurável. 

3. A Le i n? 4.049 criou cargos para as secre­
tarias dos Tribunais Regionais e para os cartórios 
eleitorais das Capitais. E mandando aproveitar os 
funcionários requisitados, é óbvio que se referia aos 
requisitados das Secretarias e das Zonas para os quais 

foram criados os lugares, como, aliás, já decidiu rei-
U-radamente o Colendo Tribunal Superior. 

Distrito Federal, em 24 de junho de 1965. — 
Oswaldo Trigueiro, Procurador Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 3.920 

Recurso n . ° 2.866 — Classe I V — Guanaba ra 
(Rio de Janeiro) 

Recurso especial contra acórdão denegãtó-
rio de registro de candidatos a Governador e 
Vice-Governador. Alegação improcedente e, 
aliás, de nenhum efeito prático, contra o rei­
nicio do julgamento. Candidato a Vice-Gover­
nador escolhido em convenção convocada quan­
do já extinto o mandato do respectivo diretó­
rio regional. O indeferimento do registro ao 
candidato a Vice-Governador acarreta o do 
registro de candidato a Governador. 

(E.C. nf 13, de 9-4-65). 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso da decisão do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado da Guanabara que negou registro à candi­
datura de Antônio Mourão Vieira Filho a Governa­
dor do Estado, nos termos do voto do Senhor M i ­
nistro Relator e que fica fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 2 de setembro de- 1965. — 

Gonçalves de Oliveira, Presidente. — Décio Miranda, 
Relator. — Oswaldo Trigueiro, Procurador Geral 
Eleitoral. 

Publicado em Sessão de 2-9-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda — O Partido 
Social Trabalhista requereu o registro do candidato 
Doutor Mourão Filho ao cargo de Governador do 
Estado da Guanabara. 

Iniciou-se o julgamento no T . R . E . votando dois 
juizes pelo deferimento do registro. Pediram vista 
os demais Juizes. 

Ao reiniciar-se o julgamento, considerou o T r i ­
bunal certos fatos novos, ocorridos após a data do 
início do julgamento: a) a composição do Tribunal 
se modificara, integrando-o os juizes Doutores José 
Eduardo de Couto Filho e Edmundo Lins Neto em 
lugar dos Doutores João de Deus Vianna e Clemen-
ceau de Azevedo Marques; b) fora promulgada a 
Emenda Constitucional n? 13, de 9 de abril de 1965, 
que, em remissão à Emenda Constitucional n? 9, de 
22 de julho de 1964, estabelece que o candidato a 
Governador deve registrar-se com um candidato a 
Vice-Governador; c) fora apresentado a registro para 
Vice-Governador o Doutor João Climaco da Silva, 
escolhido em convenção de 9 de maio de 1965. 

Quanto ao primeiro ponto, o Tribunal decidiu 
que o julgamento seria retomado com novo rela tó­
rio, para conhecimento dos novos Juizes, facultada 
a palavra aos advogados. Quanto ao segundo, deci­
diu apreciar conjuntamente os dois pedidos de regis­
tro, que haviam sido apresentados em época dife­
rente, um para Governador e outro para Vice-Go­
vernador. Quanto ao terceiro, examinando o pedido 
de registro para Vice-Governador, considerou o T r i ­
bunal que a convenção que o escolhera havia sido 
convocada por Diretório regional com mandato ex­
tinto, sendo, pois, de negar-se o registro. 

Negando o registro do candidato a Vice-Gover­
nador, teve como conseqüência o indeferimento tam­
bém do registro do candidato a Governador, que, nos 
termos da Emenda Constitucional n? 13, teria de 
registrar-se simultaneamente com aquele. 

Essa decisão, proferida em 29 de julho de 1965, 
teve em conta, para negar o registro do candidato 
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a Vice-Governador, os seguintes fatos: o) em 2 de 
abril de 1964, o Tribunal Superior Eleitoral, na Re­
solução n? 7 .415 , aprovou reforma de Estatutos do 
P . S . T . , constando do art. 15, § 1?, dos novos Esta­
tutos que " . . .os atuais Diretórios Regionais, os dos 
Territórios e os Diretórios Municipais, a partir da 
data da aprovação da presente modificação Estatu­
tár ia pelo Tribunal Superior Eleitoral, ficam com os 
seus mandatos extintos para se ajustarem ao pre­
visto nos artigos b). extinto o Diretório a 2 de 
abril, não podia convocar a Convenção de 9 de maio, 
na qual fora escolhido o candidato. 

Afastou o T . R . E . , por inaplicável à espécie, a 
Resolução p9 7 . 601 , de 9 de junho de 1965, do T r i ­
bunal. Superior Eleitoral, que admitiu participassem 
das' convenções e atos eleitorais relativos as eleições 
de 3 de outubro, os diretórios vigentes na data da 
Resolução. Ta l Resolução não aproveitaria a dire­
tór io 1 cujo mandato, extinto em 2 de abril, não era 
"diretório vigente" entre essa data e 9 de Junho. 

A essa decisão, o Doutor Mourão Fi lho opõe re­
curso especial com fundamento no art. 121 n» I I da 
Constituição", "divergência na interpretação de lei 
entre dois "ou mais tribunais eleitorais": 1») porque, 
na processualistica civil e eleitoral, o julgamento teria 
de continuar com os juizes remanescentes da compo­
sição inicial, não podendo ser tomados os votos dos 
novos juizes; 2?) porque o julgado se atrita com a 
Resolução n? 7 .601 , de 9 de junho de 1965, do T r i ­
bunal Superior Eleitoral, que autorizou a prá t ica de 
atos eleitorais, para as eleições de 3 de outubro, aos 
diretórios vigentes na sua data. 

O Doutor Procurador Geral opina pelo não co­
nhecimento .do recurso ou pelo não provimento, se 
vier a ser conhecido. 

E ' o relatório. 

* * * 
O Senhor Ministro Décio Miranda — Não merece 

conhecimento o recurso pelo primeiro fundamento. 
Não h á regra preestabelecida, no processo comum 

ou no eleitoral, para o prosseguimento dos julga­
mentos interrompidos, quando a composição do T r i ­
bunal se altera com certa profundidade. 

-Muitas vezes, a solução será a convocação de 
juizes que não estavam presentes ao inicio do julga­
mento, especialmente quando impossível restabelecer 
o quorum original. Parece, porém que não preciso 
me deter sobre as hipóteses que comportam uma ou 
outra solução, uma vez que a pretendida pelo recor­
rente não lhe traria resultado prát ico. Os dois ju i ­
zes, que haviam votado' Inicialmente, concedendo o 
registro, modificaram seu voto à vista dos fatos no­
vos, e os dois outros, que também faziam parte da 

. composição anterior, votaram igualmente pela dene-
gação do registro. De nada adiantaria, pois, excluir 
o voto dos dois novos juizes. 

Também não acolho ò segundo fundamento. 
Dispõe a citada Resolução n? 7 . 6 0 1 : 

"Ar t . 1? Das convenções par t idár ias e dos 
atos eleitorais que devam praticar-se, de acor­
do com os respectivos Estatutos, em virtude 
da convocação das eleições de 3 de outubro 
do corrente ano, deverão participar os diretó­
rios vigentes nesta data. 

A r t . 2? Os municípios em que n ã o houver 
diretórios organizados e registrados serão re­
presentados nos referidos atos é convenções, 
pelos respectivos diretórios vigentes em 31 de 
março de 1964 ou pelos diretórios constituídos 
posteriormente e registrados a té a véspera das 
convenções". 

E m primeiro lugar, a Resolução n? 7 .601 , se d i ­
rige exclusivamente a diretórios municipais, como se 
depreende do seu primeiro considerando. 

E com esse alcance limitado a entendeu este 
Tribunal, na Resolução n ' 7 .646, de 19-8-65 , resposta 

a consulta do Delegado do Partido Trabalhista N a - , 
cional. 

E m segundo lugar, se assim não fora, verifica-se 
que o art. 1* da Resolução n? 7 .601 concede vida 
ulterlor à extinção de. mandatos somente aos dire­
tórios "vigentes nesta data", isto é na data da R e ­
solução, 9 de junho de 1965. 

Ora, o diretório regional do P . S . T . estava com 
o. mandato extinto desde 2 de abril . 

Não se diga que, na reunião de 3 de abril, em 
que, a meu ver seguindo uma deturpação corrente 
nos órgãos executivos dos partidos, se indicou à con­
venção o candidato a • ViCe-Governador (fls. 6 do 
processo apenso), o diretório não tinha conhecimento 
da extinção do seu mandato, operada pela aprovação, 
na véspera, da disposição estatutária , j á citada. 

Nessa reunião de 3 de abril, o diretório não con­
vocou a convenção. Nada consta, a respeito, na ' a t a 
respectiva. 

A convenção foi convocada aparentemente a t é 
sem autorização do Diretório Regional, por edital 
assinado pelo seu Presidente, publicado a 4 de maio 
no jornal " A Notícia" (fls. 16 do processo apenso) 
e na mesma data no "Diário Oficial" (fls. 17, IDÍT 
dem). 

Basta isso para se verificar que a convenção — 
se é que chegou a ser deliberada pelo órgão exe­
cutivo regional — foi feita muito depois de 2 de 
abril e quando j á era certo o conhecimento do ato 
que acarretara a extinção do mandato. 

Pelo exposto, não conheço do recurso. 

Decisão unânime. 

COMPARECDIENTO 

Presidência do Senhor Ministro Gonçalves de 
Oliveira. 

Tomaram parte os Ministros Victor Nunes Leal. 
— Oscar Saraiva. — Amarílio Benjamin. — João 
Henrique Braune. — Décio Miranda. — Esdras Guei-
ros. — Funcionou como Procurador Geral Eleitoral o 
Senhor Doutor Oswaldo Trigueiro. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

A decisão de fls. 47 e seguintes é incensurável . 
Pelos seus próprios fundamentos e pelos constantes 
dos pareceres da Procuradoria Regional, nela trans­
critos, opinamos pelo não conhecimento do recurso, 
ou pelo seu desprovimento se vier a ser conhecido. 

Distrito Federal, em 26 de agosto de 1965 . — 
Oswaldo Trigueiro, Procurador Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.o 3.931 

Recurso n . ° 2.655 — Classe IV — M a r a n h ã o 
(Imperatriz) 

E' de se prover o recurso, quando a deci-
. são recorrida admitiu como válido um registro 

de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, re­
querido a ãestempo e processado irregularmen­
te, por pessoa que não exercia as funções de 
escrivão eleitoral. 

• vistos, etc.: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral, por unanimidade de votos, dar provimento ao 
recurso contra o acórdão do Tribunal Regional E l e i ­
toral do Estado do Maranhão que confirmou o defe­
rimento do registro dos candidatos do Partido - So­
cial Democrático aos cargos de Prefeito e Vice-Pre-
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feito de Montes Altos, uma vez que a decisão recor­
rida- admitiu como válido um registro solicitando a 
destempo perante o Juiz da Zona, além de proces­
sado irregularmente, por pessoa que não exercia as 
funções de escrivão eleitoral, na conformidade das 
notas taquigráficas em apenso e que ficam fazendo 
parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 23 de setembro de 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas, Presidente. — Esdras 
Guéiros, Relator. — Oswaldo Trigueiro, Procurador-
Gera l Elei toral . 

Publicado em Sessão de 10-12-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

, .O Senhor Ministro Esdras Gueiros — Trata-se 
de recurso especial, interposto pelo Partido Social 
Progressista contra, o acórdão do Tribunal Regional 
do M a r a n h ã o que, confirmando decisão do Juiz E le i ­
toral da 33» Zona (Imperatriz), manteve o registro 
de candidatos a prefeito e a vice-prefeito do M u n i ­
cípio de Montes Altos, registro solicitado pelo P . S . 
D . local . 

Es tá fundado o recurso no art. 167, letra a, do 
Código Eleitoral, indicando o recorrente, como i n ­
fringidas, as regras do art 18, § 29 do citado Código, 
art.. 8* da L e i n ' 4.109, art. 57 da Le i n? 2.550 e 
ainda o art. 2? da Resolução n? 7.707. 

Alega o Partido recorrente que o acórdão do T r i ­
bunal Regional, por decisão de desempate, admitiu 
como válido um registro solicitado a destempo pe­
rante o Juiz da Zona, além de processado irregu­
larmente, por pessoa que não exercia as funções de 
escrivão eleitoral. 

O Partido recorrido, o P . S . D . , contra-arrazoando 
o recurso, alega que o mesmo não deve ser conhe­
cido e, no méri to, repete alegações sobre n ã o ter 
havido solicitação de registro fora de prazo, em 
contrário- ao que opina a douta Procuradoria Regio­
nal (parecer de fls. 68-70), que entende haver o 
Tribunal Regional decidido contra legem, para con­
cluir pedindo que seja o recurso conhecido e pro­
vido. 

Neste Tribunal Superior opinou a douta Pro­
curadoria Geral (parecer de fls. 74 a 79), a qual, 
após transcrever os pareceres da Procuradoria do 
M a r a n h ã o , assim conclúe: 

"4. N a conformidade dos pareceres trans­
critos, aos quais nada temos a acrescentar, 
opinamos pelo conhecimento e provimento do 

. ' ' recurso". 

E ' o re la tór io . 

O Senhor Ministro Esdras Gueiros — Senhor 
Presidente, conheço, preliminarmente, do recurso, 
que foi tempestiva e adequadamente interposto. 

No méri to , dou-lhe provimento para o f im de 
reformar a decisão do Egrégio Tribunal Regional do 
M a r a n h ã o , por verificar que, em verdade, violou o 
§ 29 do art. 18 do Código Eleitoral, visto como admi­
t iu a- possibilidade da existência de mais de um 
escrivão eleitoral em cada Zona, dando como vál i ­
dos os atos praitcados por quem não tinha essa qua­
lidade, com o que foi igualmente violado o art. 9 ' 
da Resolução n» 4.582, deste Tribunal Superior. 
Além disso, a decisão recorrida, dando validade a 
ato eleitoral praticado por quem não tinha o legí­
timo exercício da função, malferiu o art. 47 da L e i 
n? 2.550, de 1955. 

Disso me convenci, porque, segundo está de­
monstrado no processo, o P . S . D . requereu o regis­
tro de seus candidatos em data de 26-8-63 (v. fls. 56), 

isto é, quando j á se encontrava esgotado ò prazo 
legal. Verifica-se, ainda, que esse primeiro reque­
rimento não chegou a ser processado, pois foi subs­
tituído por outro, antedatado de 20-8-63, mas en­
tregue ao escrivão do Termo de Montes Claros, de 
nome Adnan Alves de Moraes, o qual não exercia 
qualquer função eleitoral, mas, mesmo assim, fêz 
encaminhar o pedido ao Doutor Juiz Eleitoral, que 
o recebeu em 27-8-63, em Imperatriz, que é a sede 
da Zona Eleitoral (n? 33). Pretendeu-se justificar 
a demora na entrega da petição, fora de prazo, sob 
alegação de doença do serventuário encarregado de 
levar o pedido ao Juiz . E este Juiz, mandando pro­
cessar o requerimento inteiramente fora do prazo 
legal, achou de deferir o registro, alegando que, em­
bora o escrivão do Termo não exercesse atividade 
eleitoral, t inha todavia atribuições para receber e 
processar o pedido de registro de candidatos. E v i ­
dentemente essa decisão foi contrár ia as regras v i ­
gentes do processo eleitoral. 

Assim, na conformidade do parecer da douta 
Procuradoria, conheço do recurso e lhe dou provi­
mento. 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Villas Boas. 

Tomaram parte os Senhores Ministros Gonçalves 
de Oliveira. — Oscar Saraiva. — Amarílio Benja­
min. — João Henrique Braune. — Décio Miranda. 
— Esdras Gueiros. — Funcionou como Procurador-
Geral Eleitoral o Senhor Doutor Oswaldo Trigueiro. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

1. Os pareceres emitidos pelo Doutor João B o a -
baida de Oliveira Itapary, Procurador Regional, elu­
cidam totalmente a ma té r i a . 

2. O primeiro, proferido quando os autos de­
ram entrada no Tribunal Regional é do seguinte 
teor: 

"O Partido Social .Democrático, por 'dele­
gado devidamente credenciado, requereu ào 
Doutor Juiz Eleitoral da 33» Zona o registro 
de candidatos a prefeito e a vice-préfeito de 
Montes Altos. Esse pedido foi recebido pelo 
Doutor Juiz Eleitoral em 27 de agosto p ró ­
ximo passado (fls. 3 ) . 

Publicado o edital em vinte e nove do 
mesmo mês, apresentou o Partido Social Pro­
gressista a impugnação de fls. 13-14, alegan­
do ter sido feito a destempo o pedido de 
registro. 

O Partido Social Democrático, por peça 
de fls. 17-18, — defende a tempestividade da 
postulação que fizera, alegando a intempesti-
vidade da impugnação . 

O ilustre Doutor Juiz Eleitoral, por deci­
são de fls. 21, deferiu o pedido, com o que 
se não conformou o Partido Social Progres­
sista, que tomou o recurso presente. 

Voltou o Partido Social Democrático aos 
autos, com as razões de fls. 28-30. 

Será desnecessário qualquer debate quan­
to à tempestividade da impugnação feita pelo 
Partido Social Progressista, visto como n ã o é 
ela. essencial para a interposição de recurso 
contra a decisão que defere' o pedido de re­
gistro de candidato, fisse entendimento é, 
como bem salienta o recorrente, manso e 
pacífico. 

D a i termos, data vênia que decidir se o 
pedido de registro foi feito a destempo pelo 
Partido Social Democrát ico. 
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Não podemos deixar de reconhecer a i n -
sustentabilidade da decisão recorrida quando 
proclama da tempestividade do pedido e a 
competência do escrivão Ednan Alves de M o ­
raes, do termo de Montes Altos, sem qual­
quer função eleitoral, para o recebimento de 
postulação que t a l . 

Com efeito, a vingar essa assertiva, fica­
r ia a Jus t iça Eleitoral com vários escrivães 
eleitorais em uma só Zona; impossibilitada de 
fazer observar os prazos concedidos ao Juiz 
Eleitoral para processamento de pedido de 
registro de candidatos e com instabilidade 
inaceitável nos atos que precedem às eleições. 

Bastaria salientarmos que, no caso ver­
tente, não poderia ser feita (como "não foi) 
a conferência da ata da convenção; o Juiz 
não poderia decidir sobre os pedidos do re­
gistro a t é o 35' dia anterior ao pleito, visto 
como teria que aguardar a chegada de pedi­
dos» entregues a escrivães nos termos, não 
podendo, também, informar ao Tribunal Re­
gional, corretamente, os nomes dos candidatos 
para confecção de cédulas únicas . No caso 
"sub-judice", quando Já remetidas as cédulas 
únicas ao Doutor Juiz Eleitoral, com os no­
mes dos candidatos que o mesmo mandou 
registrar, após o 35' dia Sua Excelência retor­
na à presença do colendo Regional para for­
necer mais nomes de candidatos que mandou 
registrar, posteriormente. 

Ocorreria, como ocorre, sem qualquer dú­
vida, uma insegurança absoluta para a p r á ­
tica de atos e o proferimento de decisões. 

Ora, cada Zona Eleitoral, tem um só es­
crivão eleitoral. Esse é o único que pode re­
ceber os pedidos de registro, conferir as atas 
das convenções e praticar atos eleitorais, o 
que se depreende, sem qualquer esforço, de 
exame das regras dos arts. 18, § 2', do Có­
digo Eleitoral e 9 ' da Resolução n ' 4.582, do 
egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

E ' indiscutível que somente o escrivão 
eleitoral presta serviços e pratica atos elei­
torais, o que vedado aos demais. 

O Partido Social Democrático errou ao 
encaminhar o pedido de registro por serven­
tuário sem qualquer função eleitoral, sendo 
conseqüência desse erro a perda do prazo para 
registro. 

Convém salientar que o Doutor Juiz Ele i ­
toral, na forma devida, no 35» dia anterior ao 
pleito, comunicou ao Regional os nomes dos 
candidatos que haviam sido registrados, não 
constando, dentre os mesmos, os do Partido 
Social Democrát ico. 

Face ao exposto, somos por que se conhe­
ça do recurso tomado para lhe dar provimen­
to e, reformando a decisão recorrida, cassar 
o registro dos candidatos I r apuã Leal de Sou­
za e Salomão Pereira da Silva, visto como o 
pedido e o deferimento foram feitos quando 
esgotados os fatais. 

E* o parecer." 

3. O segundo, emitido sobre o recurso i n ­
terposto para o Tribunal Superior declara: 

"Trata-se de recurso especial tomado pelo 
Partido Social Progressista contra o v. acór­
dão n ' 178-A (fls. 44), que confirmou a deci­
são do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz 
Eleitoral da 33» Zona, que deferiu o pedido 
de registro de candidatos a prefeito e vice-
prefeito do Município de Montes Altos, feito 
pelo P . S . D . 

O recurso é fundado no art. 167, letra te 
do Código Eleitoral, indicando o recorrente, 
como infringidas, as regras do art. 18, § 29, 
do mesmo Código, art. 8' da Le i n ' 4.109, 
art. 57 da Le i n ' 2.550.e art. 2* da Resolução 
n ' 7.007. 

Ocorreu que o Partido Social Progressista 
requereu o registro de candidatos a prefeito e 
vice-prefeito de Montes Altos, sendo o pedido 
deferido. 

No prazo legal, o Doutor Juiz Eleitoral da 
33* Zona telegrafou ao colendo Tribunal R e ­
gional Eleitoral, dando os nomes dos candi­
datos registrados, tendo sido confeccionadas 
cédulas únicas com os nomes dos candidatos 
do Partido Social Progressista, apenas. 

Posteriormente, deu ciência da existência 
de outros candidatos, o que foi feito por tele­
grama que confirma o registro dos Senhores 
Venâncio Gomes de Souza e Oswaldo Gomes 
Bandeira, acrescentando os dos Senhores I ra­
puã Leal de Souza e Salomão Pereira da S i l ­
va, estes registrados pelo Partido Social Pro­
gressista (fls. 62). 

E ' evidente que o P . S . D . requereu o re­
gistro de seus candidatos em data de 26-8-63 
(vinte e seis de agosto de m i l novecentos e 
sessenta e três) (fls. 56), quando Já esgotado 
o prazo legal. Esse requerimento, todavia, 
não foi o processado mas, sim, o de fls. 3, 
datado de 20-8-63 (vinte de agosto de mi l 
novecentos e sessenta e t r ê s ) , que foi entre­
gue ao escrivão Ednan Alves de Moraes, do 
termo de Montes. Altos. 

Esse escrivão, que n ã o exerce qualquer 
função eleitoral, encaminhou o pedido ao 
Doutor Juiz Eleitoral, que o recebeu e m . 27 
de agosto de 1963, em Imperatriz, sede. da 
Zona Eleitoral. 

A demora na entrega da petição ao .Dou­
tor Juiz Eleitoral foi justificada por doença 
do serventuário encarregado de levá-lo à auto­
ridade competente. 

Recebendo-o, mandou o titular da Zona 
processá-lo regularmente e, afinal, deferiu ò 
registro alegando que o escrivão do termo, 
embora não exercesse atividade eleitoral, t i ­
nha atribuições para receber e encaminhar o 
pedido de registro de candidato. . 

Essa decisão, que foi confirmada pelo co­
lendo Regional, contraria, evidentemente, a 
regras jurídicas vigentes. E m verdade, es tá 
fixado no § 2' do art. 18, do Código Eleitoral,' 
que onde houver mais de um ofício o Juiz 
indicará o escrivão para o serviço eleitoral, 
devendo cada um servir por dois anos, rota-, 
tivamente. 

Claro que o escrivão designado para der 
terminado biênio tem a obrigação de nesse 
espaço de tempo, fazer todo o serviço elei- . 
toral. 

Não podem servir como escrivães eleito­
rais os candidatos a cargos eletivos, os mem­
bros de diretórios de partido políticos, os côn­
juges e parentes consangüineos ou afins, de 
candidatos, a té o segundo grau inclusive. 

J á se vê que ó escrivão que não sujeito 
a essas proibições não é o eleitoral, e, assim, 
nenhum ato dessa natureza pode praticar. 

Não fora assim e encontraríamos atos 
eleitorais praticados por escrivão membro de 
diretório de partido político ou mesmo can­
didato a cargo eletivo. 
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Assim, a decisão recorrida violou o § 2? 
do art. 18, do Código Eleitoral, visto como 
admite, implicitamente, a existência de mais 
de um escrivão eleitoral em cada zona, vio­
lando, também, o art. 9? da Resolução n? 4.582, 
desse egrégio Superior. 

A mesma decisão desprestigia a regra do 
art. 47 da Le i n ' 2.550, de 1955, porisso que 
dá validade a ato eleitoral praticado por 

' quem n ã o se encontra sob a incidência desse 
texto legal. 

Fere, ainda, o decisório recorrido, aos pre­
ceitos do art. 8» da Le i n» 4.109 e art. 2? da 
Resolução ti> 7.007, desse egrégio Tribunal 
Superior Eleitoral. " 

Com efeito, ainda quando não houvesse 
a cert idão de fls. 56 para provar o requeri­
mento feito após esgotado o prazo legal, óbvio 

. que, por serem nulos os atos praticados por 
quem n ã o exercia qualquer função eleitoral, 
ter íamos que considerar como data da entrega 
do requerimento à autoridade eleitoral aquela 
em que foi o pedido de registro recebido pelo 
Doutor Juiz Eleitoral da Zona. 

Cabe salientar, ainda, que a certidão da 
ata dos trabalhos em que escolhidos os can­
didatos não foi conferida, nem o poderia ser, 
eis que tal atribuição é do escrivão eleitoral. 

Assim, é de se esperar que seja conhecido 
e provido o recurso especial tomado a f im de 
que seja reformada a decisão recorrida e de­
cretada a nulidade do registro feito com i n -
fringência aos texto legais invocados anterior­
mente" . 

. 4 . ' N a conformidade, dos pareceres transcritos, 
aos'quais nada temos a acrescentar, opinamos pelo 
conhecimento e provimento do recurso. 

Distrito Federal, em 26 de agosto de 1965. — 
Oswaldo Trigueiro, Procurador Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 3.936 

Recurso n.° 2.879 — Classe IV — Rio de Janeiro 
(Niterói) Agravo 

Recurso especial. Deve ser denegado aquele 
• que ê interposta sem apoio legal. 

;- Vistos, etc.: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
r a l / por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento interposto pelo Marechal Henrique 
Baptista Duffles Teixeira Lott , contra o despacho do 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
d ò R i o indeferindo o recurso especial, que apresen­
tou, relativamente à decisão de 1» instância, dene-
gando-lhe a desistência manifestada no seu processo 
de transferência de domicílio eleitoral. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal ,em 7 de outubro de 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas, Presidente. — Amarílio 
Benjamin, Relator. 

Estêvè presente ao julgamento o Senhor Doutor 
Oswaldo Trigueiro, Procurador-Geral Eleitoral. 

Publicado em Sessão de 2-12-65. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — Con­
siste o caso dos autos em agravo de instrumento, na 
conformidade dó art. 279 do Código Eleitoral, inter­

posto pelo Marechal Henrique Baptista Duffles T e i ­
xeira Lott, contra o despacho do Desembargador -
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
do Rio, que indeferiu o recurso especial, por êle 
apresentado, contra o acórdão que confirmou a de­
cisão de 1» instância, impeditiva do requerimento, 
de desistência da transferência de domicílio eleitoral, 
que por solicitação do recorrente, fora deferida, com 
as subseqüentes expedição e entrega de tí tulo. 

Tomamos o parecer do Doutor Procurador-Geral, 
havendo Sua Excelência opinado pelo não conheci­
mento do recurso. 

Estudamos a controvérsia e trazemo-la à consi­
deração dos Senhores Ministros. 

E ' o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — Nossa 
opinião é no sentido de que se conhece do agravo 
de instrumento ora em exame. O recorrente funda­
mentou-o no Código Eleitoral, que, realmente, no 
art. 279, autoriza a invocação da autoridade supe­
rior, por esse meio, a fim de que se examine a 
possibilidade de o recurso especial, de que lançou 
mão, ter andamento e ser julgado. A lei revela 
acentuado interesse em tal apreciação, tanto que 
impede que o Presidente do Tribunal Regional E le i ­
toral bloqueie o recurso, dispondo, peremptòriamen-
te, que o agravo, mesmo fora de prazo, subirá ao 
Tribunal Superior Eleitoral (art. 279 § 5 ' ) . 

Conheço, pois, de agravo de instrumento em 
causa.' 

VOTOS 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — No 
julgamento do agravo de instrumento, em recurso 
especial, assim como no recurso extraordinário, tem 
que se examinar, praticamente, os requisitos in t r ín ­
secos que correspondem ao recurso denegado. So­
mente assim é que se poderá dizer se Desembarga-
dor-Presldente do Tribunal andou-se com acerto ou 
não, ao negar o desejado seguimento. 

Na hipótese, o despacho recorrido deteve-se em 
'todos os fundamentos invocados pelo recorrente: 
ofensa à Constituição da República, art. 141 § 2?, 
inobservância da legislação eleitoral e divergência de 
julgados no mesmo tema. 

Temos que o Desembargador Presidente do T r i ­
bunal Regional Eleitoral decidiu bem. E m verdade, 
a indicação do art. 141 § 2 ' — "ninguém pode ser 
obrigado a fazer ou a deixar de fazer' alguma coisa 
senão em virtude de l e i " — não cabe na espécie. 
O princípio vem à baila quando o indivíduo tem 
pela frente uma imposição. Seja positiva ou nega­
tiva, não está obrigado a cumpri-la, se não provier 
da ,lei, como assente na vida democrát ica. 

O outro argumento, de inobservância da legis­
lação eleitoral, é t ambém improcedente. Antes de 
tudo, falta qualidade ao recorrente para atacar o 
processo de transferência de domicilio eleitoral, pois 
a lei, quando a solicitação é deferida, veda recurso 
ao requerente — art. 11, § 2», da Le i tí> 2.550, de 
27 de julho de 1955. Se o agravante obteve a trans­
ferência postulada, não h á interesse, de sua parte, 
em discutir ou invalidar o processo. 

• No caso, incumbir-lhe-ia demonstrar que a deci­
são, que negou a possibilidade de desistência do 
pedido de al teração de domicilio eleitoral, ofendeu 
a algum preceito de le i . No entanto, quase nada 
fêz. Está nos autos positivada essa falta, sobreli-
nhada ao máximo pelas variações originais e sem 
lógica em torno da lei eleitoral. Desde o Código 
Eleitoral de 32 — Decreto 21.076, de 24 de fevereiro, 
que a) transferência de domicilio é processo dos mais 
simples. O Código Eleitoral — Le i a? 1.164, de 24 
de julho de 1950, com as modificações da Le i 2.550, 
de 20-7-55 — deram normas expressas adequadas 
ao processo todo, inclusive a permissão de recurso. 



Janeiro de 1966 B O L E T I M E L E I T O R A L 223 

Todavia, ganhando maior clareza, o feito, nem por 
isso, adquiriu qualquer complexidade. Começa por 
petição, em que se a tenderá aos requisitos do art. 39 
do Código anterior e mais aos do art. 10 da Le i 
n» 2.550-55. Ó requerimento é publicado na impren­
sa, onde houver, ou por edital, dentro no prazo de 
dois, t rês a té dez dias, no máximo. Não representa 
falha a publicação sem despacho do Juiz, principal­
mente considerando-se que a "inscrição", ato de 
maior categoria, o escrivão tem iniciativas próprias. 
Nulidade não existe, seja porque o despacho final 
não teve a publicidade que a lei recomenda, seja 

•por não se ter observado estritamente o decurso dos 
prazos na entrega do titulo. O requerente nada po­
de argüir . E o terceiro, j á ciente pela primeira pu­
blicação, acorrerá a tempo para reclamar a fraude 
que tenha ocorrido, ou irregularidade grave que 
possa sacrificar a lisura da organização das seções 
eleitorais, que não podem deixar de constituir os 
objetivos da reclamação ou recurso do terceiro. Não 
se concebe amplitude de fiscalização. Fiscal da lei 
e de sua fiel execução é só o Ministério Público. 
Por outro lado, se a manifestação do terceiro ou 
delegado de Partido, fosse acolhida, para a devida 
apreciação, desapareceria o menor resquício da m á ­
cula comprometedora, desde que, não tendo havido 
prejuizo, nenhuma nulidade seria declarada. Quan­
to à entrega antecipada do título, o máximo que 
viesse a acontecer seria o seu. recolhimento, se o 
recurso que p contradissesse fosse provido. 

Cabe salientar ainda que entregue o tí tulo, para 
o eleitor, o processo está encerrado e ultimada a 
sua habil i tação para votar no novo domicílio. O 
mais é formalidade complementar, que a Just iça 
sozinha leva avante. Não há , nem nunca houve uma 
segunda fase que deva obedecer às regras do pro­
cesso de cancelamento e exclusão. Ta l providência 
visa a cassação, inutilização ou extinção do tí tulo 
eleitoral, sem que haja substituição por outro. D u ­
rante o andamento da matér ia , o eleitor pode votar; 
e, ao fim, depois de excluído, se causa de exclusão 
cessar, para se tornar novamente eleitor, deverá re­
querer qualificação e inscrição. Nada dessa disci­
plina só ajusta à transferência. O Código trata dos 
assuntos separadamente e indica, de modo direto, 
os fatos que dão lugar a cancelamento e exclusão, 
tudo demonstrando que a enumeração é exaustiva. 
O antigo Código e a própria Le i n ' 2.550 manda­
vam que o título antigo, em caso de transferência, 
após a decisão, seria remetido ao Tribunal Regional 
Eleitoral, para o fim de cancelamento, e a té quando 
se cumpriu a disposição nunca houve processo espe­
cial e definido para atender-se essa determinação 
legal. No entanto, a Le i n ' 2.550 instituiu a folha 
de votação, para ficar em cartório a ser remetida 
à seção do eleitor. Daí, como a lei dissesse que essa 
folha seria enviada ao Juiz do novo domicílio, na 
'hipótese de transferência, as Instruções ajustaram-
se à nova ordem, mas sem a menor idéia de criar 
uma segunda parte, de rigor formal,' para a trans­
ferência. 

Por f im, o recorrente não apontou um só Jul­
gado contrário a tese firmada pela decisão recorrida. 

Diante disso, nego provimento ao recurso, admi­
tindo, com o despacho agravado, que o recurso espe­
cial carece do mais simples apoio legal. 

o . • * 

O Senhor Ministro Henrique D'Avila — Senhor 
Presidente, voto de acordo com o eminente Ministro 
Relator. 

o « « 

O Senhor Ministro Décio Miranda — De acordo. 
Não pertine aò requerente da transferência argüir 
nulidade, se a finalidade querida do ato foi atin­
gida normalmente, nulidades da transferência, acaso 
ocorrentes, só poderiam ser alegadas, com invocação 
de prejuizo processual, por partido ao qual o eleitor 
fosse adverso, se estivesse no seu propósito impug­
nar a transferência por falta de domicílio no muni ­
cípio. 

O Senhor Ministro Ruy Nunes Pereira — Senhor 
Presidente, voto de acordo com o eminente Ministro 
Relator; 

COMPABECTMEKTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Villas Boas. 

Tomaram parte os Senhores Ministros: Vasco 
Henrique D'Avila. — Amarílio Benjamin. — Décio 
Miranda. — Ruy Nunes Pereira. — Funcionou como 
Procurador-Geral Eleitoral o Senhor Doutor Oswaldo 
Trigueiro. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

1. Pelo n ã o conhecimento. As alegações do 
recorrente poderiam ser de valia se formuladas por 
partidos que pretendessem obstar transferência frau­
dulenta. No caso, porém, isso não ocorre. O próprio 
interessado requereu a transferência, recebeu pes­
soalmente o novo título eleitoral e, assim, só .poderá 
requerer nova transferência para o Estado da Gua ­
nabara satisfazendo as exigências do Código E le i ­
toral; .j 

É' o parecer. 
Distrito Federa], em' 23 de setembro de 1965. — 

Oswaldo Trigueiro, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 3.940 

"Habeas corpus" n.° 29 — Classe I — Rio 
Grande do Norte (Natal) 

E' de se indeferir o pedido de "habeas cor­
pus", uma vez que havendo o dever legal de 
prestar a informação solicitada, a negativa põe 
o agente ao alcance do art. 347 do Código Elei­
toral. 

Vistos, etc.: 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por unanimidade de votos, indeferir o pedido de 
Twbeas corpus impetrado em favor de Genival Cân­
dido da Silva, Diretor Superintendente da Editara 
Tribuna do Norte Sociedade Anônima, em face da 
ameaça de prisão pelo Desembargador Corregedor 
Eleitoral, uma vez que havendo o dever legal de pres­
tar a informação solicitada, a negativa põe o agente 
ao alcance do art. 347 do Código Eleitoral, na con­
formidade das notas táquigráficas em apenso e que 
ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 30: de novembro-.de. .19.65. — 

Antônio Marfins Villas Bôas,: Presidente. ^ D é e i o 
Miranda, Relator. — Esteve presente ao julgamento 
o Senhor Doutor Oscar Correia de Pina, Procurador-
Geral Eleitoral. . . . . . . . . r ': 

Publicado em Sessão de 7-12-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Genival 
Cândido da Silva, exercendo a função de Diretor-
Superintendente da Editora Tribuna do Norte S . A . , 
impetrou, ao Tribunal Regional Eleitoral do R io 
Grande do Norte, em caráter preventivo, uma. ordem 
de habeas corpus contra ameaça de prisão contida 
em ofício dirigido àquela Editora pelo Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Corregedor Eleitoral daquele 
Estado. 

O ofício em causa, para o f im de instruir de­
núncia fundada no art. 237 do Código Eleitoral 
(interferência do poder econômico e desvio ou abuso 
do poder de autoridade), determinava à Editora o 
fornecimento, à Corregedoria, no prazo de 48 ho-
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ras, dos nomes de cada um -dos empregados da em­
presa, o ano e o mês em que começaram a traba­
lhar, e o respectivo ordenado. E acrescentava que a 
notificação era feita sob as penas do art. 347 do 
Código Eleitoral. 

O Tribunal Regional Eleitoral, tendo em vista 
que o Corregedor fora autorizado pelo próprio T r i ­
bunal a agir dessa forma, resolveu, por maioria, não 
conhecer do pedido e encaminhá- lo a este Tribunal 
Superior. 

Argumenta o paciente, para n ã o fornecer as 
informações que o art. 237, § 1», do Código Eleitoral 
declara apenas que "a nenhum servidor público, 
inclusive de autarquia, de entidade parestatal e de 
sociedade de economia mista, será lícito negar ou 
retardar ato de ofício tendente a esse f im" , isto é, 
à promoção da responsabilidade dos culpados. Ora, 
a Editora é pessoa jurídica do direito privado. Logo, 
seus agentes não estão adstritos àquele dever, im­
posto a servidor público e a outros que para esse 
fim lhe são assemelhados. 

-.'•' Demais, salienta o paciente, a lei não desobriga 
o denunciante de instruir suas alegações, nem i n ­
cumbe à Corregedoria suprir a sua inércia. 

Leio ao Tribunal as informações do Corregedor, 
dirigidas ao T . R . E . , que as acham a fls. 8. 

E ' o relatório. 

* a o 

Certo, o § 1? do art. 237 do Código Eleitoral 
não se dirige aos agentes de pessoa jurídica *de d i ­
reito privado que n ã o seja "sociedade de economia 
mista" . 

A obrigação de atender à requisição da Just iça 
Eleitoral, nos termos em que foi feita, decorre, po­
rém, do § 3? do mesmo . art. 237, que autoriza o 
Corregedor a proceder a investigações, regendo-se 
estas, no que lhes fôr aplicável, pela Le i n» 1.579, 
de 18 de março de 1952, que dispõe sobre as Co­
missões Parlamentares de Inquér i to . 

Nesta lei, o art. 2? assim se inscreve: 

"No exercício de suas atribuições, poderão 
as Comissões Parlamentares de Inquér i to âe-
terminar as diligências que reputarem neces­
sárias e requerer a convocação de Ministros de 
Estado, tomar o depoimento de quaisquer 
autoridades federais, estaduais ou municipais, 
ouvir os indiciados, inquirir testemunhas sob 
compromisso, requisitar de repartições públi­
cas e autárquicas informações e documentos, 
e transportar-se aos lugares onde se fizer 
mister a sua presença" . 

Es tá - se a ver que a enumeração é apenas indi ­
cativa de que as espécies aí contempladas n ã o cons­
tituem intromissão indébita do Poder Legislativo no 
âmbi to do Poder Executivo. 

Não exclue, essa enumeração, a requisição de 
informações a particulares, seja a t ravés de depoi­
mento oral, seja por escrito. 

A faculdade de coligir provas e informações é 
ínsi ta nas atribuições do Poder Judiciár io . Para dar 
um exemplo bem simples, recorde-se que, nas ações 
de alimentos, o empregador é inicialmente compelido 
a informar ao Juízo o montante do salário de seu 
empregado e j á n ã o se tem memória de resistência 
a. esse dever. 

E m se tratando da Jus t iça Eleitoral, sobe de 
ponto o dever de informar, tendo em conta a natu­
reza de seu ministério, que lida com a própria legi­
timidade da consti tuição do poder representativo. 

tVeja-se o art. 12 da L e i tí> 4.738, de 15 de julho 
de 1965, a dizer: 

' . § ' . 1 * Quando documento necessário à for­
m a ç ã o da prova se achar em poder de ter­

ceiro, o-juiz poderá, ouvido o terceiro, ordenar 
o respectivo depósito ou designar audiência 
especial, a fim de ouvir o requerente e o ter­
ceiro, proferindo despacho logo em seguida. 

§ 2? Se o terceiro, sem justa causa, n ã o 
exibir o documento ou não comparecer a au­
diência, será contra êle instaurado processo por 
crime de desobediência". 

Demais disso, note-se, no caso dos autos, as i n ­
formações desejadas poderiam ser obtidas por via 
oblíqua, a través da Fiscalização do Trabalho ou do 
Instituto de Aposentadoria a que estiver filiada a 
empresa. 

Logo, não são informações protegidas por dever 
de sigilo. 

Até este úl t imo cede, em certos casos, ao inte­
resse superior da Justiça, como se tem resolvido tan­
tas vezes. 

Tenha-se em conta, ainda: a) que a apuração 
das espécies definidas no art. 237 do Código Eleito­
ral tem efeitos penais, além dos de natureza elei­
toral; b) que o Código de Processo Penal é lei subsi­
diár ia do processo penal eleitoral, art. 364 do Código 
Eleitoral; c) que o Código de Processo Penal, artigo 
240, § 1", letra b autoriza busca e apreensão para 
"descobrir qualquer elemento de convicção". 

Ora, se as folhas de pagamento ou livros ou 
fichas de empregados estariam sujeitos a busca e 
apreensão para prova da matér ia alegada na de­
núncia, por que não admitir sua obtenção, pela Jus­
tiça, através de meio muito mais brando, qual seja 
a requisição por ofício? 

Havendo, pois, o dever legal de prestar a infor­
mação solicitada, a negativa põe o agente ao alcan­
ce do art. 347 do Código Eleitoral, que considera 
crime eleitoral, sujeito a pena de detenção de 3 me­
ses a 1 ano e pagamento de 10 a 20 dias-multa, 
"recusar alguém cumprimento ou obediência a d i l i ­
gências, ordens ou instruções da Just iça Eleitoral ou 
pôr embaraços a sua execução". 

Pelo exposto, indefiro o pedido. 
Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

Fresidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Villas Boas. 

Tomaram parte os Senhores Ministros vasco Hen­
rique D'Avila. — Américo Godoy Ilha. — Décio Mi­
randa. — Henrique Diniz de Andrada. — Funcionou, 
como Procurador-Geral Eleitoral o Senhor Doutor 
Oscar Correia de Pina. 

RESOLUÇÃO N.o 7.657 

Processo n.° 2.932 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Aprova o registro ão Diretório Nacional âa 
União Democrática Nacional. 

Vistos, etc.: 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral, por unanimidade de votos, aprovar o registro do 
Diretório Nacional da União Democrática Nacional, 
esclarecido que o mandato te rá início a 27 de abril 
do corrente ano, na' conformidade das notas taqui-
gráficas em apenso e que ficam fazendo parte da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 26 de agosto de 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas, Presidente. — Esdras 
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Gueiros, Relator. — Oswaldo Trigueiro, Procurador-
Geral Eleitoral. 

Publicado em Sessão de 10-12-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Esdras Gueiros — Senhor 
Presidente, trata-se de pedido de registro do novo 
Diretório Nacional, formulado pela União Democrá­
tica Nacional, formulado pela União Democrática 
Nacional, eleito para o biênio que corresponde ao 
periodio de 27 de abri l de 1965 a lé 27 de ab rü de 
1967. ; | s | Ü 

O pedido está devidamente instruído e perfeita­
mente dentro da Le i , de acordo com a orientação 
deste Tribunal . 

O Doutor Procurador opinou nos seguintes ter­
mos: i j j j 

1. "O pedido está em termos de ser defe­
rido. As cotas das Atas foram conferidas, 
como determina o art. 77 do Regimento do 
Tribuna], n ã o sendo encontradas divergências 
(fls. 44). 

2. Opinamos, assim, pelo deferimento do 
registro, devendo ficar consignado que o tê r -

. mo inicial do mandato do Diretório será con­
tado a partir de 27 de abril do corrente ano". 

E ' o relatório. 

* * * 

Senhor Presidente, voto no sentido de ser apro­
vado o registro do referido Diretório, nos termos 
Indicados pelo ilustre Procurador-Geral. 

Decisão unânime. • • 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Aniônio Martins 
Villas Boas. 

Tomaram parte os Ministros Oscar Saraiva. — 
Américo Godoy Ilha. — Décio Miranda. — Esdras 
Gueiros. — Funcionou como Procurador-Geral E le i ­
toral o Senhor Doutor Oswaldo Trigueiro. 

RESOLUÇÃO N.° 7.700 

Consnlta n.° 2.966 — Classe X — Ceará 
(Fortaleza) 

A mulher que não exerce profissão lucra­
tiva terá o prazo de um ano, a partir da vi­
gência do novo Código, para se alistar. — O 
cidadão que somente sabe assinar o nome não 
pode alistar-se, esclarecido, porém que se o 
alistando só se alfabetizou depois de 19 anos, 
desde que faça prova desse fato, estará isento 
de pagamento de multa. 

Vistos, etc. : 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por unanimidade de votos, responder à consulta 
formulada pelo Tribunal . Regional Eleitoral do Esta­
do do Ceará no sentido de que a mulher que n ã o 
exerce profissão lucrativa te rá o prazo de um ano, 
a partir da vigência do novo Código, para se alistar 
e o cidadão que somente sabe assinar o nome n ã b 
pode alistar-se, esclarecido, porém, que se o alistando 
só se alfabetizou depois de 19 anos, desde que faça 
prova desse fato, es tará isento de pagamento de 
multa, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 

Distrito Federal, em 21 de setembro de 1965. — 
Pedro Chaves, Presidente. — Oscar Saraiva, Relator. 
— Oswaldo Trigueiro, Procurador-Geral Eleitoral. 

Publicado em Sessão de 30-11-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor 
Presidente, trata-se de telegrama do Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 
consultando o seguinte: 

«19 — Se as mulheres que não exercem 
profissão lucrativa estão sujeitas a multa a 
contar da vigência do novo Código Eleitoral, 
ou se somente após o transcurso dó prazo 
determinado para os alistandos entre 18 e 19 
anos"; 

O Doutor Procurador-Geral assim se ma­
nifestou: 

2. " O Código Eleitoral anterior (Lei n ú ­
mero 1.164, de 1950) como é sabido, ausen­
tava de obrigatoriedade do alistamento as 
mulheres que não exercessem profissão l u ­
crativa. A lei em vigor, porém, suprimiu essa 
isenção (art. 66?), não fixando, contudo, pra­
zo para que as mulheres que não exercem 
profissão se alistem. 

3. Diante disso, parece-nos que o Tr ibu­
na l Superior Eleitoral, usando de suas a t r i ­
buições normativas, poderá estabelecer esse 
prazo, fixando-o em um ano, a contar da 
vigência do novo Código. A fixação desse 
prazo não seria arbitraria, pois, como lem­
bra o próprio consulente, esse é o prazo f i ­
xado pela lei em vigor para que o brasileiro 
nato, òu o naturalizado, se aliste. Se o ho­
mem, ou a mulher, quando passam a preen­
cher as condições para o alistamento, t êm o 
prazo de um ano para se alistarem (art. 8»), 
t ambém a mulher que n ã o exerce profissão 
lucrativa, e que por isso estava isenta do 
alistamento, deverá dispor do mesmo prazo, 
a partir da. data em que o seu alistamento 
se tornou obrigatório, isto é, a partir de v i ­
gência da l e i " . 

Senhor Presidente,- proponho que seja posta em 
votação a primeira pergunta, porque a segunda 
trata de outra matér ia , e n ã o conviria tumultuar 
a discussão. 

Este é o relatório em relação à primeira per­
gunta. 

3 « « 

Senhor Presidente, meu entendimento es tá de 
inteiro acordo com, o parecer do Doutor Procura­
dor-Geral. 

(Decisão unânime quanto à primeira per­
gunta) . 

A segunda questão é a seguinte: 
"2!> — se os alistando que não lograram 

inscriç3a sob a vigência do Código Eleitoral 
anterior, por saberem somente assinar o no­
me, estão igualmente sujeitos ao pagamento 
de multa nos termos da parte final da con­
sulta formulada no item primeiro". 

O Doutor Procurador-Geral assim se manifes­
ta quanto à segunda pergunta: 

4. "Quanto à segunda pergunta parece-
nos que o Tribunal Regional está incorrendo 
num equívoco. O art. 45 do Código Eleitoral, 
ao estabelecer que o requerimento de inscri­
ção será apenas datado e assinado pelo. elei­
tor, n ã o revogou —• como n ã o poderia revo-
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gar — o art. 132, I, da Constituição Federal, 
segundo o qual não podem alistar-se eleito­
res os analfabetos. 

5. O que a nova lei pretendeu, t ão so­
mente, foi facilitar o alistamento, tomando 
mais r áp ida a inscrição do eleitor, que, até 
então , precisava preencher todo o requeri­
mento na presença do escrivão ou funcionário 
designado. Essa exigência, como é óbvio, d i ­
ficultava o alistamento, tornando-o moroso, 
pois o tempo gasto para atender cada eleitor 
obrigava os demais a longas esperas. Com o 
novo sistema o eleitor Já levará ao cartório 
o seu requerimento pronto (art. 43), datilo­
grafado ou preenchido" em caracteres inequí­
vocos" (art. 44, parágrafo único) , e somente 
o d a t a r á e ass inará na presença do escrivão 
ou funcionário. 

6. O art. 45 do novo Código, portanto, 
n ã o autoriza — como n ã o poderia autorizar 
— o alistamento do analfabeto, uma vez que 
tal alistamento é expressamente vedado pela 
"Constituição. Nem se poderia pretender que 
a Jus t iça Eleitora], ao interpretar o disposi­
tivo legal, o fizesse de forma que viesse a 
afrontar - dispositivo expresso da Constituição. 

7. Convém salientar, ainda, que mais de 
l ima vez a úl t ima em 1964 — se pretendeu 
revogar o inciso 1» ao art. 132 da Constitui­
ção, para permitir o direito de voto aos anal­
fabetos e o Congresso Nacional rejeitou as 
emendas apresentadas. Ora, se o Poder com­
petente, no caso o Legislativo, conservou a 
proibição constitucional, é óbvio que a lei or­
d iná r i a n ã o a revogou. Continua, pois, ve­
dado ao analfabeto o alistamento, e não cabe 
à Jus t i ça Eleitoral discutir o acerto dessa 
proibição, mas, unicamente, cumprir o dispo­
sitivo constitucional.. 

8. Assim, o alistando que somente sabe 
assinar o nome, não podia alistar-se e con­
t inua n ã o podendo, pois quem h ã o sabe ler 
e escrever — ainda que mal — é analfabeto. 

9. Poderá ser esclarecido ao consulente, 
porém, que se o alistando somente se alfabe­
tizou depois de 19 arfos,. desde que faça prova 
desse fato, es ta rá isento - de pagamento de 
qualquer multa, pois, anteriormente, não pre­
enchia as condições necessárias ao alistamen­
to" . 

ê * * 
Senhor Presidente, também quanto à segunda 

pergunta voto de acordo com o parecer da douta 
Procuradoria Gera l . 

Decisão unânime. 

OOMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Pedro Chaves. 
Tomaram parte os Senhores Ministros Oscar 

Saraiva. — .Amarílio Benjamin. — João Henrique 
Braune. — Décio Miranda. — Buy Nunes Pereira. 
Funcionou como Procurador-Geral Eleitoral o Se­
nhor Doutor Oswaldo Trigueiro.-

RESOLUÇÃO N.° 7.724 

Consulta n .° 3.009 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Consulta — Como devem proceder no dia 
de pleito, os eleitores que se encontrem fora 
do domicílio eleitoral ou requereram transfe­
rência, bem como os que se achem no Exte­
rior. 

Vistos, etc. : 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por unanimidade de votos, responder às con­

sultas formuladas pela União Democrática Nacional 
e pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado da 
Gukanabara no sentida de que: a) eleitor obrigado 
a votar no dia 3 de outubro, que se encontrar fora 
de seu domicílio eleitoral, poderá comparecer nesse 
dia ao Cartório Eleitoral do lugar onde se encontre, 
munido de seu título, para obter o respectivo ates­
tado, que enviará pelo Correio ao Cartório Eleitoral 
da Zona de sua inscriçâb, de modo que al i chegue 
nos trinta dias imediatos ao pleito; b) quem j á 
requereu e ainda não obteve transferência para novo 
domicílio eleitoral, fica dispensado esse compareci-
mento, devendo o Cartório Eleitoral comunicar- o 
fafjo oportunamente à Zona de origem, para justi­
ficação do eleitor; c) o sitens a e b, precedentes, se 
aplicam aos servidores públicos, com exercício em 
Prasí l ia , que m a n t é m seu domicílio eleitoral em 
outra unidade da Federação, cu que requereram, 
mas ainda n ã o obtiveram transferência de seu do­
micílio eleitoral para o Distrito Federal; d) relati­
vamente aos eleitores, obrigados a votar no dia 3 de 
outubro, . que se encontrarem no Exterior, proceder-
se-á nos termos do § 2? do art. 5 9 da Resolução 
n» 5.080 db Tribunal Superior Eleitoral, de 22 de 
setembro de 1955, que, no principal, determina que 
"os órgãos governamentais ou firmas particulares a 
que estiverem subordinados os eleitores que no dia 
do pleito se encontrarem fora do país, ficam obrir 
gados a comunicar <o fato ao juiz da Zona de sua 
inscrição, a t é dez dias após a realização das elei­
ções", na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federa], em 29 de setembro de 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas, Presidente. — Décio 
Miranda, Relator. — Oswaldo Trigueiro, Procurador 
Geral Eleitoral. 

Publicado em Sessão de 10-12-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Este pro­
cesso é formado com uma Consulta da U . D . N . s 
uma Consulta do T . R . E . da Guanabara. 

A maté r i a dessas Consultas é versada no pare­
cer que a douta Procuradoria Geral proferiu no 
processo, do seguinte teor: 

1. "Consulta a União Democrát ica Nacio­
na l : 

1») Pode o servidor público, cuja função 
é exercida no Distrito Federal, e que man­
tém o seu domicílio eleitoral na zona de sua 
inscrição, alcançar perante o juiz competente 
de Brasília, certificado de isenção das san­
ções legais, desde que, n ã o votando, com­
prove que permaneceu nesta Capital, no dia 
das eleições? 

2?) O eleitor que requereu transferência 
do seu tí tulo para Brasília, embora ainda n ã o 
o haja ainda recebido, está obrigado a re­
querer justificação perante to juiz eleitoral, 
no dia das eleições? 

2. Por versar matér ia também referente 
a justificação de eleitores, foi junta ao pro­
cesso consulta do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado da Guanabara, assim formulada: 

"Tenho a hanra de comunicar a Vos­
sa Excelência que este Tribunal, em ses­
são desta data, apreciando maté r i a sus­
citada por esta Presidência, por unanimi­
dade, acolheu voto do relator, jurista 
Laudo de Almeida Camargo, no sentido 
de que essa Colenda Corte, em seu alto 
saber, se manifeste a propósito da situa­
ção dos eleitores que, no dia 3 de outu­
bro de 1965, se encontrem fora do" seu 
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domicílio eleitoral, mormente aqueles que 
residem no exterior, inclusive os mem­
bros de nossas representações diplomáti­
cas e os que lá se encontrarem em t r â n ­
sito ou n ã o lograrem retornar ao país an­
tes dos trinta dias previstos para justi­
f icação". 

3. A primeira pergunta do Delegado da 
U . D . N . e a.formulada pelo Tribunal Regio­
nal Eleitoral da Guanabara, encontram solu­
ção na Resolução n? 5.080, de 22 de setembro 
de 1955, que embora referente à legislação 
anterior, pode ser aplicada na espécie, a té que 
o Tribunal Superior venha a baixar nova ins­
t rução. 

4. O art. 5? da citada Resolução dispõe: 
"Ar t . 5? A qualquer eleitor fora do 

seu domicílio eleitoral que comparecer no 
dia do pleito, ao cartório da zona onde 
se encontrar, ou o requerer nos dias ime­
diatos, comprovando a sua estada na lo­
calidade, naquela data, fornecerá o juiz o 
certificado constante do modelo I I I" . 

5. Não interessa, no caso, indagar se o 
eleitor tem ou não domicílio civil obrigatório 
em Brasília, por exercer função pública no 
Distrito Federal. Não se confundem os do­
micílios civil e eleitoral, como j á teve ocasião 
de decidir este Tribunal. Assim, desde que o 
domicílio eleitoral do cidadão não seja em 
Brasília, poderá êle se valer do disposto no 
art. 5? da Resolução n? 5.080, independente­
mente de qualquer requerimento se se apre­
sentar no dia da eleição. 

6. A consulta formulada pelo T . R . E . da 
Guanabara encontra resposta, quanto à pr i ­
meira parte — eleitores que se encontrem fora 
do seu domicílio eleitoral — no mesmo dispo­
sitivo. ' Quanto à segunda — os que residem 
no exterior — no § 2? do citado art. 5', in 
verbis: 

§ 2? Os órgãos governamentais ou 
firmas particulares a que estiverem subordi­
nados os eleitores que no dia do pleito se 
encontrarem fora do país, ficam obrigados a 
comunicar o fato ao Juiz da zona de sua ins­
crição, a té 10 dias após a realização das elei­
ções. Relevada a multa a que se refere o ar­
tigo 38, da lei citada, o juiz remeterá àquela 
entidade ou firma o certificado modelo II, 
para os fins do § l 9 , do mesmo art. 38". 

7. Os dispositivos legais citados na Reso­
lução n? 5.080, dizem respeito à Le i n? 2.550, 
de 25 de julho de 1955, estando, porém, repro­
duzidos no art. 7? do Código Eleitoral em 
vigor. 

8. Quanto à segunda pergunta da U D N 
é óbvio que o eleitor que requereu transfe­
rência não necessita de comparecer perante 
o- juízo eleitoral de Brasília para justificar a 
sua falta na zona de origem. Esse compare-
cimento importaria, de um lado, na presença 
do eleitor duas vezes perante o cartório 
(quando requereu a transferência e quando 
fosse obter a justificação) e, de outro, duplo 
trabalho do órgão eleitoral, atendendo o elei­
tor inutilmente na segunda vez, sem nenhu­
ma necessidade, pois à vista do pedido de 
transferência poderá comunicar, oportuna­
mente, quando solicitar a" folha individual de 
votação ao juízo de origem, que o eleitor não 
votou por motivo justificado. 

9. Note-se, ainda, que centenas de pes­
soas, diariamente, tem requerido transferên­
cia para Brasília, enfrentando filas e perden­
do horas de serviço, não sendo admissível que, 
por excesso de espírito burocrático, sé preten­
da que voltem a enfrentar todas essas dif i ­

culdades, sem nenhuma razão plausível -e d i ­
ficultando ainda mais o atendimento dos que 
n ã o possuem domicílio eleitoral em Bras í l ia" . 

E ' o relatório. . 

* « » 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Meu voto 
é no sentido do parecer acima transcrito. 

N a primeira parte, as conclusões do parecer es­
tão acordes, em linhas gerais, com a Resolução n ú ­
mero 35-65 do Tribunal Regional Eleitoral do Dis ­
trito Federal, h á dias divulgada. Excetua-se o que 
diz respeito aos eleitores cujo processo de transfe­
rência está em curso. Também a estes a Resolução 
do T . R . E . indica o comparecimento para obter o 
atestado de ausência. O parecer, nesse ponto, adota 
soluçai) pela qual se inclina a minha preferência: 
em relação a esses, bastará comunicação do Car­
tório Eleitoral do novo domicílio, ao Cartório E l e i ­
toral da Zona de origem. 

Isto posto, meu voto é nío sentido de que o 
Tribunal responda às consultas nos seguintes ter­
mos: 

"ay Eleitor obrigado a votar no dia 3 de 
outubro que se encontrar fora de seu domi­
cílio eleitoral, poderá comparecer nesse dia 
ao Cartório Eleitoral do lugar onde se en­
contre, munido de seu título, para obter o 
respectivo atestado, que enviará pelo Correio 
ao Cartório Eleitoral da Zbna de sua inscri­
ção, de modo que al i chegue nos 30 dias ime­
diatos ao pleitos; 

b) Quem já requereu e ainda não obteve 
transferência para novo domicílio eleitoral, 
fica dispensado desse comparecimento, deven­
do o Cartório Eleitoral comunicar o fato opor­
tunamente à Zona de origem, para justifica­
ção do eleitor; 

c) Os itens a e b, precedentes, se ap l i ­
cam aos servidores públicos, com exercício em 
Brasília, que man tém seu domicílio eleitoral 
em outra unidade da Federação, ou que re­
quereram, mas ainda não obtiveram, trans­
ferência de seu domicílio eleitoral para o Dis ­
trito Federal; 

d) Relativamente aos eleitores, obrigados 
a votar no dia 3 de outubro, que se encon­
trarem no Exterior, proceder-se-á nos termos 
do § 2? do art. 5? da Resolução n? 5.080 djo 
T . S . E . de 22-9-55, que, no principal, deter­
mina o seguinte: "Os órgãos governamentais 
ou firmas particulares a que estiverem subor­
dinados os eleitores que no dia do pleito se 
encontrarem fora do país, ficam obrigados a 
comunicar o fato ao Juiz da Zona de sua 
inscrição, a té 10 dias após a realização das 
eleições". 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Villas Boas. 

Tomaram parte os Senhores Ministros Gonçalves 
de Oliveira. — Oscar Saraiva. — Amarílio Benjamin. 
— João Henrique Braune. — Décio Miranda. — Ruy 
Nunes Pereira. — Funcionou como Procurador-Geral 
Eleitoral o Senhor Doutor Oswaldo Trigueiro. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

1. Consulta a União Democrática Nacional: 
1?) Pode o servidor público, cuja função 

é exercida no Distrito Federal, e que m a n t é m 
o seu domicílio eleitoral na zona de sua ins­
crição, alcançar, perante o juiz competente 
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. de Brasília, certificado de isenção das sanções 
legais, desde que, não votando, comprove que 
permaneceu nesta Capital, no dia das elei­
ções? 

2?) O eleitor que requereu transferência 
do seu título para Brasília, embora ainda não 
o haja ainda recebido, está obrigado a reque­
rer justificação perante o juiz eleitoral, no dia 
das eleições? 

2. Por versar matér ia também referente a justi­
ficação de eleitores, foi junta ao processo consulta do 
Tribunal Regimental Eleitoral do Estado da Guana­
bara, assim formulada: 

"Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que este Tribunal, em sessão desta 
data, apreciando matér ia suscitada por esta 
Presidência, por unanimidade, acolheu voto do 
relator, jurista LauóJo de Almeida Camargo, 
no sentido de que essa Colenda Corte, em seu 
alto saber, se manifeste a propósito da situa­
ção dos eleitores que, no dia 3 de outubro de 
1965, se encontrem fora do seu domicílio elei­
toral, mormente aqueles que residem no ex­
terior, inclusive os membros de nossas repre­
sentações diplomáticas e os que lá se encon­
trarem em trânsi to ou não lograrem retornar 
ao país antes dos trinta dias previstos para 
jus t i f icação". 

3. A primeira pergunta do Delegado da U D N e 
a formulada pelo Tribunal Regional Eleitoral da Gua­
nabara, encontram solução na Resolução n? 5.080, de 
22 de setembro de 1955, que embora referente à legis­
lação anterior, pode ser aplicada na espécie, a té que 
o Tribunal Superior venha a baixar nova instrução. 

4. O art. 5? da citada Resolução dispõe: 

"Ar t . 5? A qualquer eleitor fora db seu 
domicílio eleitoral que comparecer no dia do 
pleito, ao cartório da zona onde se encon­
trar, ou o requerer nos dias imediatos, com­
provando a sua estada na localidade, naquela 
data, fornecerá o juiz o certificado constante 
do modelo I I I " . 

5. Não interessa, no caso, indagar se o eleitor 
tem ou não domicílio civi l obrigatório em Brasília, 
por exercer função pública no Distrito Federal. Não 
se confundem os domicílios civil e eleitoral, como 
já teve ocasião de decidir este Tribunal . Assim, 
desde que o domicilio eleitoral do cidadão n ã o seja 
em Brasília, poderá êle se valer do disposto no ar­
tigo 5? da Resolução n? 5.080, independentemente de 
qualquer requerimento se se apresentar no dia da 
eleição. 

6; A consulta formulada pelo T . R . E . da Gua­
nabara encontra resposta, quanto à primeira parte 
— eleitores que se encontrem fora do seu domicílio 
eleitoral — no mesmo dispositivo. Quanto à segun­
da — os que residem no exterior — no § 2? do 
citado art. 5», in verbis: 

I 2? Os órgãos governamentais ou firmas 
particulares a que estiverem subordinados os 
eleitores que no dia do pleito se encontrarem 
fora do país, ficam obrigados a comunicar o 
fato ao Juiz da zona de sua inscrição, a t é 
10 dias após a realização das eleições. Rele­
vada a multa a que se refere o art. 38, da 
lei citada, o juiz remeterá àquela entidade ou 
firma o certificado modelo n , para os fins do 
i§ 1?, do mesmo art. 38". 

7. Os dispositivos legais citados na Resolução 
n» 5.080 dizem respeito à Le i n» 2.550, de 25 de 
julho de 1955, estando, porém, reproduzidos no ar­
tigo 7» do Código Eleitoral em vigor. 

8. Quanto à segunda pergunta da U D N é óbvio 
que o eleitor que requereu transferência não neces­
sita de comparecer perante o juízo eleitoral de B r a ­
sília para justificar a sua falta na zona de origem. 
Esse comparecimento importaria, de um lado, na 
presença do eleitor duas vezes perante o cartório 
(quando requereu a transferência e quando fosse 
obter a justificação) e, de outro, duplo trabalho do 
órgão eleitoral, atendendo o eleitor inutilmente na 
segunda vez, sem nenhuma necessidade, pois à vista 
do pedido de transferência poderá comunicar, opor­
tunamente, quando solicitar a folha individual de 
votação ao juízo de origem, que O eleitor não votou 
por motivo justificado. 

9. Note-se, ainda, que centenas de pessoas, 
diariamente, tem requerido transferência para B r a ­
sília, enfrentando filas e perdendo horas de serviço, 
não sendo admissível que, por exceso de espírito 
burocrático, se pretenda que voltem a enfrentar to­
das essas dificuldades, sem nenhuma razão plausível 
e dificultando ainda mais o atendimento dos que não 
possuem domicílio eleitoral em Brasíl ia. 

E ' o parecer. 
Distrito Federal, em 28 de setembro de 1965. — 

Oswaldo Trigueiro, Procurador Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 7.737 

Consul ta n . ° 2.952 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Consulta referente a prazo para argüição 
de inelegibiliãade; ausência de apresentação de 
relação de bens e competência de membros ão 
Ministério Público. 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por unanimidade de votos, responder à consulta 
formulada pela União Democrática Nacional no 
sentido de que (1?) o prazo de cinco dias previsto 
no art. 7', § 19, da Le i n? 4.7'38 passou a correr a 
partir da vigência da lei para que a inelegibilidade 
seja argüida, no caso em que o candidato tenha 
sido registrado anteriormente à nova lei ; (2?) sendo 
registrado o candidato sem apresentação da relação 
de bens, à época desnecessária, ao ser essa apre­
sentada, não se reabre o prazo para a impugnação; 
(3?) ao Procurador Regional, que atua perante o 
Tribunal- Regional Eleitoral, compete argüir a inele­
gibilidade dos candidatos registrados perante o men 
cionado órgão e no caso de registro efetuado nos 
juízos eleitorais, dos candidatos às eleições munici­
pais, a competência para a argüição será do órgão 
do Ministério Público que atua perante o Juízo, isto 
é, o Promotor Público da comarca, sendo que se 
houver mais de um promotor, a questão deverá ser 
dirimida pelo Procurador Regional Eleitoral, na con 
formidade das notas taquigráficas em apenso e que 
ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 12 de outubro de 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas, Presidente. — Vasco 
Henrique D'Avila, Relator. — Esteve presente ao 
julgamento o Senhor Doutor Oswaldo Trigueiro, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

Publicada em Sessão de 29-11-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — Senhor 
Presidente, a União Democrática Nacional consulta 
a este Tribunal Superior o seguinte: 

" D A partir de quando começará a cor­
rer o prazo de cinco dias (§ l 9 do art. 79 da 
Le i n9 4.738) para que a inelegibilidade seja 
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argüida, no caso em que o candidato tenha 
sido registrado anteriormente à nova lei; 2) 
sendo registrado o candidato sem apresenta­
ção da relação de bens, à época desnecessá­
ria, ao ser essa apresentada, reabre-se o pra­
zo para impugnação; 3) qual o membro do 
Ministério Público local que deverá impugnar 
o.pedido de prefeitos, quando houver mais de 
um promotor em exercício e em caso de os 
promotores não impugnarem, o pedido de re-

. gistro, poderá fazê-lo o próprio Procurador da 
República do Estado". 

Solicitei o parecer da douta Pròcuradoria-Gsral 
e esta, a fls. 9, assim se pronunciou: 

1. " N a hipótese da primeira pergunta 
parece-nos que o prazo de cinco dias previsto 
no art. 7», § 1? da Le i n° 4.738 passou a 
correr a partir da vigência da L e i . Se a 
oportunidade não foi aproveitada, e o candi­
dato é inelegível, poderá ser interposto re­
curso de sua diplomação, uma vez que cabia 
ao partido substituir o candidato inelegível. 
Não o tendo feito, arcará com as conseqüên­
cias: 

2. Ã segunda pergunta opinamos no sen­
tido de que seja respondida negativamente, 
remetendo o consulente para a resposto dada 
ao primeiro quesito. 

3. E m relação à terceira pergunta, j u l ­
gamos que a resposta deverá ser, também, 
negativa. Ao Procurador Regional, que atua 
perante o Tribunal Regional Eleitoral, com­
pete argüir a inelegibilidade dos candidatos 
registrados perante o mencionado órgão. No 
caso de registro efetuado nos juízos eleitorais, 
dos candidatos às eleições municipais, a com­
petência para a argüição será do órgão do 
Ministério Público que atua perante o juízo, 
isto é, o promotor público da comarca". 

. E ' o relatório. 
* * * 

O Senhor Ministro Henrique D'Avila — Senhor 
Presidente, meu voto é no sentido do parecer emi­
tido pela Procuradoria Geral . 

Penso que o referido parecer aprecia muito bem 
a questão a responde com segurança às indagações 
formuladas pela U . D . N . 

SUGESTÃO. 

O Senhot Ministro Gonçalves de Oliveira — Se­
nhor Presidente, sugiro que se houver mais de um 
promotor, a questão deverá ser dirimida pelo Pro­
curador Geral do Estado. Explicando melhor, o 
Procurador Regional Eleitoral deverá dirimir a ques­
tão, de acordo com os casos expressos em le i . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — Senhor 
Presidente, voto de acordo com o parecer do Senhor 
Procurador Geral, acrescido da sugestão do' emi­
nente Ministro Gonçalves de Oliveira, e também nos 
têrmós do voto do eminente Ministro Relator. 

» * * 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor 
Presidente, voto nos mesmos termos dos votos pro­
feridos pelos eminentes colegas que me precederam. 

* * * 

O Senhor Ministro Ruy Nunes Pereira — Senhor 
Presidente, voto de acordo' com o eminente Min i s ­

tro Relator e, também, com ò parecer dò Senhor 
Procurador Geral, acrescido da sugestão do emi­
nente Ministro Gonçalves de Oliveira-. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Villas Boas. 

Tomaram parte os Senhores Ministros Gonçalves, 
de Oliveira. — Vasco Henrique D'Avila. — Amarílio 
Benjamin. — Décio Miranda. — Ruy Nunes Pe­
reira. — Funcionou como Procurador Geral Eleitoral 
o Senhor Doutor Oswaldo Trigueiro. 

R E S O L U Ç Ã O N.° 7.740 

Processo n . ° 3.038 — Classe X — Dis t r i t o F e d e r a l 
(Bras í l i a ) 

Transforma o cargo ão funcionário Olega-
rio de Paiva Vilas Boas, Oficial Judiciário, . 
símbolo PJ-6 no de Escrivão da Corregedoria, 
símbolo P J -1 ; 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por votação unânime, tendo em vista a indica­
ção constante de fls. 2, do Doutor Corregedor Ge­
ral, e o disposto no art. 3<78 do Código Eleitora], 
transformar o cargo do funcionário Olegário de 
Paiva Vilas Boas, Oficial Judiciário, símbolo PJ-6, 
no de Escrivão da Corregedoria, símbolo P J - 1 . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 13 de outubro de 1965. — 

Gonçalves de Oliveira, vice-Presidente no exercício 
da Presidência e Relator. 

(Sem notas taquigráficas por ter sido o proceso 
julgado em sessão administrativa). 

Publicado em Sessão de 25-11-65. 

RESOLUÇÃO N.° 7.747 

Processo n . ° 3.048 — Classe X — P a r a í b a 
( J o ã o Pessoa)-

Concede prorrogação de prazo para con­
clusão dos trabalhos de Comisão Apuradora. 

Vistos, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por unanimidade de votos, conceder prorroga­
ção, por mais vinte dias, do prazo para conclusão 
dos trabalhes da Comissão Apuradora do Tribunal 
Regional Eleitoral do Esfãdo da Paraíba, nas elei­
ções de 3 de outubro do corrente ano, na confor­
midade das notas taquigráficas em apenso e que 
ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 26 de outubro dè 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas, Presidente. — Vasco 
Henrique D'Ávila, Relator. — Esteve presente ao 
julgamento o Senhor Doutor Oswaldo Trigueiro, 
Procurador Geral Eleitoral. 

Publicado em. Sessão de 29-11-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Henrique D'Avila — Trata-
se de telegrama do Desembargador Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, solicitando 
prorrogação por mais 20 dias, do prazo estabelecido, 
dos trabalhos da Comissão apuradora, nas eleições 
de 3 do corrente: 

"Cumprindo decisãto este Tribunal sesão 
hoje realizada et acordo parágrafo único ar-
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tigo 198 Código Eleitoral vg tenho honra soli­
citar esse Egrégio Trisupelei intermédio vos-
sência prorrogação por mais vinte dias prazo 
estabelecido referido art. 198 para conclus-
trabalhos comissão apuradora, este Triregelei 
virtude ter havido vários recursos parciais 
sobre apuração último pleito ainda pendentes 
julgamento pt". 

E ' o relatório. 
# * * 

Voto no sentido de conceder a prorrogação soli­
citada, tendo em vista o acúmulo de serviço do T r i ­
bunal e o número de recursos interpostos. 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Villas Boas. . 

Tomaram parte os Senhores Ministros Gonçalves 
de Oliveira. — Vasco Henrique D'Ávila. — Amarílio 
Benjamin. — João Henrique Braune. — Décio Mi­
randa. — Henrique Diniz de Andrada. — Funcionou 
como Procurador Geral Eleitoral o Senhor Doutor 
Oswaldo Trigueiro. . 

RESOLUÇÃO N.° 7.751 

Processo n.° 3.042 — Classe X — Sergipe 
(Aracaju) 

As fichas de inscrição partidária devem 
ser, apenas, assinadas pelo próprio, eleitor. 

Visto, etc.: 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral, por unanimidade de votos, responder à consulta 
formulada pelo Tribunal Regional Eleitoral do Es­
tado de Sergipe, no sentido de que as fichas de 
inscrição par t idá r ia devem ser, apenas, assinadas 
pelo próprio eleitor e preferívelmente datilografadas, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso 
e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 26 de outubro de 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas, Presidente. — Gonçal­
ves de Oliveira, Relator. — Esteve presente ao ju l ­
gamento o Senhor Doutor Oswaldo Trigueiro, Pro­
curador Gera l Elei toral . 

Publicado em Sessão de 30-11-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira — Se­
nhor Presidente, o Excelentíssimo Doutor Desem­
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de Sergipe, consulta se as fichas de ins­
crição pa r t idá r i a devem ser preenchidas e assinadas 
pelo eleitor, ou somente assinadas pelo mesmo. 

E ' o rela tór io . 

* * * 

' Senhor Presidente, meu voto é no sentido de 
que tais fichas devem ser, apenas, assinadas, pelo 
próprio eleitor, devendo ser preferívelmente, datilo­
grafadas. 

Decisão unânime. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Senhor Presidente Antônio Mar­
tins Villas Boas. 

Tomaram parte os Senhores Ministros Gonçalves 
de Oliveira. — Vasco Henrique D'Avila. — Amarílio 

Benjamin. — João Henrique Braune. — Décio Mi­
randa. — Henrique Diniz de Andrada. — Funcionou 
como Procurador Geral Eleitoral o Senhor Doutor 
Oswaldo Trigueiro. 

RESOLUÇÃO N.° 7.764 

Processo n . ° 3.057 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasí l ia) 

Instruções sobre julgamentos da Justiça 
Eleitoral após a vigência do Ato Institucional 
n? 2. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o art. 18 do Ato Ins­
titucional n? 2, resolve baixar as seguintes instru­
ções, como orientação dos julgamentos da Just iça 
Eleitoral: 

1 — Mandar arquivar os procesos relativos 
a registro, fusão, reorganização dos partidos, 
e composição dos seus órgãos deliberativos ou 
executivos, desde que se trate de requerimento 
de qualquer dos Partidos declarados extintos, 
ressalvada deliberação de ofício quando nos 
autos houver matér ia que influa em dissídio 
propriamente eleitoral, pendente de julga­
mento. 

2 — Mandar arquivar os processos, nos 
quais os Partidos extintos sejam os requeren­
tes. 

3 — Ntos processos em que os Partidos ex­
tintos os requerentes, mau grado não se co­
nheça da consulta, do recurso, da represen­
tação ou de qualquer pedido, o Tribunal Su­
perior Eleitoral, se a matér ia respectiva sig­
nificar um interesse público, elaborará instru­
ção ou provimento, para a devida publicação 
ou comunicação ao Juiz Eleitoral da Zona de 
onde o assunto provenha, ou a todos os Juizes 
Eleitorais, se a norma fôr de alcance geral. 

4 — E m quaisquer processo de iniciativa 
ou adesão dos Partidos extintos, o T . S. E . 
examinará a matér ia , com atendimento das 
regras adequadas, se a mesma consistir em 
crime eleitoral, nulidades (Código Eleitoral, 
arts. 219 a 224), inelegibilidade ou incompati­
bilidade, erro de fato ou de direito, que pos­
sam influir na decisão, e em inconstituciona-
lidade manifesta. 

5 — A matér ia será examinada igualmen­
te, se envolver, explícita ou implicitamente, 
direito ou interesse de eleitor ou candidato, 
na petição de recorrente ou de recorrido. 

6 — E m todos os casos em que o Tr ibu­
nal resolver apreciar a matér ia , não obstante 
não conheça do processo, em relação ao Par­
tido extinto, promovente ou litisconsorte, os 
autos receberão parecer do Prlocurador-Geral, 
antes que se adote solução definitiva. 

7 — Não aceitar qualquer requerimento 
dos Partidos extintos, a partir do dia em que 
entrou em vigor o Ato Institucional n? 2. 

8 — Averbar nos assentamentos do T . S . 
E . fc> cancelamento dos registros dos Part i ­
dos extintos, com expresa remissão ao Ato 
Institucional n° 2. 

9 — A organização dos novos Partidos 
Políticos obedecerá aos dispositivos da Le i 
n? 4'. 740, de 15 de julho de 1965 e suas mjDdi-
ficações, sem que possa tomar por base ato, 
deliberação ou elemento dos Partidos Polít i­
cos extintos pelo Ato Institucional n? 2. 

10 — Publicar as presentes instruções e 
transmiti-las aos Tribunais Regionais Eleito-
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rais, para que as observem e as façam cum­
prir nas suas Circunscrições. 

11 — Estas Instruções entram em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em, contrár io . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 8 de novembro de 1965. — 

Antônio Martins Vilas Boas, Presidente. — Amarílio 
Benjamin, Relator. —' Gonçalves de Oliveira. — 
Vasco Henrique D'Avila. — Décio Miranda. — Hen­
rique Diniz de Andrada. — Esteve presente ao julga­
mento o Senhor Doutor Osioaldo Trigueiro, Procura­
dor-Geral Eleitoral. 

Publicado em Sessão de 18-11-65. 
Sobre os julgamentos de consultas de partidos extintos 

O Senhor Ministro Henrique Braune — Inicia o 
relatório de uma consulta (Pausa). Senhor Presiden­
te: Trata-se de uma consulta do Partido Siocial 
Progressista... 

O Senhor Ministro Presidente — Devo lembrar 
que, em face da promulgação do Ato n ' 2, ficaram 
extintos os Partidos Políticos, portanto, não sei se 
devemos pilosseguir com esses julgamentos. 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor 
Presidente, se a consulta abrange outros interesses, 
além dos do Partido, penso que assim, uma vez 
que a matér ia eleitoral deverá ser observada. 

O Senhor Ministro Henrique Braune — Estou 
de acordo com o que expõe o eminente Ministro 
Décio Miranda. Se a consulta se baseia em dispo­
sitivo da Lei , no art. 222 do Código Eleitoral, ela 
poderá ser do interesse dos eleitores. 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — Se­
nhor Presidente, Senhores Ministros, o problema 
que acaba de ser abordado é um problema de gran­
de relevância. E ' sabido, por todos nós, que, em 
virtude da promulgação do. Ato Adicional n? 2, f ica­
ram extintos os Partidos Políticos. Entretanto, en-
oontram-se neste Tribunal, para julgamento, mui­
tos processos, em que os extintos Partidos Políticos 
são partes. O Senhor Ministro Presidente apresenta 
o problema a estudo, para se saber se, em face do 
Ato Adicional n? 2, esses processos deverão ficar 
prejudicados. Mas, compartilho com os dois emi­
nentes colegas que, ainda pouco, observaram e en­
cararam o fato, demonstrando que, embora haja a 
extinção dos partidos, existem, também, matér ias a 
serem destrinçadas, para a solução de vários pro­
blemas, uma vez que, dentro de tais processos, mui ­
tos apresentam consultas, que não se referem exclu­
sivamente ao interesse do Partido, mas sim, a ou­
tras matér ias de ordem geral que podem, até , vir a 
provocar um provimento do próprio Tribunal Supe­
rior Eleitoral. Além disso, não podemos esquecer 
que, dentro dos vários casos em andamento, estão 
ou podem estar recursos eleitorais, sobre o úl t imo 
pleito, em que são recorrentes os Partidos que dei­
xaram de existir. 

Parece-me que, para evitar surpresa, contradi­
ções ou falta de uniformidade nas decisões que pos­
samos tomar, estaríamos bem avisados se suspen­
dêssemos, por enquanto, qualquer consideração a 
respeito de tais processos, e, submetêssemos o as­
sunto a um exame geral, para que fosse, ao mes­
mo tempo, fixada uma disciplina que atendesse às 
atuais circunstâncias e pudesse ser aplicada pelo 
Tribunal. Senhor Presidente, pelo exposto, animo-
me a fazer essa proposta a Vossa Excelência e ao 
ilustre Plenário desta Casa, a qual conviria ser sub­
metida à deliberação dos demais colegas. Aprovada, 
o Senhor Presidente designaria um relator especial 
que estudaria o assunto e traria a debate, em se­
guida, o respectivo parecer. E ' o meu voto. 

O Senhor Ministro Henrique D'AvÜa — Senhor 
Presidente, estou de acordo com a proposta feita 

pelo eminente Ministro Amarílio Benjamin. Creio 
que se deve, de modo geral, estudar os casos para 
que o Tribunal tome uma decisão coerente e uni ­
forme. 

O Senhor Ministro Henrique Braune. — Senhor 
Presidente, gostaria de ouvir o parecer do Doutor 
Procurador-Geral Eleitoral. 

. O Doutor Procurador-Geral Eleitoral — Senhor 
Presidente, sem outras considerações a tecer, n ã o só 
nada tenho a opor à proposta feita pelo eminente 
Ministro Amarílio Benjamin, domo dou minha ple­
na adesão, por entender que do estudo que seria 
feito pelo relator designado para esse fim, só po­
deriam resultar esclarecimentos benéficos para o en­
caminhamento dos trabalhos. 

O Senhor Ministro Henrique Braune — Senhor 
Presidente, estou de acordo com a proposta do emi­
nente Ministro Amarílio Benjamin. 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor 
Presidente, estou de acordo com o eminente Min i s ­
tro Amarílio Benjamin. 

O Senhor Ministro Henrique Andrada — Senhor 
Presidente, estou de acordo. 

O Senhor Ministro Presidente — Pensei em no­
mear uma comissão para o estudo da matér ia , en­
tre os Senhores Ministros desta Casa, porém, talvez 
seja preferível nomear um relator para o estudo do 
processo. Nessas circunstâncias, vou nomear o E m i ­
nente Ministro Amarílio Benjamin como relator da 
maté r i a . 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — Se­
nhor Presidente, se a escolha dependesse de mim, eu 
escolheria outro relator, mas, se Vossa Excelência 
marcha para mim . . . nada tenho a opor. 

. RELATÓRIO E VOTO 

Na sessão de 28 de outubro último, quando ia 
ser apreciada uma consulta do Partido Social Pro­
gressista, tivemos oportunidade de levantar questão 
de ordem, após a manifestação do Senhor Ministro 
Relator e inspirado nas ponderações que, inic ia l ­
mente, externara o Senhor Ministro Presidente. 

Então, com a palavra, fizemos sentir a necesi-
dade de serem estudadas, em particular, as conse­
qüências da extinção dos Partidos, decretada pelo 
Ato Institucional n° 2, sobre a matér ia em anda­
mento na Just iça Eleitoral, por iniciativa de Par­
tido Político ou de seu interesse. E m seguida, n ã o 
obstante preferíssemos outra escolha, o Senhor M i ­
nistro Presidente nos designou relator ão assunto, 
com a missão de estudá-lo e trazer a Plenário o 
nosso parecer. Providenciamos a formação de um 
processo, com as notas taquigráficas e as informa­
ções da Secretaria, quanto aos casos existentes. 

Refletimos demoradamente no objetivo indica­
do, e, agora, trazemos à consideração deste Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral as conclusões a que che­
gamos . 

E ' o relatório. 

# is # 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — A 
matér ia , do ponto de vista geral, é do mais alto 
relevo. Oomo se sabe, a existência, a organização e 
a atividade dos Partidos Políticos, como sinal da 
vida democrática dos povos, constituem debate per­
manente nos campos da Ciência Política^ do Direito 
Constitucional e do Direito Eleitoral, havendo ense­
jado as mais diversa apreciações, constantes de tra­
tados, revistas especializadas, ensaios e monografias, 
todas visando, como tema principal, aquelas enti­
dades em função da democracia. N a hipótese, não 
cabe o relacionamento das opiniões e teorias que se 
formaram, mas, evidentemente, a ligeira referência 
ao problema serve de principio, para mostrar a i m -
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portância dos referidos órgãos, que a tantos tôm 
preocupação, na instituição dos regimes políticos. 

A Revolução Brasileira, ora constituída, com as 
novas regras jurídicas editadas, revelou, também, o 
seu interesse pelo importante detalhe e inscreveu o 
seu comando no Ato Institucional n ' 2. Ar t . 18, 
assim: 

"Ficam extintos os atuais Partidos Polí­
ticos e cancelados os respectivos registros. 

Parágrafo único. Para a organização dos 
novos partidos, são mantidas as exigências da 
Le i n ? 4.740 de 15 de julho de 1965 e suas 
modificações". 

Decorrem do dispositivo, explícita e, em corre­
lação com os demais artigos do texto, implicitamen­
te, as seguintes conclusões: 

a) Os Partidos Políticos, que atuavam na 
data do mandamento, deixaram de existir e 
assim perderam, além da personalidade,, a 
legitimidade aã causam, sob qualquer aspecto; 

b) ' Não obstante o desaparecimento dos 
antigos Partidos Polítitíos, novos serão orga­
nizados. O Estado Brasileiro continua o regi­
me de governo representativo, na base de 
partidos. 

c) A organização dos Partidos Políticos, 
na forma da Le i n° 4.740, pressupõe a Jus­
tiça Eleitoral em todos os seus graus, como a 
legislação vigente estabelece (Ato Institucio­
nal tí> 2, Ar t . &>). 

d) O cidadão, titular do voto e compo­
nente primário da representação política e da 
vontade nacional, permanece com a integri­
dade de seus direitos, exceto ato específico e 
nominal de suspensão — (Ato Institucional 
TO9 2, A r t . 15); 

e) Fora da eleição indireta para Presi­
dente e Vice-Presidente da República — (Ato 
Institucional n? 2, art. 99) — o processo elei­
toral n ã o sofreu al teração. 

Ora, fixados esses princípios, devemos cogitar do 
que existe, para apreciação, no Tribunal Superior 
Eleitoral, e, ainda, dentro de sua competência, do 
que, segundo o Código e as leis especiais, lhe cabe 
decidir. Sem necessidade de descer à enumeração de 
processos, pelas suas peculiaridades, basta ter-se em 
vista, como ponto de partida, na elaboração dos 
preceitos a que se propôs esta Corte, os arts. 22 e 
23 do Código Eleitoral, indicativos de seus podêres 
e prerrogativas. Desse exame, brotarão naturalmen­
te os casos merecedores de disciplina especial, a t é 
que se ultrapasse a fase transitória da formação dos 
novos partidos ou alguma lei, que sobrevenha, dis­
ponha a respeito. 

Projetamos as ocorrências mais freqüentes, pen­
samos qua poderiamos adotar estes assentos: 

1 — Mandar arquivar, por simples despa­
cho, os processos relativos a registro, fusão e 
reorganização de partidos, desde que se trate 
de requerimento de qualquer dos Partidos de­
clarados extintos. 

2 — Conhecer e decidir dos processos em 
que os Partidos extintos não forem os solici-
tantes. 

3 — Não tomar conhecimento dos proces­
sos, nos quais os Partidos extintos sejam os 
requerentes. Tais processos i rão a julgamento 
imediatamente, dispensados parecer e pauta. 

4 — Nos processos em que os Partidos 
extintos forem os promoventes, mal grado não 
se conheça da óonsulta, do recurso, da repre­

sentação ou de qualquer pedido, o Tribunal 
Superior Eleitoral, se a matér ia respectiva 
significar um interesse público, elaborará 
instrução ou provimento, para a devida publi­
cação e remessa ou comunicação ao Juiz E le i ­
toral da Zona, de onde o assunto provenha, 
cu a todos os Juizes Eleitorais, se a norma 
fôr de alcance geral. 

5 — E m quaisquer processos, embora a 
iniciativa ou adesão dos Partidos extintos, o 
T . S . E . examinará a matéria , com atendimen­
to das regras adequadas, se a mesma consis­
tir em crime eleitoral, nulidades (Código 
Eleitoral, art. 219 e 224), inelegibilidade ou 
incompatibilidade, erro de fato ou de direito 
e em inconstitucionalidade manifesta. 

6 — Não aceitar qualquer requerimento 
dos Partidos extintos, a partir do dia em que 
entrou em vigor o Ato Institucional n° 2. 

7 — Averbar nos assentamentos do T . S . 
E . o cancelamento dos registros dos Partidos 
extintos, com expressa remissão ao Ato Insti­
tucional n1? 2. 

8 — Publicar as presentes diretrizes e 
transmiti-las aos Tribunais Regionais Eleito­
rais, para suas circunscrições. 

Cumprimos a determinação do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente. Todavia, o trabalho h á 
de receber as corrigendas e sugestões dos Eminentes 
Colegas, para o aperfeiçoamento que se faz preciso 
e melhor ajuste à emergência que impôs o nosso 
cuidado. 

E ' o que esperamos sinceramente. 

VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Estou de 
aciôrdo, nas suas diretrizes fundamentais, cpm o 
percuciente voto do eminente Senhor Ministro A m a ­
rílio Benjamin. 

Adotaria, sem comentário ou discrepância, as 
disposições nele contidas. 

Penso, entretanto, data venia, que a matér ia 
comportaria mais generalização, de modo a evitar 
perplexidada em algum caso não nominalmente pre­
visto. 

Essa generalização seria dada pela consideração 
de que os processos em que figuram partidos polí­
ticos como requerentes ou requeridos se poderiam 
dividir em duas espécies: 1«) processos atinentes à 
organização do próprio partido ou de seus órgãos 
deliberativos ou executivos; 2') processos em que, 
além do interesse do partida, coexiste, embora não 
explicitamente invocado, o interesse de eleitor ou 
candidato. 

Quanto aos primeiros, a extinção do partido tor­
nou inexistente qualquer interesse. E onde não h á 
interesse, n ã o h á açãp . 

Quanto aos segundos, a eliminação do interesse 
do partido não suprime o interessa coexistentes,- do 
eleitor ou do candidato. 

Admitia-se, quando vivos os órgãos ora extintos, 
que a iniciativa partisse indiferentemente: a) do 
partido; b) do eleitor ou candidato; c) do partido 
e do eleitor ou candidato, simultaneamente. 

No primeiro caso, o partido se apresentava, para 
todos os efeitos, com interesse próprio mas, tam­
bém, como substituto processual, expoente do direito 
singular do eleitor « u do candidato. No segundo 
caso, verificava-se, invertidamente, a mesma super­
posição de interesses. No terceiro, os interesses su­
perpostos se apresentavam nominalmente, explicita­
mente. 



RESOLUÇÃO N.° 7.764 

Processo n . ° 3.057 — Classe X — Distrito Federal 
(Bras í l ia) 

Instruções sobre julgamentos da Justiça 
Eleitoral após a vigência do Ato Institucional 
71? 2. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o art. 18 do Ato Ins­
titucional n? 2, resolve baixar as seguintes instru­
ções, como or ientação dos julgamentos da Jus t i ça 
Eleitoral: 

1 — Mandar arquivar os procesos relativos 
a registro, fusão, reorganização dos partidos, 
e composição dos seus órgãos deliberativos ou 
executivos, desde que se trate de requerimento 
de qualquer dos Partidos declarados extintos, 
ressalvada deliberação de ofício quando nos 
autos houver ma té r i a que influa em dissídio 
propriamente eleitoral, pendente de julga­
mento. 

2 — Mandar arquivar os processos, nos 
quais os Partidos extintos sejam os requeren­
tes. 

3 — Nos processos em que os Partidos ex­
tintos os requerentes, mau grado não se co­
nheça da consulta, do recurso, da represen­
tação ou de qualquer pedido, o Tribunal S u ­
perior Eleitoral, se a maté r i a respectiva sig­
nificar um interesse público, elaborará instru­
ção ou provimento, para a devida publicação 
ou comunicação ao Juiz Eleitoral da Zona de 
onde o assunto provenha, ou a todos os Juizes 
Eleitorais, se a norma fôr de alcance geral. 

4 — E m quaisquer processo de iniciativa 
ou adesão dos Partidos extintos, o T . S. E . 
examinará a matér ia , com atendimento das 
regras adequadas, se a mesma consistir em 
crime eleitoral, nulidades (Código Eleitoral, 
arts. 219 a 224), inelegibilidade ou incompati­
bilidade, erro de fato ou de direito, que pos­
sam influir n á decisão, e em inoomtituciona-
lidade manifesta. • ' 

5 — A maté r i a será examinada igualmen­
te, se envolver, explícita ou implicitamente, 
direito ou interesse de eleitor ou candidato, 
na petição de recorrente ou de recorrido. 

6 — E m todos os casos em que o T r ibu ­
nal resolver apreciar a matér ia , n ã o obstante 
n ã o conheça do processo, em relação ao Pa r -
.tido extinto, promovente ou litisconsorte, os 
autos receberão parecer do Prlocurador-Geral, 
antes que se adote solução definitiva. 

7 — Não aceitar qualquer requerimento 
dos Partidos extintos, a partir do dia em que 
entrou em vigor o Ato Institucional n? 2. 

-8 — Averbar nos assentamentos do T . S . 
. E . t> cancelamento dos registros dos Par t i ­

dos extintos, com expresa remissão ao Ato 
Institucional n ° 2. 

9 — A organização dos novos Partidos 
Poli ticos obedecerá aos dispositivos da L e i 
n? 4.740, de 15 de julho de 1965 e suas modi­
ficações, sem que possa tomar por base ato, 
deliberação ou elemento' dos Partidos Pol í t i ­
cos extintos pelo Ato Institucional n? 2. 

10 — Publicar as presentes instruções e 
transmiti-las aos Tribunais Regionais Eleito-



Janeiro de 1966 B O L E T I M E L E I T O R A L 233 

Penso que n ã o se podem separar e marcar dife­
rentemente, para efeito de conhecimento dos proces­
sos ou recursos, as três situações descritas. 

E m todas, subsiste o dever de resolver a relação 
processual, porque presente o interesse, que continua 
vivo, do eleitor ou de candidato, pouco importando 
apareça ostensivamente declarado, ou elipticamente 
inserido na figura da representação legal. 

Devemos, pois, julgar os recursos em que figura 
como parte, ostensivamente, apenas o partido, admi­
tindo que, na si tuação atual, elidido o seu pedido, 
excurge e aparece o pedido implícito do eleitor ou 
candidato, de que o partido era um verdadeiro subs­
tituto processual. 

Assim se chegaria a normas generalizadoras, que 
seriam as seguintes: 

1 — Não conhecer dos recursos, consultas, 
ou processos de. qualquer natureza que digam 
respeito à organização interna ou composição de 
órgãos deliberativos ou executivos dos partidos 
políticos extintos pelo art. 18 do Ato Institu­
cional n? 2, ressalvada deliberação de ofício do 
Tribunal quando, nos autos, houver matér ia 
que: 

o) influa em dissídio, de natureza de 
que trata o n* 2 seguinte, pendente de 
exame da Just iça Eleitoral; 

b) constitua crime eleitoral; 
c) deva ser aproveitada na elaboração 

de Instruções para a organização de no­
vos partidos, de acordo com a L e i n ú m e ­
ro 4.740, de 1965. 

2 — Julgar, deles conhecendo se fôr o 
caso, os recursos, consultas e processos de 
qualquer natureza, n ã o compreendidos no n ú ­
mero 1 acima, em que se possa identificar 
interesse de eleitor ou candidato, nomeada­
mente declarado ou implicitamente coexis-
tente com o do partido requerente, observan­
do-se o seguinte: 

et) o julgamento independerá de pro­
vocação explicita do eleitor ou candidatos; 

b) qualquer nova iniciativa processual 
deverá ser promovida pelo eleitor ou can­
didato, justificando, quantum satis, o i n ­
teresse . 

3 — Julgar os recursos, processos e con­
sultas de que, tendo em vista o interesse p ú ­
blico, a Procuradoria-Geral) Eleitoral. requeira 
o prosseguimento. 

4 — Averbar nos assentamentos do T . S . 
E . o cancelamento do registro dos Partidos 
extintos, com expressa remissão ao Ato Ins­
titucional n° 2. 

5 — Publicar as presentes diretrizes e 
transmiti-las aos Tribunais Regionais Eleito­
rais, para que as observem e as façam cum­
prir nas duas circunscrições. 

E ' esse o meu voto, que coincide, como 
disse, com as diretrizes dO' voto do eminente 
Relator, dele se separando, no fundo, em mí ­
nima parte, e, na forma, apenas no propósito 
de generalizar as diretrizes a adotar. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

1 — Os partidos extintos pelo Ato Institucional 
n? 2 defendiam interesses próprios, mas, também, 
ao lado desses, o de eleitores e candidatos. Aqueles 
interesses próprios desapareceram por força da ex­
tinção dos partidos. Estes, porém — os dos eleito­
res e candidatos — permanecem vivos, independen­
temente de rat if icação. 

2 — Digamos, apenas a tí tulo de ilustração, que 
um candidato haja sido declarado vencido numa 
eleição, a través de uma decisão que frontalmente à 
vigência do Ato Institucional n° 2, a decisão ilegal 
passaria a legal pela impossibilidade de ser revista? 
Parece-nos que não, pois o Ato apenas extinguiu os 
partidos, mas não pretendeu cristalizar as situações 
tal como fossem encontradas na data de sua vigên­
cia, nem, muito menos, tornar legais decisões ilegais. 

3 — Assim, e porque perduram os interesses dos 
eleitores e candidatos, somente estariam prejudica­
dos os recursos que versassem matér ia de economia 
interna dos partidos, pois, desaparecidos estes, f ica­
ram sem objeto. 

4 — Parece-nos, portanto, que todos os proces­
sos, de qualquer espécie, devem ser julgados pelo 
Tribunal, que, em cada caso, decidirá como fôr de 
direito, conhecendo ou não da matér ia , ou julgan-
do-a prejudicada. 

E ' o nosso parecer. 
Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1965. 
(Cópia das notas taquigráficas) 

RESOLUÇÃO N.° 7.790 

Consulta n.° 3.082 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro) 

Instruções sobre composição dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, face à Emenda Constitu­
cional n? 16. 

Vistos, etc. 

O Tribunal Superior Eleitoral, tendo em vista a 
publicação da Emenda Constitucional n? 16, publi­
cada no Diário Oficial de 6 de dezembro do corrente 
ano, resolve, no uso de suas atribuições, baixar as 
seguintes instruções sobre a composição dos Tr ibu­
nais Regionais Eleitorais. 

1 — Com a publicação da Emenda Cons­
titucional n° 16, os Tribunais Regionais pas­
sam a contar com apenas dois desembargado-, 
res, ocupando a função do que tomou posse 
em data mais recente, ou, em caso de posse 
em igual data, do mais moço. 

2 — Nos Estados em que houver Tribunal 
de Alçada, deverá este indicar, imediatamen­
te, dentre seus membros, um juiz efetivo e 
um substituto para o Tribunal Regional. 

3 — Nesses Estados, cessa a função do 
Juiz de Direito que tomou posse em data mais 
recente, ou, se ambos tomaram posse na mes­
ma data, do mais moço. 

4 — Até a nomeação dos juizes federais, 
os Tribunais Regionais passarão a funcionar 
com apenas seis membros. Nomeados aque­
les, nos Estados em que houver apenas um 
juiz federal, passará êle a integrar o Tribunal 
Regional a partir da data em que entrar em 
exercício na Just iça Federal. Nos Estados em 
que houver mais de um juiz federal, o T r i ­
bunal Federal de Recursos indicará, dentre 
eles, o juiz efetivo e o respectivo suplente. 

•5 — E m todos os Tribunais Regionais, o 
Presidente será eleito dentre um dos desem­
bargadores, cabendo ao outro a Vice-Presidén-
cia. 

6 — Salvo o Presidente, qualquer dos ou­
tros membros c«o Tribunal Regional poderá 
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ser eleito Corregedor; se eleito o Vice-Presi-
dente, acumulará as duas funções. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 7 de dezembro de 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas, Presidente e Relator. — 
Gonçalves de Oliveira. — Vasco Henrique D'Ávila. — 
Américo GodSoy Ilha. — Décio Miranda. — Henrique 
Diniz de Andrada. 

Funcionou como Procurador-Geral Eleitoral o 
Doutor Oscar Corrêa de Pina. 

Publicado em Sessão de 10-12-65. 

VOTO 

O Senhor Ministro Villas Boas (Relator) — O 
Tribunal Regional da Guanabara, tendo em vista a 
publicação da Emenda Constitucional n? 16, publi­
cada no órgão oficial de 6 do corrente,- dirigiu a 
este Tribunal a seguinte consulta: 

"Solicito Vossência encaminhar plenário 
Egrégio Trisupelei presente consulta respeito 
composição e funcionamento Triregeleis face 
dispositivos emenda constitucional pertinente 
Poder Judiciár io: 

Consoante modificações aprovadas, Trire­
geleis compor-se-ão dois juizes escolhidos T r i ­
bunal Jus t iça dentre seus membros, um juiz 
escolhido Tribunal Jus t iça dentre juizes di­
reito ou dois onde n ã o houver Tribunal Alça­
da, dois juristas dentre seis indicados Tribu­
nal Jus t i ça e do juiz federal. 

Como se vê, o número de membros dos 
Triregeleis ficou inalterado. Modificou-se, en­
tretanto, cri tério sua composiçãJD. 

Não estando ainda organizada, embora 
criada, just iça federal, óbvia impossibilidade 
sua representação imediata nas cortes eleito­
rais. 

A emenda constitucional estabeleceu para 
os Estados onde houver Tribunal Alçada, es­
colha de um de seus juizes para composiç&o 
dos Tribunais Regionais. 

E ' o caso do Estado da Guanabara. A 
existência de dois juizes direito escolhidos 
Tribunal Jus t iça implica afastamento de um 
deles, para integração do juiz Tribunal de 
Alçada a. ser escolhido, subsistindo dúvida a 
respeito de qual deles se afas tará . 

A diminuição do número de desembarga­
dores, com a norma fundamental de que um 
deles exercerá a "presidência e o outro a vice-
presidência, suscita dúvida a respeito da ma-

i teria, para exata aplicação dos dispositivos 
constitucionais. 

A s i tuação t ransi tór ia que se constituiu 
necessita de um roteiro a ser seguido pelos 
Presidentes dos Tribunais, a fim de que não 
se paralise a cúpula da Jus t iça especializada, 
o que redundaria em graves inconvenientes 
para o encaminhamento e a solução dos pro­
blemas administrativos e jurídicos que pedem 
solução imediata. 

Cabe à alta sabedoria do Egrégio Trisupelei 
esclarecer a matér ia , para seu integral acata­
mento. 

D a i a consulta que formulo, respeitosa­
mente"'. 

Como salienta o ilustre Presidente do Tribunal 
da Guanabara, a matér ia é de interesse geral e deve 
ter solução pronta e uniforme, através de instruções 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

A primeira alteração na composição dos Tribu­
nais Regionais é a que diz respeito à letra a, do 
Inciso I, do art. 112 da Constituição. Pela nova re­
dação aprovada pela Emenda, os Tribunais Regio­
nais passam a ser integrados por dois Desembarga­
dores e não t rês . E ' necessário, em conseqüência, 
que se estabeleça um critério para a exclusão de 
um dos Desembargadores que atualmente fazem 
parte dos Tribunais Regionais. Proponho qüe seja 
estabelecido o critério de antigüidade no Tribunal 
para a escolha dos que devem permanecer no exer­
cício da função eleitoral, sendo, assim, afastado o 
terceiro Desembargador, isto é, o de nomeação mais 
recente, ou em caso de empate na antigüidade, o 
mais moço. 

A segunda alteração refere-se à inclusão de um 
juiz escolhido pelo Tribunal de Alçada, onde houver, 
de acordo com a nova redação dada à letra b, do 
inciso I, do art. 112. Assim, nos Estados em que h á 
Tribunal de Alçada, deve ser imediatamente esco­
lhido o juiz que passará a integrar o respectivo T r i ­
bunal Regional Eleitoral. 

A terceira al teração decorre da letra c, dos cita­
dos mciso e artigo, segundo a qual os Tribunais Re­
gionais serão compostos "de um juiz escolhido pelo 
Tribunal de Just iça dentre os Juizes de Direito, ou 
de dois onde n ã o houver Tribunal de Alçada" . 

Nos Estados onde não houver Tribunal de A l ­
çada, portanto, não haverá qualquer a l teração. Nos 
outros, porém, um dos Juizes de Direito deverá ser 
excluído da composição do Tribunal. O critério ado­
tado deverá ser o aprovado em relação aos Desem­
bargadores, sendo afastado, assim, o juiz que tomou 
posse em data mais recente ou, havendo empate, o 
mais moço. 

A al teração seguinte diz respeito à inclusão de 
um juiz federal nos Tribunais Regionais (art. 112, 
I I ) . Como ainda não foram nomeados os juizes fe­
derais, os Tribunais Regionais passarão a funcionar 
com apenas seis membros a té que se efetivem as 
nomeações. Nomeados os juizes federais, n06 Esta­
dos em que houver mais de um o Tribunal Federal 
de Recursos deverá escolher o que passará a inte­
grar o Tribunal Regional. 

A representação dos juristas, que passou a ser 
regulada pelo inciso K l do art. 112 . — antes era 
regulada no inciso I I — não sofreu al teração. 

As soluções adotadas para os juizes efetivos, 
como e evidente, aplicam-se também atos suplentes. 

Restam, porém, duas outras questões que devem 
ser resolvidas pelo Tribunal Superior. A primeira 
diz respeito aos suplentes dos juizes federais. De 
acordo com o disposto no art. 115 da Constituição, 
que n ã o fioi alterado pela Emenda Constitucional 
n ' 16, "os substitutos dos membros efetivos dos t r i ­
bunais eleitorais serão escolhidos, na mesma ocasião 
e pelo mesmo processo, em número igual para cada 
categoria". E ' evidente, porém, que nos Estados em 
que só houver um juiz federal não haverá suplente, 
salvo se o respectivo substituto na Just iça comum 
gozar também, das garantias do art. 95 da Cons­
tituição Federal. Nos- Estados em que houver mais 
de um juiz federal competirá ao Tribunal Federal 
de Recursos, alo indicar o efetivo, designar também 
o substituto. 

Finalmente, a segunda questão, prende-se à de­
signação do Corregedor Regional. O art. 26 do Cór 
digo Eleitoral estabelece que "o Presidente e o Vice-
Presidente do Tribunal Regional serão eleitos por 
esta dentre os três desembargadores do Tribunal de 
Jur t iça ; o terceiro desembargador seTá o Corregedor 
Regional da Jus t iça Eleitoral". Como se vê, em 
relação aos Tribunais Regionais, ao contrário do que 
ocorre com o Tribunal Superior Eleitoral, a lei esta­
beleceu que o Corregedoria deveria ser exercida por 
um desembargador, o-que é compreensível, pois na 
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organização da Jus t iça Estadual, a Corregedoria é 
exercida também por um desembargador. Por outro 
lado, competindo ao Tribunal de Just iça, na orga­
nização da Jus t iça Estadual, organizar as listas de 
promoção, remoção, etc., deve estar informado da 
atividade dos juizes de Direito em todos os setores, 
e, no setor eleitoral essa informação certamente era 
prestada pelo desembargador que exercia-a Correge­
doria Regional. 

Agora , . porém, foi suprimido um dos desembar­
gadores. Deve, portanto, ficar ao critério de cada 
Tribunal Regional eleger o Corregedor dentre os 
seus membros, mas nada impede que essa escolha 
recaia no segundo' desembargador. Pelos motivos 
acima indicados e porque o vice-Presidente n ã o têm 
qualquer função, a não ser a de substituir o Presi­
dente nos seus impedimentos ocasionais e nas licen­
ças, parece-me que a Corregedoria Regional pode 
ser exercida também pelo segundo desembargador 
que, nesse caso, seria Vice-Presidente e Corregedor. 

E m conclusão, portanto, e para resumir, o T r i ­
bunal Superior, a título de instrução para todos os 
Tribunais Regionais, resolveria, se aprovado o meu 
voto, que diante da Emenda. Constitucional n 9 16, 
devem ser observadas as seguintes normas: 

1 — Com a publicação da Emenda Cons­
titucional n? 16, os Tribunais Regionais pas­
sam a contar com apenas dois desembarga­
dores, cessando a função de que tomou plosse 
em data mais recente, ou, em caso de posse 
em igual data, do mais moço. 

2 — Nos Estados em que houver Tribunal 
de Alçada, deverá este indicar, imediatamen­
te, dentre seus membros, um juiz efetivo e 
um substituto para o Tribunal Regional. 

3 — Nesses Estados, cessa a função do 
Juiz de Direito que tomou posse em data mais 

recente, ou, se ambos tomaram posse na mes­
ma data, do mais moço. 

4 — Até a nomeação dos juizes federais, 
os Tribunais Regionais passarão a funcionar 
com apenas seis membros. Nomeados aqueles, 
nos Estados em que houver apenas um juiz 
federal, passará êle a integrar o Tribunal R e ­
gional a partir da data em que entrar em 
exercício na Just iça Federal. Nos Estados em 
que houver mais de um juiz federal, o T r ibu ­
nal Federal de Recursos indicará, dentre eles, 
o juiz efetivo e o respectivo suplente. 

5 — E m todos os Tribunais Regionais, o 
Presidente será eleito dentre um dos desem­
bargadores, cabendo ao outro a Vice-Presi-
dência . 

6 — Salvo o Presidente, qualquer dos ou­
tros membros do Tribunal Regional poderá 
ser eleito Corregedor; se eleito o vice-Presi­
dente, acumulará as duas funções. 

* »• * 

Decisão unânime. 

OQMPARECTMENTO 

Presidência do Senhor Ministro Antônio Martins 
Villas Boas. 

Tomaram parte os Ministros: Gonçalves de Oli­
veira. — Vasco Henrique D'Avüa. — Américo Godoy 
Ilha. — De'cio Miranda. — Henrique Diniz de An­
drada. — Funcionou como Procurador-Geral Eleito­
ral o Doutor Oscar Corrêa de Pina. 

(*) N a seção "Noticiário" esta publicada a i n ­
dicação aprovada por unanimidade, revogando a Re­
solução n? 7.790. 

-0-

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CONGRESSO N A C I O N A L 

PROJETOS E M ESTUDOS 

Emenda Constitucional n.° 6 

O Projeto de Emenda Constitucional n° 6, de 
1965, sobre o Poder Judiciário, encaminhada pelo 
Senhor Presidente da República, e publicada no 
Diário do Congresso Nacional, Seção U, de 5-10-65, 
é o seguinte: 

Ar t . 1? Ao art. 95 acrescente-se o seguinte pa­
rágrafo: 

§ 4? Ocorrendo motivo de interesse p ú ­
blico, poderá o tribunal competente, pelo voto 
de dois terços dos membros efetivos: 

a) remover juiz de Instância inferior; ou 
o) colocá-lo em disponibilidade, assegura­

da, neste caso, a defesa". 

Ar t . 2? As letras c, f, i e * do art. 101, inciso 
I, passam a ter a seguinte redação: 

"c) os Ministros de Estado, os juizes dos 
tribunais superiores federais, dos tribunais 
Regionais do Trabalho, dos Tribunais de Jus­
t iça dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, os Ministros do Tribunal de Con­
tas e os Chefes de missão diplomática de ca­
rá ter permanente, assim, nos crimes comuns 
como nos de responsabilidade, ressalvado, 
quanto aos Ministros de Estado, o disposto no 
final do art. 92"; 

"/) os conflitos de jurisdição entre juizes 
ou tribunais federais de justiça diversas, en­
tre quaisquer juizes ou tribunais federais e os 
dos Estados, entre juizes federais e os dos 
Estados, entre juizes federais subordinados a 
tribunal diferente, entre juizes ou tribunais de 
Estados diversos, inclusive os do Distrito F e ­
deral e os dos Terr i tór ios ;" 

"i) os mandados de segurança contra ato 
do Presidente da República, do Senado e da 
Câmara dos Deputados ou das respectivas M e ­
sas, do próprio Supremo Tribunal Federal, de 
suas Turmas ou do seu Presidente, do Tr ibu­
nal Federal de Recursos, db Tribunal de Con­
tas e dos Tribunais Federais de úl t ima ins­
tânc ia (art. 106, art. 109, I, e art. 122, I ) ; " 

"k) a representação de- ineonstitucionali-
dade de lei ou ato de natureza normativa, 
federal ou estadual, encaminhada pelo Pro­
curador-Geral da Repúb l i ca . " 

A r t . 3 9 A o art. 101, inciso I, acrescente-se a 
seguinte letra: 
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"D as ações rescisórias de seus acórdãos 
e dos acórdãos das Turmas." 

A r t . 49 A letra b do art. 101, inciso II, passa 
a ter a seguinte redação: 

"b) as causas em que forem partes um 
estado estrangeiro e pessoa domiciliada njo 
p a í s . " 

A r t . &9 A o art. 101 acrescentar os seguintes 
parágrafos : 

"§ 1? Incumbe ao Tribunal Pleno o ju l ­
gamento das causas de competência originária 
(Inciso I ) , das prejudiciais de inconstituciona-
lldade suscitadas pelas Turmas, dos recursos 
interpostos de decisões delas, se divergirem 
entre si na interpretação do direito federal, 
bem cbmo dos recursos ordinários nos crimes 
políticos (inciso n, c) e das revisões cr imi­
nais (inciso I V ) . " 

" § 2 ° Incumbe às Turmas o julgamento 
definitivo das matér ias enumeradas nos inci ­
sos n, a e b, e III deste art igo." 

"§ 39 As disposições de lei ou ato de 
natureza normativa, consideradas inconstitu­
cionais em decisão definitiva, perderão eficá­
cia, a partir da declaração do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal publicada no órgão 
oficial da U n i ã o . " 

A r t . 6 ° O art. 103 passa a ter a seguinte reda­
ção : 

" A r t . 103. O Tribunal Federal de Recur­
sos, com sede na Capital Federal, compor-se-á 
de treze juizes, nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal, oito entre magistrados e cin­
co entre advogados e membros do Ministério 
Público, todos com os requisitos do , art. 994. 

§ 19 O Tribunal poderá dividir-se em 
C â m a r a s ou Turmas. 

§ 29 A lei poderá criar, em diferentes re­
giões do País , outros Tribunais Federais de 
Recursos, mediante proposta do Presidente da 
República, ouvidos o próprio Tribunal e o 
Supremo Tribunal Federal, fixando-lhes sede 
e jurisdição territorial e observados os pre­
ceitos dos arts. 103 e 104." 

Ar t . 79 As letras o e b do art. 104, inciso I, 
passam a ter a seguinte redação: 

"a) os mandados de segurança contra ato 
de Ministro de Estado, do Presidente e das 
C â m a r a s ou Turmas do próprio Tribunal ou 
de juiz federal." 

"b) os habeas corpus, quando a autorida­
de coatora fôr juiz federal". 

A r t . 89 A o art. 104, inciso I, acrescentem-se as 
seguintes letras: 

"c) os conflitos de jurisdição entre juizes 
federais subordinados ao mesmo Tr ibuna l . " 

"d) as ações rescisórias dos seus acórdãos 
e dos acórdãos de suas Câmaras ou Turmas ." 

A r t . 99 O inciso I I do art. 104 passa a ter a 
seguinte redação : 

" I I — Julgar em grau de recurso as cau­
sas decididas pelos juizes federais em maté r i a 
c iv i l ou criminal , ressalvada a hipótese do 
art. 101, n, c." 

A r t . 10. A letra b do art. 110, inciso I , passa 
a ter aseguinte redação : 

"b) de dois juizes escolhidos, entre os 
seus membros, pelo Tribunal Federal de Re­
cursos." 

A r t . 11. As letras o e N o inciso I do artigo 
112, passa a ter a seguinte redação: 

"o) de dois juizes escolhidos pelo Tr ibu­
na l de Jus t i ça dentre seus membros;" 

*'b) de um juiz escolhido pelo Tribunal de 
Alçada, onde houver." 

A r t . 12. Ao art. 112, inciso I, acrescente-se a 
seguinte letra: 

" O de um juiz escolhido pelo Tribunal de 
Jus t iça dentre os Juizes de Direito, ou de dois 
onde não houver Tribunal de A lçada . " 

A r t . 13. O inciso I t do art. 113 passa a ter a 
seguinte redação, suprimido o parágrafo único: 

"n — Do juiz federal, e havendo mais 
de um, do que fôr escolhido pelo Tribunal 
Federal de Recursos." 

A r t . 14. Ao art. 112 acrescentem-se o seguinte 
inciso e parágrafo : 

" n i — Por nomeação do Presidente da 
República, de dois dentre seis cidadãos de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, que 
n ã o sejam incompatíveis por lei, indicados 
pelo Tribunal de J u s t i ç a . " 

"Parágrafo único. O Tribunal Regional 
Eleitoral elegerá para seu Presidente um dos 
dois desembargadores do Tribunal de Justiça, 
cabendo ao outro a vice-presidência." 

Ar t . 15. O art. 120 passa a ter a seguinte reda­
ção: 

"Ar t . 120. São irrecorríveis as decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que con­
trariarem a Constituição Federal, as denega-
tórias de habeas corpus e as proferidas em 
mandado de segurança, das quais caberá re­
curso para o Supremo Tribunal Federal (ar­
tigo 101, n, a e b, e U D . " 

Ar t . 16. O inciso I H do art. 121 passa a ter ' 
a seguinte redação: 

"m — Versarem sobre inelegibilidade ou 
expedição de diploma nas eleições federais e 
estaduais." 

Ar t . 17. Os incisos H , III, IV, V e X I do artigo 
124 passam a ter a seguinte redação: 

"II Poderão ser criados Tribunais de 
Alçada, com a competência que lhes fôr atr i­
buída na lei estadual." 

"III — O ingresso na magistratura vita­
lícia dependerá de concurso de provas, reali­
zado pelo Tribunal de Just iça com a partici­
pação do Conselho Secional da Ordem dos 
Advogados do Brasil , e far -se-á a indicação 
dos candidatos, sempre que fôr possível, em 
lista t r íp l ice . " 

" I V — A promoção dos juizes far -se-á de 
ent rância para entrância, por ant igüidade e 
por merecimento, alternadamente, e, no se­
gundo caso, dependerá de lista tríplice orga­
nizada pelo Tribunal de Jus t iça . Igual pro­
porção se observará no acesso ao Tribunal, 
ressalvado o disposto no n9 v deste artigo. 
Para isso, nos casos de merecimento, a lista 
tríplice se comporá de nomes escolhidos den­
tre os dois juizes de qualquer en t rânc ia . T r a ­
tando-se de antigüidade, que se apu ra r á na 
ú l t ima entrância , ou, se fôr o caso, na ime­
diatamente inferior, o Tribunal resolverá 
preliminarmente se deve ser indicado o juiz 
mais antigo, e se este fôr recusado por t rês 
quartos dos desembargadores, repet i rá a vota­
ção em relação ao imediato, e assim por d i ­
ante, a té se fixar a indicação. Somente após 
dois anos de efetivo exercício na respectiva 
ent rância poderá o juiz ser promovido." 

«V — na composição de qualquer tr ibu­
nal, um quinto dos lugares será preenchido 
por advogados que estiverem em efetivo exer­
cício da profissão e membros do Ministério 
Público, de notório merecimento e reputação 
ilibada, com dez anos, pelo menos, de prá t ica 
forense. Para cada vaga, o Tribunal, em ses­
são e escrutínio secretos, votará lista tr íplice. 
Escolhido um membro do Ministério Público, 
a vaga seguinte será preenchida por advo­
gado." 
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" X I — Poderão ser criados cargos de ju i ­
zes togados com investidura limitada ou não 
a certo tempo, e Competência para julgamento 
das causas de pequeno valor, Esses juizes 
poderão substituir os juizes vital ícios." 

Ar t . 18. A o art. 124 acrescentem-se o seguinte 
inciso e parágrafos: 

" X I I I — A lei poderá estabelecer proces­
so, de competência originária do Tribunal de 
Just iça, para declaração de inconstitucionali-
dade de lei ou ato de Município em conflito 
com a Constituição do Estado." 

"§ 19 A União prestará a cooperação f i ­
nanceira que fôr necessária a assegurar aos 
juizes dos Estados remuneração corresponden­
te à relevância de suas funções . " 

" § 2 ° A cooperação será solicitada justifi-
cadamente, pelo Governo do Estado através 

i de qualquer dos seus podêres e não será defe­
rida, se os juizes da entrância mais graduada 
estiverem percebendo vencimentos iguais ou 
superiores aos do juiz federal que nele tiver 
exercício". 

" § 3? A vantagem decorrente do subsidio 
federal não se incorporará aos vencimentos 
dos magistrados para o efeito do art. 95, Ü I , 
nem excederá um quarto dos vencimentos que 
os magistrados estiverem percebendo na oca­
s i ã o . " 

A r t . 19. O art. 125 passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Ar t . 125. A lei organizará o Ministério 
Público da União junto aos órgãos judiciários 
federais (art. 94, I a V ) . " 

Ar t . 20. O § l 9 dio art. 201 passa a ter a se­
guinte redação: 

"§ 1? As causas propostas perante outros 
juizes, se a União nelas intervier como assis­
tente ou opoente, passarão a ser da compe­
tência do juiz federal". 

Ar t . 21. O art. 64 passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Ar t . 64. Incumbe ao Presidente do Se­
nado Federal, perdida a eficácia de lei ou ato 
de natureza normativa (art. 101, § 3'3, fazer 
publicar no Viário Oficial e na Coleção das 
Leis, a conclusão do julgado que lhe fôr co­
municado." 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 

GM-1.497-B. 
Brasília, em 3 de novembro de 196&. 
Excelentíssimo Senhor Presidente .da República. 
Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência 

o projeto definitivo e emenda constitucional para 
modificação dos atuais arts. 64, 95, 101, 104, 110, 
112, 120, 121, 124, 125 e 201 da Constituição. 

O projeto resulta fundamentalmente, da valiosa 
contribuição trazida ao assunto pela ilustre comissão 
nomeada pelo meu eminente antecessor, Ministro 
Mi l ton Campos, a f im de estudar as diversas pro­
posições apresentadas sobre a maté r i a pelos altos 
órgãjos da magistratura — o Supremo Tribunal Fe ­
deral e o Tribunal Federal de Recursos —, por enti­
dades representativas de advogados e publicistas —o 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do B r a ­
si l , a Associação dos Advogados de São Paulo e o 
Instituto de Direito Público e Ciência Política — e 
por juristas ilustres — o Professor José Frederico 
Marques e o Desembargador Colombo de Souza — a 

qual comissão se compunha dos eminentes Doutores 
Orosimbo Nonato da Silva, José Eduardo do Prado 
Kel ly e Dario de Almeida Magalhães. Estudou-se e 
apresentou a este Ministério trabalho esmerado, no 
fundo como na forma, proposto a debelar, senão 
pelo menos a minorar, as causas principais da cha­
mada crise das pautas de julgamento, caracterizada 
pelo acúmulo de processos a exigir decisão dos t r i ­
bunais superiores, crise que não é apenas brasileira, 
mas existe em tribunais de outros países, notada-
mente nos dos Estados unidos, onde o backlog, à 
exceção da Suprema Corte, é cada dia maior, desa­
fiando os remédios até agora examinados ou pro­
postos. 

Desse trabalho houve por bem Vossa Excelência 
discordar na parte em qus se estabelecia a criação 
de quatro Tribunais Regiontis de Recursos, não por­
que desprezasse as razões instantes da necessidade 
de criá-los — à vista da sobrecarga do atual Tr ibu­
nal Federal de Recursos e do aumento progressivo 
e alarmante dos feitos que lhe são postos, a cada 
ano — mas para evitar o ônus orçamentário — que, 
nesta fase de contenção das despesas públicas para 
saneamento da moeda, viria sobrecarregar, imedia­
tamente, o Tesouro, sem uma receita extraordinária 
correspondente que o equilibrasse. 

Sobrevindo o AKo Institucional n? 2, a 27 de 
outubro do corrente ano, os pontos estruturais da 
reforma do Poder Judiciário, contido nas emendas 
aos arts. 94, 98, 103, 105 da Constituição, que pas­
saram a nova redação, conforme proposta daquela 
mesma Comissão, foram de logo incorporados àquele 
edito constituinte, devendo-se destacar, como carac­
terística dominante dessa reforma, a restauração da 
justiça federal de primeiro grau, cuja competência 
ficou desde logo t raçada, e o aumento do número 
de juizes do Supremo Tribunal Federal; do Tribunal 
Federal de Recursos e do Tribunal Superior Mi l i t a r . 

Para coordenar os textos restantes, em harmo­
nia com o pensamento e a decisão de vossa Exce­
lência, solicitei a colaboração prestante do Proofes-
sor Nehemias Gueiros, que lhe deu a forma defi­
nitiva. 

E ' o trabalho que agora tenho a honra de apre­
sentar, como anteprojeto de emenda constitucional, 
a cuja exposição de motivos se devem acrescentar, 
roborando-os, estes trechos principais do douto re­
latório da ilustre Comissão Já a t rás referida, de qué 
foi relator o "eminente jurista Doutor José Eduardo 
do Prado Ke l ly : 

"No exíguo prazo que nos foi concedido, anota­
mos com a maior deferência as sugestões, formuladas 
e a sua motivação, umas e outras inspiradas no inte­
resse público, no aperfeiçoamento das instituições e 
na necessidade, realmente imperiosa, de apressar a 
solução dos litígios nas instâncias superiores. 

"Esta úl t ima consideração foi a tônica de todas 
as crtíieas e o alvo de todos os projetos, pela evi ­
dência de uma situação cujo prolongamento n ã o só 
põe em risco o direito dos litigantes como os legí­
timos interesses do Estado, assim na decisão dos 
feitos em que é parte como no desempenho de fun­
ção essencial à subsistência da ordem jurídica. 

" A a tenção dos reformadores tem-se detido en­
faticamente na sobrecarga imposta ao Supremo T r i ­
bunal e ao Tribunal de Recursos. 

N a alta Corte os recursos .extraordinár ios j à 
passam de 58.000; os agravos, de 35.000; os man­
dados de segurança, de 15.000; os habeas corpus, de 
42.000; um acervo de 150.000 causas. O esforço des­
pendido no julgamento delas excede as possibilida­
des humanas, ao atingirem a cifra anual (como em 
1964) de 7.849 feitos. Te rá tocado a cada Ministro 
relatar cerca de oitocentos causas; e, dividindo-se 
esse número pelos dias — menos de trezentos — 
concluiremos que a média diária para o estudo ind i ­
vidual foi de t rês processos, nas escassas horas dis­
poníveis antes e depois das sessões. Os dados movem 
à surpresa, ao refletirmos que, no período de um 
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ano, a produção total da Corte Suprema dos Estados 
Unidos vai pouco além de m i l decisões. Nem foi 
mais longe a média dos julgados no Brasil , a t é o 
•advento da Constituição atual. Basta lembrar que 
•o Supremio apenas decidiu, em 1946, 560 .recursos 
•extraordinários; em 1953 o volume subia a 2.574. 
OTa, a autoridade das decisões, na ampla érea na ­
cional a que se destinam, sempre se acrescentou com 
a fundamentação lauta e cabal das teses contro­
versas e com os proveitos daí decorrentes, quer para 
informação dos profissionais, quer para a evolução 
e o aprimoramento da cultura jurídica. E m mais 
de setenta anos se corroborou, através desse cons­
tantes ensino, t ão penetrante quanto sucinto, o pres­
tígio de que veio a gozar o Supremo Tribunal, digno 
de ombrear-se com a instituição originária, pela qual 
se modelaram as congêneres da América. Mas i n ­
viável se t o r n a r á o prosseguimento dessa tarefa, no 
alto nível a que nos habituamos, se continuarmos a 
exigir da egrégia corporação um rendimento de tra­
balho incomparável com os padrões por ela t raçados 
à substância è ao estilo das suas sentenças . 

"De outra parte, -os feitos protocolados no T r i ­
bunal Federal de Recursos em 1964 ascendem a . . . 
12.340, mais de m i l em cada mês . Nesse cômputo 
as apelações montam a 1.617, os agravos a 1.190 e 
os mandados de segurança a 7.572. 

"Do engurgitamento dos processos em ambas as 
Cortes derivaram, como era natural, os alvitres mais 
diversos para corrigi-lo, por via constituinte e legis­
lat iva. Pprém, na parte que lhe toca, ponderou sa­
biamente o Supremo Tribunal que, se precisa a l i ­
viar-se em vários de seus encargos, inadmissível será 
a mut i lação da sua competência, de configuração 
histórica, como "árbi t ro da Constituição e das leis 
federais, especialmente do equilíbrio da Federação, 
da harmonia dos Podères e da integridade dos di­
reitos individuais". 

"Atenta à justeza da recomendação que coin­
cide com as exigências mesmas do regime, a Co­
missão examinou as diferentes sugestões apresenta­
das para emendas daqueles males. 

" A primeira delas, oriunda da Al ta Corte, pres­
supõe a insti tuição, na instância recorrida e por via 
regimental, de um órgão coletivo (possivelmente de 
t rês membros) para apreciar, decantando as espé­
cies, uma nova "prejudicial", que a Consti tuição 
imporia ao "conhecimento" dos recursos extraordi­
nár ios : a condição de "alta relevância" na "ques­
tão federal" suscitada. A sugestão se fortalece, na 
ins tânc ia derradeira, com a prát ica norte-americana 
e, em particular, com a recusa do "certiorari" quan­
do a Corte Suprema se omite no debate da questão 
ou quando parece aos seus juizes que o caso foi bem 
decidido e nenhum deles propõe reexame. Seme­
lhante p rá t i ca tem vedado convenientemente a i n ­
tervenção em maté r i a de "common Iaw", afeta às 
instâncias subordinadas, ou diante de leis federais 
de importância social ou econômica. Tem atenuado 
em muito a aplicação da cláusula "due process of 
law", como critério de validade das medidas legis­
lativas. Tem cedido às disposições exorbitantes do 
direito comum, ao regime do serviço público, de 
jurisdições especializadas, e à autonomia de ação 
administrativa. Mas, por isso mesmo, se multiplicam 
as censuras dos especialistas, quer quanto à comple­
xidade das normas de competência, como realçara 
Frankfurter e Landis, quer em face dos ensaios de 
"realismo jur íd ico" e de "jurisprudência estimativa", 
a que se refere Pekelis. A eminência da Corte Su ­
prema deve-se, pelo contrário, à arbitragem federal 
e à proteção das liberdades individuais, não ao 
exercício discricionário e às vezes discriminatório dos 
seus imensos podêres. As diferenças entre aqueles 
métodos e a nossa ordenação jurídica, herdeira do 
formalismo romano.e da disciplina processual euro­
péia, levar-nos-iam facilmente à sensação de inse­
gu rança dos jurisdicionados, se o desfecho das suas 
demandas não estivesse diretamente relacionado 
corno norma legal, l imitativa de todo e qualquer 

critério, e antes dependesse de critérios subjetivos, 
embora respeitáveis, mas sempre incertos e contin­
gentes, na admissão do últ imo apelo aos mais cre­
denciados intérpretes do direito nacional, o p ró ­
prio mecanismo alvitrado não tranqüiliza . quanto ã 
poupança de trabalho e de tempo. Sobrepor-se-ia 
uma indagação prévia à "preliminar do conheci­
mento", inerente à adequação da espécie a qualquer 
dos casos definidos na Constituição. 

" A segunda questão, mencionada mas não ado­
tada pelo Supremo Tribunal, liga-se à idéia da su­
bordinação do recurso extraordinário, em que se i n ­
voque "violação da letra de tratado ou de lei fe­
deral", ao "prévio julgamento de ação rescisória". A 
fórmula, reservando para outra oportunidade legal 
a manifestação da Corte, sem quebra da sua com­
petência, satisfaz, por firme convicção e. coerência 
louvável, ao Ministro Orosimbo Nonato. Porém, com 
todo ej acatamento que votam ao seu conselho, os 
dois outros membros desta Comissão preferiram aco- ' 
lher a advertência do Supremio de que a alteração, 
tantas vezes proposta, "vir ia encarecer o processo e 
retardar o julgamento f ina l" . Retiraria aos litigan­
tes um remédio enérgico e rápido para a restaura­
ção tanto do seu direito quanto da autoridade da 
lei ofendida. E em favor da conservação da letra a 
do art. 101, inciso III, mil i ta o voto concorde de 
duas Constituintes — a de 1934 e a de 1346, apesar 
da veemência com que a invectivou, na ú l t ima as­
sembléia, o Deputado Gabriel Passos. 

" A terceira sugestão do Supremo restringe o co­
nhecimento dos "recursos em mandado de seguran­
ça" para condicioná-los à preexistência de questão 
federal de alta re levância" . Mas a Comissão ren­
deu-se às mesmas razões que ditaram a resistência 
daquela Corte à supressão, em casos paragonávsis, 
do "recurso de habeas corpus". U m e outro, gemi-
nados na caracterizarão pela doutrina e pelo legis­
lador, são "garantias constitucionais" dos indivíduos 
e, desse prisma, n ã o se podem excluir do âmbito 
peculiar das "cortes constitucionais". Se o primeiro 
é "uma conquista irreversível da humanidade, ates­
tada pela crescente tendência à proteção internacio­
nal dos direitos da pessoa humana", como jutticio-
samente pnoclama o Supremo, o segundo o completa 
na proteção do mesmo rol de direitos, abrangendo 
os que, por transcederem da liberdade física, não 
encontram amparo através do habeas corpus. 

" A quarta sugestão da Egrégia Corte propugna 
que dela mesma se transfira ao Tribunal Federal de 
Recursos o julgamento, em segunda instância, dos 
crimes políticos, salvo o caso de "foro por prerro­
gativa de função". Nesta matér ia , que tão de perto 
afeta à segurança nacional e à vigilância dos d i ­
reitos, a Comissão optou pela imutabilidade de uma 
competência que, afirmada nas Constituições de 1891 
e 1934 e mantida na Revisão de 1926, foi intencio­
nalmente proscrita na Carta de 1937, para abrir 
flanco "à justiça e ao processo especiais" (art. 172), 
e ressurgiu, em sua plenitude, na Constituição de 
1946. 

" N a quinta sugestão merece toda acolhida a ar­
gumentação do Supremo: "Com a restauração dos 
Juizes Federais, poderão ser retiradas da competên­
cia de recurso do Supremo Tribunal as ações fun­
dadas em tratado federal, que tendem a aumentar 
com a disseminação dos acordos comerciais e tar i ­
fários, como sucedeu com o G . A . T . T . , que tem 
levado centenas de recursos ordinários ao Supremo 
Tribunal. Bastará , em tais casos, o recurso extra­
ordinário, pois o eventual reflexo internacional da 
decisão poderá caracterizar o requisito da relevân­
cia pa ia o seu conhecimento". Afastado embora esse 
"requisito", à vista das observações antecedentes, o 
recurso se ajustaria à letra a do inciso m do artigo 
101. 

"Com finalidade análoga r— mitigação de encar­
gos — os jopretos da Ordem dos Advogados, do 
Instituto de Direito Público e do Professor José 
Frederico Marques, deslocam para outros órgãos 
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("Tribunais Regionais" ou "Superior Tribunal de 
Just iça") os recursos extraordinários com base em 
ofensa de tratado ou de lei federal ou na inter­
pretação dela. Contra a proposta se ergue a voz da 
Al ta Corte: "Precisamente- nesse deslocamento de 
competência — em sua maior parte, dos recursos 
extraordinários, que são a via própria para unifor­
mizar a interpretação do direito federal — é que 
está a mais grave inconveniência da proposta. No 
regime federativo, os Estados têm os seus tribunais, 
como também a União, mas a Federação propria­
mente só tem um tribunal, que é o Supremo T r i ­
bunal Federal. A êle, por isso mesmo, a Constitui­
ção atribui relevante papel no mecanismo da inter­
venção federal nos Estados. A mesma reforma que 
restabelece os juizes federais, para não submeter a 
União à Just iça dos Estados, seria contraditória, se 
submetesse os tribunais dos Estados a um tribunal 
que não seria da Federação, mas da União. As cor­
tes estaduais, onde pontificam juizes do máximo 
conceito, dificilmente aceitariam essa capitis dimi-
nutio. Se acatam a autoridade do Supremo Tr ibu­
nal, é porque, estando êle no ápice da nossa orga­
nização judiciária, é o único Tribunal da Federa­
ção, o Tribunal Federal por excelência. Não se su­
jeitariam de boa mente a um tribunal da União, 
porque ainda que novo e bem constituído; estaria, 
de qualquer modo, abaixo do Supremo Tribunal. 
Seria uma espécie de Supremo Tribunal de segunda 
classe, posição incompatível com o seu papel de 
revisor dos tribunais estaduais, que são zelosos da 
sua t radição. Estas mesmas considerações se apli­
cam à pretendida transferência dos recursos extra­
ordinários para os Tribunais Regionais Federais, que 
substituiriam o atual Tribunal Federal de Recursos, 
por um dos projetos trazidos ao nosso exame". 

"Ao lado desse conjunto de providências, outras 
foram aventadas em direção oposta: a do reforço 
da competência do Supremo, através de dois novos 
institutos de "legitimidade constitucional", que êle 
mesmo propôs: 

a) "uma representação de inconstitucionalidade 
de lei federal, em tese, de exclusiva iniciativa do 
Procurador-Geral da República, à semelhança do 
que existe para o direito estadual (art. 8 9, parágrafo 
único, da Constituição Federal)"; 

b) "uma prejudicial de inconstitucionalidade, a 
ser suscitada, exclusivamente, pelo próprio Supremo 
Tribunal Federal ou pelo Procurador-Geral da Re­
pública, em qualquer processo em curso perante ou­
tro ju ízo" . 

" A "representação", limitada em sua "inicia­
tiva", tem o mér i to de facultar desde a definição 
da "controvérsia constitucional sobre leis novas, com 
economia para as partes, formando precedente que 
or ientará o julgamento dos processos congêneres". 
Afeiçoa-se, no rito, às "representações" de que cuida 
o citado preceito constitucional para forçar o cum­
primento, pelos Estados, dos "princípios" que inte­
gram a lista do inciso V I I do art. 7 ' de algum 
modo a inovação, estendendo a vigilância às "leis 
federais em tese", completa o sistema de pronto res­
guardo da lei básica, se ameaçada em seus manda­
mentos. 

" J á a "prejudicial" agora proposta, modalidade 
de "avocatória", utilizável em qualquer causa, de 
qualquer instância, importaria em substituir aos 
juizes das mais diversas categorias a faculdade, que 
lhes pertence, no grau da sua jurisdição, de apre­
ciar a conformidade de lei ou de ato com as cláu­
sulas constitucionais. Ao ver da Comissão, "avoca­
tór ia" só se explicaria para corrigir omissões de 
outros órgãos judiciários, se vigorasse entre nós, 
como vigora por exemplo na Itália, o privilégio de 
interpretação constitucional por uma Corte especia­
lizada, a ponto de se lhe remeter obrigatoriamente 
toda questão daquela natureza, levantada de ofício 
ou por uma das partes em qualquer processo, desde 
que o juiz ou tribunal não a repute "manifesta­
mente infundada". 

"Ao direito italiano pedimos,' todavia, uma for­
mulação mais singela e mais eficiente do que a do 
art. 64 da nossa Constituição, para tornar explícito, 
a partir da declaração de ilegitimidade, o efeito erga 
cmnes de decisões definitivas do Supremo Tribunal, 
poupando ao Senado o dever correlato de suspensão 
da lei ou do decreto — .expediente consentâneo com 
as teorias de direito público em 1934, quando i n ­
gresso em nossa legislação, mas presentemente su­
plantada pela formulação contida no art. 136 do 
estatuto de 1948: "Quando la Corte dichiara 1'ille-
gitimitá constituzionale di una norma d i legge o di 
atto avente forza dilegge, l a norma cessa, di avere 
effcacia dal fiorno successivo alia publicazione delia 
decisione" 

"Como conciliar, entretanto, o propósito de não 
diminuir, antes dilatar a competência do Supremo, 
em tudo que concerne à intangibilidade da lei maior, 
com a necessidade, sentida e denunciada em todos 
cs pretórios, de apressar o andamento dos feitos no 
órgão de cópula da ordem judiciária? Se a técnica 
do direito, a especialização das funções, o apuro do 
"controle jurisdicional" valorizam e assoberbam o 
papel da Corte Suprema na dinâmica do regime, 
não se perdoaria, em nenhum momento, o desfal­
que, naquele órgão, de atribuições privativas, de cujo 
exercício dependem o equilíbrio dos podêres políticos 
e a confiança dos cidadãos na realização da Jus t iça . 
Só a simplificação do mecanismo processual e uma 
distribuição flexível de tarefas entre os órgãos inte­
grantes do mais elevado Tribunal grangearão me­
lhor rendimento na execução dos seus serviços. 

" A Comissão preferiu distinguir entre o "con­
tencioso da Consti tuição" e o "contencioso da lei 
Federal", para situar o primeiro np plenário do 
Supremo e o segundo nas suas Turmas. Assim, nas 
linhas do projeto ora oferecido, a solução das "ques­
tões constitucionais será exclusiva do Tribunal Ple­
no, completando a sua competência indeclinável, oo-
mo Corte de Just iça Política (art. 101,. I, a, o, c; 
II, c, como poder nacional em face de Estados es­
trangeiros (inciso I, d e g), como árbitro dos Esta-
dos-membros (inciso I, d, c, /)', como juiz dos atos 
das altas autoridades da República sujeitas à sua 
jurisdição (inciso I, h e i ) . De outro lado se esgo­
ta rão nas Turmas os recursos extraordinários e bem 
assim os recursos ordinários de mandado de segu­
rança »u de habeas corpus. Esgotar-se-ão, se não 
suscitadas no'recurso "questões constitucionais"; em 
tal hipótese se sus tará o julgamento e a palavra 
definitiva só o Tribunal Pleno a proferirá. Só êle 
também velará pela unidade do direito, se entre si 
divergirem as Turmas julgadoras ou através de ações 
rescisórias de acórdãos das Turmas ou do plenário. 

"Mas, para que as Turmas, órgãos do colégio 
judiciário, se desempenhem dos encargos com a au­
toridade indispensável aos seus arestos e à con­
fiança dos jurisdicionados, a Comissão fixou em 
cinco o número dos seus componentes, levando em 
conta que a té para as teses constitucionais (não, 
como aqui, para temas dè direito federal) a Corte 
Suprema dos" Estados unidos, modelo da instituição, 
pode deliberar com seis dos seus nove membros. 
Considerou, em conseqüência, imprescindível a forr 
mação de uma terceira turna, para dar vazão ao 
saldo copioso dos recursos extraordinários, cujo vu l -
tlo, como se frisou, excede de 50.000 e que tenderá, 
pela progressão demográfica, a ultrapassar em muito 
os índices anuais a té hoje registrados. Com o fun­
cionamento regular de t rês Turmas, toda essa carga 
se aliviará gradualmente na esfera de cada qual, 
sem escoadora e por meio de embargos para o T r i ­
bunal Pleno, hoje pletórico e em vésperas de cpn-
gestionar-se irreparavelmente, se se mantiver o 
quadro presente, como ponderou o Ministro Orosim-
bo Nonato: " O ponto maior do estrangulamento dos 
serviços não se acha nas Turmas, se não no T r i ­
bunal Pleno mesmo, para onde j á derivam, em face 
do Regimento, todas as questões de maior momento 
discutidas no Excelso Pre tór io" . 
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"Para alcançar semelhante resultado, a Comis­
são, contra o voto do Ministro Orosimbo Nonato, 
reconheceu a necessidade de aumentar em cinco 
juizes o quadro do Supremio Tribunal, n ã o só com 
o fito de possibilitar o funcionamento do esquema 
acima indicado, senão também na esperança de 
revestir as decisões em matér ia constitucional de 
maior prestigio, com o voto concordante de nove 
juizes, maioria absoluta de dezesseis. Não a impres­
sionou o argumento de vir a prolongar-se "a dura­
ção média de cala julgamento do Tribunal Pleno". 
A experiência de quarenta anos de República, até 
a redução cpnstante do art. 1? do Decreto n 919.656 
do G o v ê m o Provisório, a 3 de fevereiro de 1931, 
atesta (como nas Cortes Constitucionais de outras 
nações ) , que no geral dos casos, dividindo-se o 
plenário, a controvérsia se pplariza no voto vence­
dor e no voto "dissent", sem a hipótese, nada pro­
vável, de divergir, na fundamentação - e nas conclu­
sões, cada um dos que compõem o órgão colegiado. 
Impressioncu^a, isto sim, uma tradição honrosa pa­
ra a Corte, só interrompida ante a contingência de 
um movimento armado e confirmada pela Assem­
bléia Constituinte como fórmula transacional ou 
temporár ia , tanto que, ao revés do estatuto de 1891 
(que fixou número inal terável) , o estatuto de 1934, 
e, no seu rastro, o de 1946, facilitaram a legislatura 
a ampl iação do corpo de Ministros, com a mitiga­
ção do arbítr io do Parlamento, mediante a inicia­
tiva do próprio Tribunal . Impressionou-a, ainda, a 
tendência, revelada em Cortes estaduais do maior 
crédi to (São Paulo, Minas, Guanabara), de aumen­
tarem o número de Juizes para compensar, desse 
modo, o acréscimo das demandas, e, no mesmo ru­
mo, a insuspeita proposta do Conselho Federal da 
Ordem 'dos Advogados, relativa à Al ta Corte e for­
mulada em 22 de outubro de 1963, durante o pas­
sado Governo. 

"Outro ponto, no qual vem insistindo a Ordem, 
por seus Conselhos e por suas Conferências, foi a 
criação de Tribunais Regionais de Recursos, "tendo 
em consideração o volume do serviço e as conve­
niências locais". Eis aí uma idéia contemporânea 
da inst i tuição da Corte atual, como dão notícia os 
debates na Comissão dos 37 e no plenário da As­
sembléia de 1946; nem é diversa a origem do artigo 
105 da Consti tuição em vigor. O alvitre impôs-se ã 
nossa aprovação, como igualmente se impôs, por 
várias e convergentes razões (até as de amor ao 
sistema), a res tauração da Jus t iça Federal de pr i ­
meira instância , em termos consentâneos com os 
reclamos de nossa época, segundo a reivindicação de 
todos • os projetos encaminhados a Vossa Excelência, 
a começar pelo do Supremo Tribunal, como índice 
de opinio communis nos círculos jurídicos. Urge af i­
nal que o Congresso, sensível a iguais propósitos, 
habilite e aparelhe o Ministério Público, nos t rês 
graus de jurisdição, à defesa mais solícita e prestante 
dos interesses patrimoniais da Fazenda. 

" A Comissão, contudo, n ã o pôde aquiescer em 
outra inovação — a do Conselho Superior da M a ­
gistratura, defendida em primeira m ã o pelo Profes­
sor José Frederico Marques e afagada pelo Supremp 
Tribunal . E l a procede confessadamente do que dis­
puseram as constituições francesa e italiana; ambas 
regem Estados uni tár ios e de regime parlamentar, 
em contraste com o tipo de nossa organização, fe-
deralista e presidencial. Justificar-se-ia de pronto, 
se tivéssemos logrado, como tantos desejam, a unif i ­
cação da magistratura. Mas, enquanto perdurar o 
sistema vigente, com pluralidade de Just iças, não 
se pode operar o concurso, previsto naqueles mpdê-
los, de órgãos políticos, administrativos e judiciários 
em benefício do recrutamento e promoção de juizes 
e da regular gestão dos serviços forenses. Será obra 
da razão e do tempo; e nada impede provar à ma­
tér ia em futuras leis pertinentes à Just iça Federal 
e às Jus t iças dos Estados, quando melhor se quali­
ficarem os fins a alcançar por intermédio dos Con­
selhos e o âmbi to da sua ação corregedora. A Co­
missão deixou-a confiada aos Tribunais superiores, 

nos limites da sua jurisdição, e desvelou-se, do mes­
mo passo, em editar importante garantia aos ma­
gistrados — a de remuneração mín ima compatível 
com o relevo das suas funções, mediante suplemen-
tação federal (em casos de comprovada necessidade 
e sob condições eqüânimes e prudentes) às verbas 
orçamentár ias estaduais, destinadas ao Poder Judi­
ciár io". 

Estas considerações, ricas de senso político e de 
ponderação em face da conjuntura judiciária, justi­
ficam o que j á se fêz no Ato Institucional n° 2 e 
o que ora se propõe aio Congresso, como emenda 
constitucional. 

Encaminho a Vossa Excelência o projeto anexo, 
faço empenho em louvar e agradecer a preciosa cola­
boração trazida à matér ia pelas pessoas e institui­
ções aqui referidas, e apresento a Vossa Excelência 
protestos de profundo respeito. — Juracy Magalhães, 
Ministro da Jus t iça e Negócios Interiores. 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 

Prosseguindo o seu andamento, a referida pro-
posiçãp recebeu o seguinte parecer, de n1? 2(5, de que 
é relator o Senhor Deputado Tarso Dutra, publicado 
no "Diário do Congresso" Seção II, de 19-11-65. 

Com a edição do Ato Institucional n? 2, consu­
mou-se quase que inteiramente a chamada reforma 
judiciária, limitada ao simples aumento da compo­
sição numérica de três tribunais e ao restabeleci­
mentos dos antigos juízos federais ora como pri­
meira instância do Tribunal Federal de Recursos. 

De margem à úl t ima inovação, que melhor aten­
de ao princípio federativo e a respeito da qual não 
se fizeram presentes maiores restrições, foi na am­
pliação do número de ministros do Supremo Tribu­
nal Federal que residiu, a t é a sua solução, como fato 
consumado, pelo edito revolucionário, o centro da 
crise de convivência entre dois dos piodéres consti­
tucionais do Estado. 

J á não cabe, nesta altura, mais do que regis­
trar, num ângulo de apreciação que escapa à tarefa 
constitutiva da estrutura judiciária, os argumentos 
de contraste da divergência ocorrida, na qual o pre-
tórí)) excelso afirmava que a ampliação do colégio 
judicante não reduziria, antes haveria de agravar, 
o acúmulo de serviço, com o prolongamento da du­
ração média de cada julgamento do Tribunal Pleno, 
enquanto a á rea governamental contrapunha, como 
instrumento de confiança dos cidadãos na realização 
da justiça, a necessidade de valorizai os julgados em 
matér ia constitucional pelo voto concordante de 
nove juizes, como maioria absoluta de dezesseis, 
ficando reservada às turmas apenas a apreciação 
das questões atinentes ao primado da lei federal. 

A mensagem n? 19, que encaminha ao Congresso 
Nacional o projeto de emenda constitucional n? 6, 
de 1965 (CN), vem a ser, agora, em face da dire­
triz institucional j á afirmada, um instrumento de 
adaptação do Ato n? 2 ao estatuto básico do Pais, 
redefinindo a competência dos tribunais superiores e 
suas turmas e ajustando os juizes federais criados 
às linhas gerais da estrutura judiciária do País . 

Pouco mais do que isso representa a iniciativa 
governamental, quando traz modificações à redação 
de alguns dispositivos constitucionais relativos aos 
órgãps judiciários, procura instituir o ajustamento 
do repositório legislativo municipal aos princípios 
constitucionais dos Estados e abre as perspectivas 
da da retribuição pecuniária mais condigna da Jus­
tiça local, a t ravés da cooperação financeira da União. 

E ' o exame de toda essa matér ia que passa a 
ser feito, dom a ilustração do trabalho da comissão 
de juristas nomeada pelo Ministro da Justiça, a 
contribuição advinda de tribunais judiciários e ins­
tituições de classe, e de mais oito emendas apresen­
tadas, com o necessário apoiamento parlamentar, 
durante a fase da instrução inicial do projeto. 
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•• O art. 1° opõe exceções às garantias da inamp-
vibilidade e vitaliciedade dos magistrados, permitin­
do, em casos justificados pelo interesse público, a 
remoção do juiz de instância inferior e a sua dispo­
nibilidade funcional, sempre pelo voto de dois ter­
ços dos membros efetivos do tribunal competente. 

N a primeira hipótese, o projeto peca por defeito 
de técnica legislativa, em nada inovando o atual 
texto constitucional que, a t é com mais precisão, a lu­
dindo a tribunal superior competente, sem necessi­
dade de qualquer definição posterior dessa compe­
tência, j á cogita da matér ia , no inciso n do art. 95. 

N a segunda alínea, a reforma proposta torna 
ostensivo, como restrição ao princípio da vitalicie­
dade, o que está implícito no sistema constitucional 
vigente, quando, no inciso I, do art. 96, veda aos 

' juizes, ainda que em disponibilidade, exercer qual­
quer outra função pública, exceto o magistério se­
cundário e superior, sob pena de perda do cargo 
judiciário. Ao lado da cessação da função, t ambém 
motivada no interesse público, por implemento de 
idade aos setenta anos, a disponibilidade ora con­
sentida, de resolução pelo quorum rigoroso de dois 
têrçsos de votos dos membros efetivos do órgão da 
própria hierarquia judiciária, é medida que certa­
mente concorrerá, sem nenhum agravo à dignidade 
e à independência das funções judicantes, para 
melhorar o padrão moral e funcional dos magistra­
dos brasileiros e aumentar a confiança do povo na 
segurança dos seus direitos e franquias. 

O art. 2? inclui os juizes dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho entre os que devem ser processa­
dos e julgados originàriamente pelo Supremo T r i ­
bunal Federal, amplia a competência do pretório 
máximo para apreciar os conflitos de jurisdição en­
tre juizes federais e os dos Estados e entre juizes 
federais subordinados a tribunal diferente, os man­
dados de segurança contra atos do Senado e da 
C â m a r a dos Deputados, turmas do próprio Supremo, 
Tribunal de Contas e tribunais federais de últ ima 
instância, e, ainda, para julgar representação enca­
minhada pelo Procurador Geral da República, con­
tra inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, 
federal, ou estadual. 

No que se refere aos juizes federais, a modi­
ficação é incensurável, como contingência de. situar 
o desgaste dos conflitos de competência com outros 
juizes, que certamente haverão de surgir com sua 
presença no aparelho judiciário nacional. 

Também n ã o se justificava a omissão dos juizes 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, no elenco de 
órgãos colegiados constantes da letra c do inciso I, 
do art. 101, da Constituição, embora o projeto a in­
da persevere em outra falha, no que toca aos t r i ­
bunais Regionais Eleitorais, cujos juizes, sem subor­
dinação especifica aos Tribunais de Jus t iça dos Es ­
tados, continuarão sem controle, nos crimes comuns 
ou de responsabilidade, de qualquer ins tância judi ­
ciária do P a í s . . 

A referência a turmas do Supremo Tribunal e 
'a mesas da Câmara e Senado, quando os próprios 
colegiados parlamentares e judiciários j á são enun­
ciados, n ã o parece, por igual, receber assentimento 
de boa técnica legislativa, porque a subdivisão em 
câmaras de julgamento, para efeitos de distribuição 
e especialização da competência interna de um ór­
gão, ou a sua representação pela comissão executiva 
peculiar, não cinde a unidade global com que eles 
se compõem no quadro das instituições constitucio­
nais, como se fossem departamentos diferentes e 
isolados. 

Até h á pouco, o Supremo j á se dividia em duas 
turmas, e n ã o era necessário o consentimento ex­
presso de mandado de segurança contra atos de 
qualquer delas, sem que isso estivesse vedado, por 
se confundirem tribunal e turmas numa mesma ex­
pressão jurisdicional. 

Tribunais Federais de "úl t ima ins tância" tam­
bém n ã o se afigura uma menção tecnicamente acer­

tada, como aparece na letra i do art. 2? do projeto. 
Não h á tribunais e sim decisões de ú l t ima ins tância . 
Os tribunais representam às vezes um nível único, 
e não úl t imo no julgamento das causas, como es tá 
expresso no inciso TJX do art. 101 da Consti tuição. 

A letra k, propondo a representação a cargo da 
Procuradoria Geral da República, contra a incons­
titucionalidade em tese da lei, constitui uma am­
pliação da faculdade consignada no parágrafo único 
do art. 8*, para tornar igualmente vulneráveis as 
leis federais por essa medida. Ao anotar-se a con­
veniência da modificação alvitrada na espécie, que 
assegurará, com a rapidez dos julgamentos s u m á ­
rios, uma maior inspeção jurisdicional da constitu-
cionalidade das leis, n ã o será inútil configurar o 
impróprio de uma redação que devia conferir à re­
presentação a idéia ní t ida de oposição à inconstitu­
cionalidade e o impreciso de uma referência a atos 
de "natureza normativa" de que o nosso sistema de 
podêres indelegáveis (art. 36, §5 19 e 2 ' ) , conhece 
apenas uma exceção no § 2 O do art. 123 da Cons­
t i tuição. 

O art. 4? oferece redação indiscutivelmente me­
lhor para a letra b do inciso I I do art. 101, da 
Consti tuição. 

Se o Estado estrangeiro é parte num litígio, j á 
está pressuposto que haja tratado ou contrato com 
o mesmo, n ã o sendo, assim, necessário especificá-los 
no texto. Com a vantagem de ser mais sintét ico e 
preoiso, o texto proposto ainda abrange a todos os 
outros casos de litígio que n ã o derivem de conven­
ções escritas. Além disso, afasta o pressuposto de 
que cabe recurso das decisões dos "juizes locais", 
como es tá previsto na redação vigente da letra b, 
para o Supremio Tribunal Federal, quando a ins­
tância ordinár ia é sempre dupla e deve ser esgo­
tada em seus dois níveis para que a maté r i a possa 
ascender ao conhecimento do mais alto tribunal do 
Pa í s . 

No art. ô 9 , o projeto de emenda atende à cr ia­
ção de mais uma turma, pelo Afio n9 2, no Supre­
mo, fixando a competência que deve ser atr ibuída, 
na mecânica do funcionamento do tribunal consti­
tucional, ao seu plenário e às suas câmaras isoladas. 
A orientação fixada consistiu em situar nio plenário, 
como corte de justiça política e como poder nacio­
nal, o contencioso da Constituição, e nas turmas, 
comj» tribunal da unidade do direito, o contencioso 
da lei federal, segundo vem enunciado na exposição 
dós juristas que elaboraram o trabalho. 

A disposição de lei declarada inconstitucional 
perderá a eficácia imediatamente, sem que seja ne­
cessário suspender-lhe a vigência formalmente pelo 
Senado Federal, oomo tem ocorrido até aqui. E m ­
bora o projeto, em seu art. 21 , altere o art. 64 da 
Constituição, seria indispensável que revogasse ao 
tempo, o art. 13 da Constituição, que trata da 
competência do Senado para arredar as le is . consi­
deradas inconstitucionais em tese. 

"Declaração do Presidente do S . T . F . , no caso, 
é impropriedade. Como está redigido o 1 39, parece 
afigurar-se que a inconstitucionalidade pode ser de­
clarada apenas pelo Presidente, e não pelo Tr ibu­
nal . A observação não tem, entretanto, qualquer 
efeito na reparação do erro, ante a ausência de 
emenda e a impossibilidade regimental, por outra 
forma, se alterar o texto censurado. 

O art. 69 procura transferir para a Constituição, 
ipsis Itíeris, o disposto no art. 69, alínea 3*, do Ato 
Institucional n9 2, referentes ao Tribunal Federal 
de Recursos. Como n ã o se procedeu da mesma for­
ma cm relação a idêntico dispositivo atinente ao 
Supremo Tribunal Federal, é forçoso admitir-se que 
a emenda tem o cuidado de dar maior segurança no 
entendimento e aplicação daquele texto, que foi pu­
blicado no Diário Oficial de 27 de outubro e repro­
duzido, por saído com incorreções, e, a través desse 
expediente, sensivelmente modificado, no Diária O/t-
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ciai de 5 de novembro em curso. O conteúdo legis­
lativo do § 29, deferindo ao Presidente da República 
a iniciativa de criar outros Tribunais Federais de 
Recursos, quando a t é aqui ela vem sendo do pró­
prio Tribunal, está acertado e merece toda a apro­
vação, pois será sempre dificil que um órgão faça 
uma declaração, com a proposta do seu desdobra­
mento, de que está sendo insuficiente no desencargo 
de suas tarefas peculiares. 

Os arts. 7' e 8 o, mau grado os reparos j á feitos 
à discriminação entre Tribunal e suas turnas, tra­
duzem a adap tação do Ato n? 2, que criou os juizes 
federais, ao campo constitucional da competência, 
completando, no que se refere aos conflitos, o que 
foi disposto na letra / , inciso I, do art. 101, para 
completar todo o quadro de possibilidades, diversi­
ficadas entre vários órgãos da jurisdição, em que os 
referidos conflitos podem ocorrer e devem ser dir i ­
midos. 

O art. 9<" contém, também, preceito do ajusta­
mento ao disposto na letra a, do § 3 9 , do art. 105, 
com a redação que lhe deu o art. 6' do Ato n ° 2. 
A redação a í se apresenta indubitavelmente melhor, 
reunindo, com clareza e síntese, duas alíneas numa 
só . Apenas a referência a causas poderia excluir o 
entendimento, tantas vezes suscitado, de que, nelas 
estivessem compreendidos o mandado de segurança 
e o habeas corpus, quando se sabe não ser essa, no 
caso, a preocupação do legislador constitucional. 

J á os arts. 10, 11, 12, 13 e 14, sem alterar a 
composição numér ica dos Tribunais Regionais E l e i ­
torais, t ê m o fito de obrigar a nela refletir, como 
convém, a presença dos juizes federais e dos repre­
sentantes dos Tribunais de Alçada, onde houver. 

O art. 15, conferindo outra redação que substi­
tuirá, com vantagem, a do art. 120 da Constituição, 
pas sa rá a ampliar os recursos das decisões dos T r i ­
bunais Eleitorais para os casos de concessão de 
mandado de segurança . Nesse passo, an ova apre­
sentação do texto en t ra rá em contradição irremo-
vível, por n ã o haver emenda modificativa, com o 
disposto na letra a, inciso II, do art. 101, da Cons­
ti tuição, referida no próprio artigo que mormente 
permite o recurso ordinário da decisão denegatória 
do mandamus. Também a indicação da letra b, 
inciso II, do art. 101, referente às causas fundadas 
em tratado ou contrato com Estado estrangeiro, na­
da tem a ver com as matér ias que cabem à Jus t iça 
Eleitoral decidir. 

Sem reparo ao disposto no art. 18, que acres­
centa os casos de inelegíbilidades nos recursos pos­
síveis das decisões dos Tribunais Regionais Eleito­
rais, o art. 17 merece o mesmo tratamento, porque, 
busca introduzir alterações justificadas nos diversos 
incisos do art. 124 da Constituição, quer melhorando 
a sua redação, quer admitindo os tribunais de a l ­
çada como ins tância inferior à dos Tribunais de 
Jus t iça para os feitos de ant igüidade e acesso dos 
juizes daqueles aos quadros destes. Dos advogados 
a serem integrados na composição dos tribunais lo ­
cais, exigir-se-á,. por outro lado, com acerto, efetivo 
exercício da profissão. 

J á examinada anteriormente a matér ia dos ar­
tigos 19, 20 e 21, res tará , finalmente, considerar que, 
na emenda proposta, o legislador constitucional paT 
rece ter encontrado a solução satisfatória, a través 
da cooperação financeira da União, para o proble­
m a da remuneração condigna da magistratura local, 
sem se mover pelos caminhos tão difíceis e onerosos 
de federalização da justiça dos Estados. O critério 
de uniformização da retribuição pecuniária máxima, 
ao nivel de vencimentos do juiz federal, sem que o 
subsídio da União exceda a quarta parte dos ven­
cimentos da magistratura regional, oferece uma 
fórmula de eqüidade e de compensação de deficiên­
cia que realmente merece todos os aplausos e deve 
ser aprovada, em substituição às propostas de 
emendas constitucionais ns. 7-49, l l - A - 5 0 e 26-61. 

No que se refere às emendas oferecidas ao pro­
jeto, é de se considerar, desde logo, a improcedêncía 
das de ns. 1, 6 e 7, que, em conjunto tratam dos 
Tribunais de Alçada. 

iÊsses órgãos judiciários são, inegavelmente, de 
instância inferior à dos Tribunais de Just iça , o 
inciso I I do art. 124, da Constituição, aludindo a 
alçada "inferior", não deixa qualquer dúvida, a res­
peito. E , nas normas exaustivas de acesso, por pro­
moção, ao Tribunal de Justiça, consignada no inciso 
IV, do mesmo artigo, n ã o h á nenhuma palavra que 
permita distinguir entre juizes da úl t ima ou de 
qualquer instância e os membros dos Tribunais de 
Alçada. O ilustre autor das emendas, procurando, 
na de n ' 6, definir, de lege ferenãa, os referidos T r i ­
bunais como se "segunda instância", parece reco­
nhecer data venia, que atualmente eles não o sejam, 
num lance legislativo contrário ao de emenda pro­
posta pelo Presidente da República, em cuja reda­
ção do inciso IV, se afirma o esclarecimento defi­
nitivo de que os respectivos juizes estão situados na 
entrância "imediatamente inferior" à dos Tribunais 
de Just iça dos Estados. Estando, assim, no inciso „ 
I X , a competência genérica destes últimos para pro­
cessar e julgar os juizes de inferior instância, é 
manifesta a impropriedade, para o fim que têm em 
vista, das emendas em apreço. 

O item I, da emenda r$ 2, t ambém não satisfaz, 
segundo parece, condições favoráveis, para ser aco­
lhido. A Constituição assegura, em seu art. 97, 
inciso I I , a ampla faculdade dos tribunais elabora­
rem seus regimentos internos. A redação constante 
do § 4 ' proposto, é limitativa dessa competência 
que, de acordo com a norma geral vigente, n ã o 
comporta restrições, nas matér ias de conteúdo regi­
mental. 

J á o item II, da mesma emenda, oferece solução 
que, submetida a redação mais sistemática e a c r i ­
tério mais afeiçoado à finalidade do projeto, deve 
merecer aprovação. O julgamento originário dos 
pedidos de habeas corpus, pelo Tribunal Pleno, so­
mente quando estejam em causa atos praticados pe­
las altas autoridades do País, fará com que, os de­
mais casos, com grande rendimento para os traba­
lhos do pretório excelso, venham a ser apreciados 
pelas turmas que são em maior número e que, em 
conjunto, mais freqüentemente se reúnem. 

E ' justo, por outro lado, deferir às turmas a 
faculdade de submeterem quaisquer recursos, quando 
entenderem conveniente, em face da relevância da 
matér ia , ao julgamento do tribunal pleno. 

A emenda tí> 3 apenas diverge da proposta go­
vernamental, 'na parte f inal do § 2 o, que trata da 
distribuição da matér ia da competência das turmas, 
no S . T . F . O aditamento alvitrado encerra uma 
norma de conteúdo nitidamente regimental: a dis­
tribuição dos feitos. Nem é, segundo parece, assunto 
para ser tratado na lei, nem, muito menos, na Cons­
tituição. 

A emenda n? 4 visa a restringir os casos de 
recursos ordinário e extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal. Principalmente no que tange os 
mandados de segurança e habeas corpus, nada jus­
tifica se suprima do conhecimento do mais alto pre­
tório o conhecimento de feitos que entendem com 
as atribuições essenciais do tribunal constitucional, 
que são a de manter o primado da lei federal. 
Mesmo nos casos de pequena alçada, os recursos de­
vem ser mantidos, por n ã o ser o valor da causa que 
conceitue a relevância da ma té r i a . O julgamento 
numa questão dé valor irrelevante f ixará muitas ve­
zes teses que estarão presentes em outras causas de 
grande importância . 

A emenda n? 5, instituindo a irrecorribilidade, 
em princípio, das decisões do Tribunal Superior do 
Trabalho, é de ser aceita. Tratando-se de justiça 
especializada, deve ficar no mesmo nível de trata­
mento que a Constituição dá ao Tribunal Superior 



Janeiro de 1966 B O L E T I M E L E I T O R A L 243 

Eleitoral, no art. 120. Sempre que haja decisão 
contrár ia ao estatuto constitucional do País, o re­
curso será facultado. 

Finalmente, a emenda n? 8, versando matér ia 
situada no capítulo dos funcionários públicos e, por­
tanto, sem afinidade, por qualquer forma, com a 
reorganização do Poder Judiciário não pode ser aco­
lhida. 

Em face do exposto, e, não podendo regimental-
mente ser apostas emendas que corrijam erros, e 
imperfeições do projeto em estudo, somos de pare­
cer favorável à sua aprovação e,. bem assim, das 
emendas.ns. 2 e 5, com rejeição das demais. 

Brasília, em 16 de novembro de 1965. — Tarso 
Dutra, Relator. 

Projeto de Lei n.° 9. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Fe­
deral. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
que, no uso das atribuições que me conferem os 
arts. 70, § 1? e 87, II, da Constituição Federal, re­
solvi vetar, parcialmente, o Projeto de Le i da Câ­
mara n? 2.746-65 (no Senado n° 116-65), que ins­
ti tuí a Le i Orgânica dos Partidos Políticos. 

Incide o veto sobre as seguintes partes, que con­
sidero contrárias , aos interesses nacionais. 

1) No parágrafo único do art. 11 a expressão: 
"Considera-se, para efeitos legais, filiado ao par­

tido o eleitor que o fizer". 
Razões: 

O art. 11 trata de registro de partido. Pela 
redação do dispositivo vetado, a filiação par t idár ia 
dependeria apenas da assinatura do eleitor. Com o 
veto pretende-se que a filiação obedeça ao disposto. 
no art. 30 e seus parágrafos e se evite confusão en­
tre filiação par t idár ia e condição de registro de par­
tido. A permanência da parte vetada, dificultaria 
excessivamente o registro de diretórios municipais, 
Uma vez que, no número de filiados ao partido, dos 
quais 20% devem votar nas eleições para os dire­
tórios, estariam incluídos todos os eleitores que assi­
narem a lista para o seu registro, prevista no pa rá ­
grafo em exame. 

2) No § 2? do art. 36, a expressão "e h á mais 
de 6 (seis) meses". 

Razões: 
A eliminação da parte vetada concilia o dispo­

sitivo em exame com o § 1? do art. 31. 

Razões: 
O item III do art. 43. 

; . Òs. diretórios distritais são nomeados pelo mu-
£içhJaÍ."''A rigor, os representantes daqueles diretó-
'rios,1i são, em úl t ima análise, manda tá r ios do muni­
cipal? A cúdula do diretório municipal teria, dessa 
forma, uma influência excessiva na convenção. 

O veto tem o sentido de apoio às bases do par­
tido e sua democratização. 

4) No art. 47, a expressão "pelo menos uma 
das". 

Razões: 
. O veto tem em vista considerar os casos de 

cancelamento dos registros de partido como um con­
junto de condições necessárias ao fortalecimento das 
organizações part idárias , dando ênfase à densidade 
e-«: representatividade nacional do seu funciona­
mento. 

5) No item III do art. 51, a expressão "man­
dato, ou" . 

Razões: 
Veta-se a expressão, para tornar bem nít ido no 

dispositivo o fato de que não se trata de cassação 
de mandato político, e sim apenas de função par­
tidária, nos órgãos dirigentes. 

6) No § 2? do art. 51, a expressão "ou função" . 

Razões: 
As mesmas do veto anterior, ficando bem claro 

que o mandato é de órgão par t idár io . 

7) No § 6? do art. 51, a expressão "ressalvado 
o disposto no parágrafo anterior". 

Razões: 
O artigo, como está redigido, elimina os recur­

sos hierárquicos para os órgãos superiores do par­
tido. A supressão decorrente do veto, vem mostrar 
que, também nos casos de expulsão, o recurso, par­
tidário hierárquico .pode ser interposto. Com isso se 
evita que um diretório municipal fique com a facul­
dade de expulsar do partido, qualquer de seus f i l ia ­
dos, que esteja no exercício de altas funções. 

8) No art. 58, a expressão "a corrupção nos". 

Razões: 
Ò veto destina-se a melhorar a redação, evitan­

do-se interpretações menos apropriadas. 

9) No art. 62, item II, a expressão final "e nas 
Assembléias Legislativas". 

Razões: 
O número de Deputados das Assembléias Legis­

lativas, vai influir na distribuição prevista no artigo 
63, e não é razoável que influa também na distri­
buição aos diretórios nacionais, cuja correlação é 
com os Deputados Federais e não com os Depu­
tados Estaduais. 

10) O parágrafo único do art. 64. 
Razões: 

A proporcionalidade deve estar relacionada com 
o número de votantes, porque significa maior ou 
menor despesa. Se reduzirmos a 50% a quota das 
Capitais, estaríamos perturbando uma proporção que 
deve ser mantida, e dando um tratamento desigual 
a situações iguais. 

11) No art. 76, a expressão "ou, no primeiro 
desses casos, se a eleição tiver resultado de aliança 
de partidos, sob a legenda de um dos partidos da 
mesma, que escolher". 

Razões: 
A eliminação da cláusula final não prejudica o 

sentido do princípio que se quer instituir. Todo 
representante, mesmo no Senado Federal, ainda que 
eleito por várias legendas, traz uma legenda de or i ­
gem (Código Eleitoral, Le i n° 4.737, de 15 de julho 
de 1965, art. 99). 

12) O art. 78. 

Razões: 
O voto não exclui, proteção adequada pela legis­

lação trabalhista e órgãos de previdência social, aos 
funcionários das secretarias dos partidos. 

Por outro lado, a contribuição obrigatória ao 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servido­
res do Estado ( IPASE) , implicaria em atribuir-lhes 
condições de funcionários públicos, o que n ã o é o 
propósito do dispositivo vetado. 
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13) No art. 79, a expressão "no prazo de dois 
anos". 

Razões: 
Não h á motivo para se determinar período t ão 

longo na readap tação dos partidos às novas normas. 
Por outro lado, a eliminação de prazo tão dila­

tado, n ã o traz inconvenientes, -porque esse problema 
pode ser resolvido, seja por instruções da Just iça 
Se i to ra l seja por disposição de lei nova. ' 

14) O art. 81 e seu parágrafo . 
Razões: 

Se mantido, o dispositivo vetado daria aos par­
tidos uma duração contrár ia ao intuito da lei, em 
relação àquelas organizações par t idár ias que desde 
logo se revelem sem as condições de funcionamento 
ora exigidas. 

São estas as razões que me levaram a vetar, 
parcialmente, o projeto em causa, as quais ora sub­
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasíl ia, em 5 de julho de 1965 — H. Cdstéllo 
Branco. 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — De acordo com o expe­

diente que acaba de ser lido, a Presidência designa 
o nobre Deputado Unírio Machado para substituir o 
nobre Deputado Chagas Rodrigues na Comissão 
Mista destinada a dar parecer sobre o Projeto de 
Lei n? 9, de 1965. 

A presente sessão conjunta destina-se à apre­
ciação do veto presidencial ao' Projeto de Le i n ú ­
mero 2.746-B, de 1965, na Câmara dos Deputados, 
e n? 116, de 1965, no Senado Federal, que dispõe 
sobre a Le i Orgânica dos Partidos Políticos. 

Foram atingidos 14 partes do projeto, conforme 
discriminação constante do avulso da Ordem do D i a . 

A discussão será em conjunto, de todas as par­
tes vetadas. A votação, porém, será em relação a 
cada uma dessas partes, sendo utilizadas 14 cédulas 
que vão ser colocadas numa única sobrecarta. 

E m discussão toda a matér ia vetada. 
Acha-se inscrito o nobre Deputado Raul Pi la , a 

quem dou a palavra. 

O S E N H O R R A U L P I L A : 

(Lê o seguinte discurso) — Senhor Presidente, 
Senhores Congressistas, aqui estou para impugnar 
os vetos que o Senhor Presidente da República hou­
ve por bem opor ao Código dos Partidos Políticos, o 
qual do Congresso saiu sem maiores dificuldades 
graças a um acordo de cavaleiros assentado entre 
as l ideranças . Significa esta circunstância que tais 
vetos n ã o deveriam ter ocorrido, se alguma signifi­
cação tem a palavra entre nós . E porque ocorre­
ram, Senhor Presidente, aqui me encontro nesta 
tribuna, no exercício de um imperioso dever. 

Imperioso, disse eu, mas além de imperioso, 
pouco satisfatório, para não dizer pequenino. Sim, 
porque, na fase do processo legislativo em que nos 
encontramos, o máximo que podemos fazer é resta­
belecer o projeto, na forma com que saiu do Con­
gresso para a sanção, ou, se quiserem, para o veto 
presidencial. Somente isto podemos fazer. 

S im, nobres Congressistas, porque se agora ain­
da pudéssemos, o que cumpriria era rejeitar total­
mente o projeto, para, com vagar e melhor com­
preensão da delicada questão elaborar uma lei que 
pudesse realmente elevar e dignificar a vida parti­
dá r i a . Este era o sentido de uma emenda que apre­
sentei e que a ilustre Comissão não levou a sério. 
Rejeitando agora o veto presidencial, abriremos ape-
» a s uma dilação, daremos ensejo a maior reflexão 
e estudo mas n ã o corrigiremos fundamentalmente 

nada. J á será muito, contudo, na trií.te situação em 
que nos encontramos agora. 

O que o projeto, que o Governo nos enviou e 
êle agora presente restabelecer integralmente, revela 
é uma pobre e acanhada concepção que eu deno­
minei puramente mecânica. Segundo esta, toda a 
vida política da Nação se reduz a eleições e não 
passam os partidos de meras organizações eleitorais, 
destinadas a conduzir os cidadãos as urnas. E m 
havendo, no mínimo, dois e, no máximo, três par­
tidos, pelos quais se possam distribuir os cidadãos 
ativos, realizada esta a democracia... 

Entretanto, os verdadeiros partidos são mais, 
muito mais do que um mero mecanismo eleitoral. 
São antes de tudo um ideaário, um conjunto de 
princípios e soluções, pelo qual se entende deva pau­
tar-se a vida pública. Isto é o que os define e indi ­
vidualiza. Mas, sendo essencial, não é tudo. Cada 
partido tem o seu modo de ser e de agir. Tem a 
sua personalidade. E tem a sua ética. Há-os, por 
isto, que tendo programas semelhantes e ocupando, 
por assim dizer, a mesma faixa ideológica, diferem, 
todavia, e se opõem por seu comportamento: bal­
dado seria procurar fundi-lo:;. E , contrariamente ao 
que parecem supor os nossos reformadores, os par­
tidos são formações naturais, que a lei pode disci­
plinar, mas nunca criar ou suprimir. Sendo forma­
ções naturais, têm eles também, se viveram tempo 
suficiente, a sua história e a sua tradição, isto é, 
a sua própria vida, que muito mais vale para o 
julgamento cívico, do que o programa, algumas ve­
zes simples documento formal, sem sinceridade, nem 
efetividade. U m tal partido, Senhor Presidente, é 
uma realidade viva e não pode ser extinto por de­
creto, sem deixar uma lesão grave no organismo 
político do País . 

De que todos estes caracteres possui no mais 
alto grau o meu pequeno partido — pequeno por­
que verdadeiro, como tenho feito notar — poderia 
dar valioso testemunho pelo menos um dos mem­
bros do Governo, que, no exílio por causa das lutas 
que pela democracia se têm travado, teve sempre 
como os demais companheiros, a solidariedade e o 
apoio do pequeno, mas valoroso Partido Libertador, 
que agora, por ironia da sorte, a Revolução vito­
riosa se propõe extinguir. 

Não creio, Senhor Presidente, que mais seja 
necessário dizer, para mostrar que todo cuidado será 
pouco em tão melindrosa maté r i a . Quero, porém, 
chamar a atenção para um aspecto da questão, de 
que os nossos reformadores nem parecem suspeitar. 
U m partido pode não contar muito na mecânica das 
assembléias políticas pelo número dos seus repre­
sentantes, mas pode desempenhar no campo das 
idéias e dos princípios o papel de fermento, capaz 
de fazer levedar a massa inteira. Pouco influi dire­
tamente pelo voto, mas muito poderá influir por sua 
ação e presença. 

E ' o que sucede, por exemplo, com os partidos 
socialistas, que ainda quando pequena minoria, não 
deixam de influir na realização das reformas sociais. 
Fo i o que sucedeu, de modo o mais evidente, com 
o Partido Libertador, que, tendo na Assembléia 
Constituinte de 1946 um único representante e sen­
do assim o menor Partido al i presente, desencadeou 
o crescente movimento "de idéias em torno da refor­
ma parlamentarista. Não que não houvesse parla­
mentaristas, e parlamentaristas ilustres, naquela 
assembléia: basta nomear José Augusto e Agame-
non Magalhães . Mas estes se achavam a té certo 
ponto tolhidos, por pertencerem a grandes partidos, 
que tinham na ocasião outras preocupações e inte­
resse, que não o parlamentarismo. 

Não quero discutir aqui, Senhor Presidente, o 
méri to da reforma parlamentarista, que hoje, mais 
do que nunca, está na ordem do dia. Mas o que 
nem os seus mais acirrados adversários poderão ne­
gar é que ela representa uma contribuição valiosa, 
indispensável para a solução do nosso problema ins-
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titucional, mal posto por ocasião da proclamação da 
República e a té hoje não devidamente resolvida. E 
quem trouxe tal contribuição a que nenhum dos 
grandes nunca se abalançou, e por assim dizer a 
impôs à consideração da Nação, foi o pequeno, mas 
valoroso Partido Libertador, agora condenado a de­
saparecer, com alguns outros, com semelhante d i ­
reito à sobrevivência, se não houver uma reação do 
bom; senso e do verdadeiro espirito dgmocrático, 
neste Pa í s . 

Sim, Senhor Presidente, digo reação do verda­
deiro espírito democrático, porque democracia não 
é somente voto, simples instrumento de expressão, 
mas alguma coisa mais do que êle, que além e 
acima dele se acha — o livre debate e a livre ação 
das idéias e princípios que hão de orientar a vida 
pública. 

E ' o que está clara e inequivocamente expresso 
na Constituição, quando assegura, no art. 134, "a 
representação proporcional dos Partidos Políticos na­
cionais". E u não sei; Senhor Presidente, onde se 
meteram os nossos constitucionalistas que se calam 
ante coisas tais, mas, na falta deles, temos os dita­
mes da nossa consciência democrática. Espero que 
eles ainda se façam ouvir nesta casa. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — Continua a discussão, 

n ã o h á mais oradores inscritos. 
O S E N H O R A R R U D A CÂMARA: 
Peço a palavra, Senhor Presidente. 
O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — Tem a palavra Vossa 

Excelência. 
O S E N H O R A R R U D A CÂMARA: 
Senhor Presidente, serei breve. 
País onde se procura diminuir ou aniquilar o 

sistema pluri-part idário é um país onde a democra­
cia declina como o sol que marcha para o ocaso. 
Alega-se, muitas vezes, que na América do Norte e 
na Inglaterra h á apenas dois ou três partidos. Isto 
n ã o éverdade. H á dois ou três partidos que se pro­
jetam nos grandes pleitos; mas os partidos pequenos 
lá existem. 

Que dificuldades causaram os pequenos partidos 
ao governo atual e à revolução? Nas horas difíceis 
têm eles trazido a esta Casa, ao sistema democrático, 
à ordem, à lei, à legalidade, o melhor de sua cola­
boração . 

É entre estes pequeninos Partidos, embora seja 
mais médio do que dos pequeninos, o Partido De­
mocrata Cristão, onde se concentram as grandes 
idéias, as vozes imparciais e independentes, sem 
ligações e injunções, com a coragem para dizer a 
verdade nua e crua nas horas difíceis da naciona­
lidade, nas horas de crise, em que nuvens negras 
pairam sobre os nossos rios, em os nossos céus. 

Senhor Presidente, por que essa precipitação em 
aniquilar os pequeninos Partidos? 

O veto versa sobre o dispositivo que apenas ofe­
rece a chance de concorrerem às próximas eleições. 
Os que não atingirem as condições impostas, quanto 
ao número de Deputados ou de eleitos em certo n ú ­
mero de unidades federativas, desaparecerão. Qua­
tro, cinco ou seis ficarão para se recomporem de­
pois das eleições. 

Como é possível, Senhor Presidente, — num 
ano de eleições, num ano de campanha, abandona­
rem os congressistas as suas atividades parlamenta­
res para cuidarem da organização de Diretórios em 
cada Município? Resul tará em desordem, em atro­
pelo, em perturbação dos nossos trabalhos legislati­
vos. Que haja um pouco de paciência; de tolerância 
para essas pequenas agremiações, idéias as mais acri-

soladas. Que cheguem até as eleições. E se não 
conseguirem eleger o número exigido de Deputados 
por unidades federativas, desaparecerão imediata­
mente, sem violências, sem estrangulamento. Natu­
ralmente elas se el iminarão no páreo e as quatro 
ou cinco que subsistirem terão prazo para, sem atro­
pelos, fora do período, de eleição, fora de um M I O 
de campanha, para se' recompor. Se não puderem, 
desaparecerão t ambém. 

De maneira que, Senhor Presidente dirijo um 
apelo, em nome dos pequenos partidos, a este Egré­
gio Congresso no sentido da rejeição desses vetos. 

Com esse aperto, com esse arrocho, cada vez 
mais a Revolução se impopulariza. 

J á as medidas drásticas que têm sido tomadas, 
por vezes com desacerto, deram ao Senhor Presi­
dente da República uma pequena amostra do que 
se passou ou se vai verificar, em grandes unidades 
federativas. Aí está o resultado das últ imas elei­
ções. 

Então, agora, se procura estrangular esses pe­
queninos partidos, ferir os seus componentes, criar 
situações graves e angustiosas para homens como 
eu, que me encontro nesta Casa desde 1933, e que, 
com a liquidação do meu Partido, me sentirei nu­
ma situação difícil, talvez obrigado, até, a deixar a 
vida pública. 

Senhor Presidente, dirijo um apelo veemente aos 
Senhores Congressistas, no sentido da rejeição des­
ses vetos: Que haja um prazo de espera para que 
esses partidos se reorganizem ou, se não puderem, 
que desapareçam. Mas não h á essa pressa de i n -
forcamento dessas pequenas agremiações, pois isso 
acirra as animosidades, as indisposições, as reações, 
provocando maior agitação e um clima de maior 
descontentamento no País . 

A pressa é inimiga da perfeição, j á se disse isto 
tantas vezes. Vamos devagar operando as reformas 
com calma, com serenidade, sem violência e preci­
pi tação. Demos aos pequeninos partidos uma chan­
ce de ao menos viverem mais algum tempo, ou de 
prolongarem sua agonia ou, então, de que eles pos­
sam arregimentar forças para poderem continuar 
vivendo. 

E ' isto que espero deste Egrégio Congresso, nesta 
noite memorável. Era o que t inha a dizer, Senhor 
Presidente. (Muito bem. Muito bem. Palmas). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — Continua a discussão. 
O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
Senhor Presidente, peço a palavra. 
O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — Tem a palavra o nobre 

Deputado. 
O S E N H O R C H A G A S R O D R I G U E S : 
(Sem revisão do orador) — Senhor Presidente, 

vamos apreciar vetos na noite de hoje. Estamos, de 
uns tempos para cá, tão acostumados a essas sessões 
de vetos que, muitas vezes, n ã o damos a impor­
tância devida às matér ias que votamos. 

Enquanto, no mundo democrático de hoje, nos 
países da Europa e da América, o Partido Democrata 
Cristão e o Partido Socialista Democrata, f irmam-
se como tendência ní t ida do pensamento democrá­
tico, nós, nesta noite, ao que tudo indica, vamos 
aceitar estes vetos que implicam na morte do Par­
tido Democrata Cristão e do Partido Socialista, para 
citar apenas dois dos pequenos Partidos. 

Temos, portanto, nos dias de hoje, no Brasil , 
um Governo que, a cada dia, contraria tudo aquilo 
que, nos países democráticos do Ocidente, constitui 
uma conquista do espírito livre e do pensamento 
liberal. 
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No próximo ano e nos anos vindouros, quando 
se reunirem democratas cristãos de todos os países 
democráticos do mundo, e quando se reunirem ho­
mens do Partido Socialista, e quando se reunirem 
também aqueles que, no Brasil , representam o pen­
samento do Partido de Representação Popular, o 
Brasi l e s t a rá excluído. Hoje, impera em nosso País 
uma legislação eleitoral que, a pretexto de comba­
ter os pequenos Partidos, combate a própria Demo­
cracia, combate o direito de pensamento das orga­
nizações pol í t ico-part idár ias . 

O que se observa na Legislação Eleitoral n ã o é 
senão um pensamento governamental, quase diria 
total i tár io, que começa investindo contra os peque­
nos Partidos para, ao depois, ao que tudo indica, 
investir contra os dois ou três que restarem, numa 
luta contra as agremiações part idárias, que não é 
senão a luta do pensamento total i tár io, despótico 
contra a Democracia, contra a manifestação do 
pensamento político, contra o direito de os Partidos 
se organizarem. 

N a Inglaterra, ainda no começo do século, os 
Partidos Conservador e Liberal disputavam as pre­
ferências do eleitorado bri tânico. O Partido Traba­
lhista — o Labor Party — era uma insignificante 
e inexpressiva organização, do ponto de vista n u m é ­
rico: poucos Deputados. Entretanto, hoje, pela ter­
ceira vez está no poder, como a maior organização 
política da Inglaterra. 

O que se poderia dizer com relação à vida polí-
t i co-par t idá r ia (da tfnglaterra, poder-se-ia t ambém 
dizer oom referência a outros países. No entanto, 
nós aqui, estamo-nos afastando do pensamento 
liberal, no terreno político, estamos criando dificul­
dades ao eleitorado, às organizações, para, a pretexto 
n ã o sei eu de que, enveredarmos, cada vez mais 
pelo autoritarismo, pelo despotismo, para terminar­
mos, sabe Deus, no totalitarismo estrangulador de 
todas as liberdades. 

Sehhor Presidente, quando as mulheres estavam 
excluídas do direito de voto, os socialistas, os tra­
balhistas, os democratas lutavam no sentido de se 
estender à mulher esse direito, lutavam pela con­
quista do voto feminino. 

Naquela ocasião, sabiam os progressistas que, 
quando as mulheres passassem a exercer esse d i ­
reito, votariam com os conservadores, aqueles mes­
mos conservadores que recusavam o sufrágio femi-
nimjo. De certo modo, fazendo uma comparação en­
tre aquela si tuação e a atual sabemos que esses pe­
quenos partidos — quase todos eles apoiam o G o ­
verno que aí es tá e que nós, da oposição trabalhista, 
combatemos, porque na ordem polí t ico-part idárla é 
contra os pequenos, como é contra os pequenos e 
os trabalhadres na ordem econômica — sabemos que 
esses pequenos partidos, amanhã , ao que tudo ind i ­
ca, formarão com as forças conservadoras do G o ­
verno, contra as forças de oposição trabalhistas. 
Mas é porque lutamos por princípios, que nós, on­
tem, hoje e a m a n h ã , defenderemos sempre a liber­
dade, a liberdade política, a liberdade para todas as 
agremiações, porque esta luta pela existência dos 
partidos se confunde com a luta pelo direito de 
associação e pela liberdade de pensamento. 

Vamos, portanto, com. a nossa luta defender 
mais uma vez as pequenas agremiações, a f im de 
que o povo e só o povo, dentro do sistema demo­
crát ico e a t ravés de suas preferências, faça aquilo 
que deverá ser feito: aprimorando-se no exercício 
da Democracia, fortaleça os partidos que devam ser 
fortalecidos e, a pouco e pouco, com liberdade, vá 
enfraquecendo as agremiações anti-populares e ant i ' 
progressistas. 

Aproveitamos o momento para, uma vez mais, 
chamar a atenção do Governo. Não é criando di f i ­
culdades à liberdade dos pequenos partidos, à liber­
dade dos sindicatos de trabalhadores, à liberdade 
das associações de camponeses, à liberdade das asso­
ciações estudantis, que salvaremos este País . Sem 

liberdade e sem Democracia não resolveremos os 
problemas do Brasi l . (Muito bem! Palmas), nem 
conseguiremos dar ao Brasil aquela posição que êle 
merece. (Muito bem! Palmas). 

Veja Vossa Excelência, Senhor Presidente, são 
homens dos pequenos partidos, que estão sendo es­
trangulados que procuram fazer restrições ao meu 
discurso. 

E ' a vocação suicida, contra a qual nos debate­
mos, em defesa dos pequenos partidos, em defesa 
do direito de pensamento, em defesa da Democracia, 
em defesa da República. (Muito bem! Palmas). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) Continua a discussão. 
O S E N H O R TEÕPILO D E A N D R A D E : 
Peço a palavra, Senhor Presidente. 
O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — Tem a palavra o Senhor 

Deputado Teófilo de Andrade. 
O S E N H O R TEÕPILO D E A N D R A D E : 
(Sem revisão do orador) — Senhor Presidente, 

Senhores Congressistas, assomo à tribuna para fazer 
a seguinte declaração: o Partido Democrata Cristão 
examinou detidamente todas as condições exigidas 
para a existência dos partidos, ainda que mantidos 
os vetos, e entende que tem amplas condições para. 
sobreviver. Não obstante, votará, coeso, contra os 
vetos e pela sobrevivência de todos os Partidos, sem 
exceção. 

E ra a declaração que queria fazer neste instan­
te, Senhor Presidente. (Muito bem! Palmas). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — Continua a discussão. 

(Pausa). 
Mais nenhum. Senhor Congressista desejando 

usar da palavra, está encerrada a discussão. 
Passa-se à votação. A chamada será feita de 

Norte para Sul , votando primeiro os representantes 
dos Estados, depois os dos Territórios e, por fim, os 
membros da Mesa. 

O Senhor 1? Secretário irá proceder à chamada. 
Seguem-se as assinaturas de 39 Senadores e 287 

Deputados. 
O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — Responderam à chama­

da e votaram 39 Senhores Senadores e 285 Senho­
res Deputados, num total de 324 Senhores Congres­
sistas, número que coincide com o de sobrecartas 
encontradas na urna. 

Vai-se proceder à apuração. Convido para ser­
virem de escrutinadores os Senhores Senadores José 
Peliciano e Manoel Dias e Deputados Jairo Brum, 
José Mandeli e Lírio Bertoli . 

(Procede-se à apuração-. 
O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — Está concluida a apu­

ração, que acusa o seguinte resultado: 

Cédula 1 
Do parágrafo único do art. 11, as palavras: 
"Considera-se, para efeitos legais, filiado ao 

partido o eleitor que o fizer". 
Votos 

S im 8 
Não 277 
E m Branco 41 
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Cédula 2 
Do § 2? do art. 36, as palavras: 
"e h á mais de 6 (seis) meses". 

Votos 
Sim 6 
Não 276 
Em Branco 42 

Cédula 3 
O inciso n i do art. 43 (totalidade) 

Votos 
Sim 6 
Não 270 
E m Branco 48 

Cédula 4 
Do art. 47, as palavras: 
"pelo menos uma das". 

Votos 
Sim 13 
Não . . . . ' 264 
E m Branco 47 

Cédula 5 
Do inciso TH do art. 51, as palavras: 
"mandato ou" . 

Votos 
Sim . 10 
Não 272 
E m Branco 42 

Cédula 6 
Do § 2» do art. 51, as palavras: 
"ou função'*. 

Votos 
Sim 6 
Não 280 
E m Branco 38 

Cédula 7 
Do § 6? do art. 51, as palavras: 
"ressalvado o disposto no parágrafo anterior". 

Votos 
Sim 6 
Não • 280 
E m Branco 38 

Cédula 8 
Do art. 58, as palavras: 
"a corrupção nos". 

Votos 
S im 6 
Não . . 276 
E m Branco 42 

Cédula 9 
Do inciso U do art. 62, às palavras finais: 
"e nas Assembléias Legislativas". 

Votos 
Sim . . -.' 11 
Não 280 
Em. Branco 43 

Cédula 10 
Parágrafo único do art. 64 (totalidade). 

Votos 
Sim , 122 
Não 160 
E m Branco 42 

Cédula 11 
Do art. 76, as palavras: 
"ou, no primeiro desses casos, se a eleição tiver 
resultado de a l iança de partidos, sob a legenda 
de um dos partidos da mesma, que escolher". 

Votos 
Sim 7 
Não 275 
Em Branco 42 

Cédula 12 
Ar t . 78. (totalidade). 

Votos 
Sim 147 
Não 137 
E m Branco 40 

Cédula 13 
Do art. 79, as palavras: 
"no prazo de dois anos". 

Votos 
S im '.. 112 
Não 164 
E m Branco 48 

Cédula 14 
Ar t . 81 e seu parágrafo (totalidade). 

Votos 
Sim' . . • : 113 
Não 164 
E m Branco 47 

Declaro mantidos todos os vetos, 
Está encerrada a Sessão. 

Encerra-se a sessão às 23 horas e 50 minutos. 
D . C . N . 16-10-65. 

Projeto de L e i n .° 2.956, de 1956 

M E N S A G E M N° 295, D E 1965 
(N<? 530, N A O R I G E M ) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Fe­
deral. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
que, no uso das atribuições que me conferem os 
arts. 70, .§ 1', e 37, II, da Constituição Federal, resolvi 
vetar, parcialmente, o Projeto de L e i na C â m a r a 
n? 2.956, de 1965 (no Senado n"? 144-65) que esta­
belece novos casos de inelegibilidades, com funda-

. mento no art. 2 o da Emenda Constitucional n» 14. 

Incide o veto sóbr« as seguintes partes, que con­
sidero contrár ias aos interesses nacionais: 

1) N a letra b do art. V>, item I, a expressão 
"Le i a9 2.550, art. 58)". 

Razões: 
O texto do projeto reproduz o próprio texto da 

Le i referida, e é o que passa a vigorar doravante. 

2) N a letra b, do art. 1?, item I, as expressões: 
' e de cuja decisão definitiva não hajam recorrido 
ao Poder Judic iá r io" . 

Razões: 
A inelegibilidade não deve decorrer da omissão 

de recurso por parte do interessado. A manutenção 
no texto, das expressões vetadas, importaria deixar 
ao alvedrio do mesmo interessado ficar ou não inele­
gível. 
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3) N a letra i do art. 1?, item I, as expressões: 
"desde que o motivo da condenação os incompatibi-
lize, também, para o exercício de mandato eletivo em 
face da Constituição, da Emenda Constitucional n ú ­
mero 14, ou desta L e i " . 

Razões : 
Evidente é a redundância , e manifesto o seu 

propósito constante dessas expressões. Se alguém é 
indigno do oficialato ou com êle é incompatível, não 
deve ter o direito político de pleitear mandato ele­
tivo, e n ã o é porque o motivo da condenação seja 
causa dé incompatibilidade para o exercício de tal 
mandato em face da Constituição, da Emenda Cons­
titucional n ° 14 ou desta L e i que êle h á de ser 
considerado inelegível. 

4) N a letra l, do art. V>, item I, as expressões: 
"sido condenados por haver". 

Razões : 
Também aqui a exigência da condenação torna­

r i a Inócua a indicação do caso da inelegibilidade que 
figura na mencionada letra l. Quem tiver sofrido 
condenação nos termos indicados é inelegível em 
conseqüência da própr ia condenação, da qual a ine­
legibilidade passa a ser um efeito. Pouco importa 
que o agente que comprometeu a Usura e a norma­
lidade de uma eleição haja ou não sido condenado, 
a t é porque a impunidade deveria estimular ainda 
mais o legislador à criação de mais um caso de 
inelegibilidade. 

O objetivo do legislador é precisamente impedir 
que, quantos a t é agora hajam abusado do poder 
econômico, praticado atos de corrupção ou se servido 
de cargo ou função pública para comprometer a 
lisura e a normalidade da eleição, possam conti­
nuar disputando sufrágios populares. 

5) No item W , do art. V>, a expressão "defini­
tivamente". 

Razões : 
As pessoas indicadas nesse item não devem ficar 

em si tuação diferente das que estão incidindo em 
vedação de elegibilidade em outros itens do projeto 
em exame. 

6) No art. 4', as expressões "contínuos ou não, 
decorridos em qualquer período anterior à data da 
eleição". 

Razões : 

O dispositivo do art. 4», uma vez eliminadas as 
expressões atingidas pelo veto, a jus tar -se-á melhor 
ao princípio constitucional. 

São estas as razões que me levaram a vetar, 
parcialmente, o projeto em causa, as quais ora sub­
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

P R O J E T O A Q U E SE R E F E R E O V E T O 

Estabelece novos casos de inetegibiliãades, 
aom fundamento no art. 2 o da Emenda Cons­
titucional n» 14. 

A r t . 1? Além dos que estejam compreendidos 
nos casos previstos nos arts. 137, 139 e 140 da Cons­
t i tuição Federal, com as modificações das Emendas 
Constitucionais ns. 9 e 14, são inelegíveis: 

I — Para Presidente e Vice-Presidente da R e p ú ­
blica: 

a) os que participem da organização ou do fun­
cionamento de qualquer partido político ou associa­
ção, cujo programa ou ação contrarie o regime de­
mocrát ico, baseado na pluralidade dos partidos e na 
garantia dos direitos fundamentais do homem (artigo 
141, :5 13, da Consti tuição Federal); 

b) os que, pública ou ostensivamente, façam 
parte ou sejam adeptos de partido político cujo 
registro tenha sido cassado com fundamento no 
art. 141, § 13, da Constituição Federal (Lei tí> 2.660, 
art. 58); 

c) os que integram partidos políticos vinculados, 
por subordinação, a partido ou governo estrangeiro; 

d) os que hajam atentado, em detrimento do 
regime democrático, contra os direitos individuais, 
concernentes à vida, à liberdade e à propriedade 
(Constituição Federal, art. 141); 

e) os que, por atos do Comando Supremo d a 
Revolução, ou por aplicação do art. 10 do Ato Ins­
titucional, perderam seus mandatos eletivos, ou fo­
ram impedidos de exercê-los; 

/) os Presidentes e Vice-Presidentes da Repú­
blica, os Governadores e Vice-Governadores, os P re ­
feitos e Vice-Prefeitos declarados impedidos para o 
exercício dos respectivos cargos, por deliberação do 
Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas ou 
das Câmaras Municipais; 

g) os membros do Poder Legislativo que perde­
rem os mandatos em virtude do disposto no art. 48, 
§§ 19 e 2 o, da Constituição Federal, desde que o 
motivo que deu causa à punição os incompatibilize 
para o exercício de mandato eletivo, em face do 
disposto na Constituição, na Emenda Constitucional 
n? 14 ou nesta Le i ; 

h) os que, por ato de subversão ou de improbi­
dade na administração pública ou privada, tenham 
sido condenados à destituição do cargo, função ou 
emprego, em virtude de sentença judiciária transi­
tada em julgado, ou mediante inquérito administra­
tivo processado regularmente, em que se lhes tenha 
assegurado ampla defesa e de cuja decisão defini­
tiva não hajam recorrido ao Poder Judiciário; 

1) os que, nos casos previstos em lei, forem de­
clarados indignos do oficialato ou com éle incompa­
tíveis (Constituição Federal, art. 182, § 2»), desde 
que o motivo da condenação os incompatibilize tam­
bém para o exercício de mandato eletivo, em face 
da Constituição, da Emenda Constitucional ti> 14 
ou desta Le i ; 

j) os que, nos casos determinados em lei, ve­
nham a ser privados, por sentença judiciária irre-
corrível, proferida no curso do processo eleitoral, do 
direito à elegibilidade, por haver atentado contra o 
regime democrático, a exação e a probidade admi­
nistrativas ou a lisura e a normalidade das eleições; 

l) os que tenham sido condenados por haver 
comprometido, por si ou por outrem, a lisura e a 
normalidade de eleição, através de abuso do poder 
econômico, de ato de corrupção ou de influência no 
exercício de cargo ou função pública, ou venham a 
comprometê-las, pela prá t ica dos mesmos abusos, 
atos ou influência; 

m) os que tenham exercido, a té 3 (três) meses 
antes da eleição, cargo ou função de direção nas 
empresas públicas, nas entidades autárquicas, nas 
empresas concessionárias de serviço público, ou em 
organizações da União, ou sujeitas ao seu controle; 

n) os que, dentro dos 3 (três) meses anteriores 
ao pleito, hajam ocupado postos de direção nas em­
presas de que tratam os arts. 3 o e 5* da L e i D9 4.137, 
de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e 
natureza de suas atividades, possam tais empresas 
influir na economia nacionai; 

o) os que detenham o controle de empresa ou 
grupo de empresas que opere no País, nas condições 
monopolísticas previstas no parágrafo único do ar­
tigo 5» da L e i citada na letra anterior, se, a té 6 
(seis) meses antes do pleito, não apresentarem à 
Jus t iça Eleitoral a prova de que fizeram cessar o 
abuso do poder econômico apurado, ou de que trans­
feriram, por forma regular, o controle das referidas 
empresas ou grupo de empresas; 

p) os que tenham, dentro dos t rês meses ante­
riores ao pleito, ocupado lugares na direção ou na 
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representação de sociedades ou empresas estrangei­
ras; 

9) até 3 (três) meses depois de afastados das 
funções, os presidentes, diretores, superintendentes 
das sociedades, empresas ou estabelecimentos que 
gozem, sob qualquer forma, de vantagens assegura­
das pela União, ou que tenham exclusivamente por 
objeto operações financeiras e façam publicamente 
apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 
cooperativas; 

r) os que hajam dirigido, dentro dos 3 (três) 
meses anteriores ao pleito, sociedades ou empresas 
cuja atividade consista na execução de obras, na 
prestação de serviços ou no fornecimento de bens 
por conta ou sob controle da União; 

s) a té 3 (três) meses depois de cessadas as fun­
ções, os magistrados federais, os membros do Min i s ­
tério Público; os Chefes das Casas Civi l e Mil i ta r 
da Presidência da República e os Prefeitos; 

í) a té 3 (três) meses depois de afastados do 
exercício das funções, os membros do Tribunal de 
Contas da União . 

I I — Para Governador e Vice-Governador: 
o) os membros das Assembléias Legislativas que, 

nos termos das Constituições estaduais, tenham per­
dido os mandatos; 

b) a t é 3 (três) meses depois de afastados do 
exercício das funções, os membros dos Tribunais de 
Contas Estaduais e os membros do Ministério P ú ­
blico; 

c) a té 3 (três) meses depois de cessadas defi­
nitivamente as funções, os presidentes, diretores, su­
perintendentes das sociedades, empresas ou estabe­
lecimentos que gozem, sob qualquer forma, de van­
tagens asseguradas pelo Estado, ou que tenham ex­
clusivamente por objeto operações financeiras e fa­
çam publicamente apelo à poupança e ao crédito; 

d) os que tenham exercido, dentro dos 3 (três) 
meses anteriores ao pleito, cargo ou função de dire­
ção em empresas públicas, entidades autárquicas, 
sociedades de economia mista estaduais, empresas 
concessionária do serviço público e nas funções sob 
controle do Estado; 

e) no que lhes fôr aplicável, por identidade de 
situação, os "inelegíveis a que se referem as al íneas 
« a í do tf I deste artigo. 

H I — Para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) os que tenham sido, dentro dos três meses 

anteriores à eleição, presidente, superintendente ou 
diretor de empresas públicas, sociedade de economia 
mista e entidades autônomas, de âmbito municipal; 

b) os membros das Câmaras Municipais que, na 
conformidade da Constituição e nas leis, hajam per­
dido os mandatos; 

c) os que n ã o tenham tido, nos 21 (dois) ú l t i ­
mos anos, antes da eleição, o domicílio eleitoral no 
município, salvo os que exerceram mandato de depu­
tado estadual, pelo menos, em 1 (uma) legislatura; 

d) no que lhes fôr aplicável, por identidade de 
si tuação, os inelegíveis a que se refere o n? n deste 
artigo. 

I V — Para a Câmara dos Deputados e o Sena­
do Federal, as pessoas a que se referem os ns. I e 
H , nas mesmas condições em ambos estabelecidas 
fixados os prazos de desincompatibilização, quando 
fôr o caso, em a té 3 (três) meses depois de cessadas 
definitivamente as funções. 

V — Para as Assembléias Legislativas, as pes­
soas a que se referem os números I e n, nas mes­
mas condições em ambos estabelecidas, fixados os 
prazos de desincompatibilização, quando fôr o caso, 
em a té 2 (dois) meses, na forma nos mesmos pre­
vista. 

V I — Para as Câmaras Municipais: 
o) o Prefeito qúe houver exercido o cargo, por 

qualquer tempo, no período imediatamente anterior, 

e bem assim o que .lhe tenha sucedido, ou, dentro 
dos 3 (três) meses anteriores ao pleito, o haja subs­
ti tuído; 

b) as autoridades policiais com jurisdição no 
município dentro dos 2 (dois) meses anteriores ao 
pleito, e as pessoas a que se refere a alínea o do 
n? n i ; 

c) as pessoas mencionadas na alínea b do n ú ­
mero m, e, no que por identidade de situação lhes 
fôr aplicável, os inelegíveis a que se refere o n* H . 

§ 1?. Os preceitos deste artigo aplicam-se aos 
titulares, assim efetivos como interinos, dos cargos 
mencionados. 

§ 2 ? O candidato se desincompatibilizará na 
data do registro se este fôr feito antes do termo 
final do respectivo prazo, de acordo com a lei elei­
toral . 

Ar t . 29 Prevalecerão pelo prazo de 4 (quatro) 
anos, contados da data do ato, fato ou decisão que 
as determinar, as inelegibilidades previstas nas al í ­
neas d a l do n? I, al ínea a do n ' n e alínea a do 
n9 HI, salvo o caso de suspensão dos direitos polí­
ticos por prazo maior. 

Ar t . 3 ' A reincidência nos casos mencionados 
nesta Le i permit irá nova argüição de inelegibilidade. 

A r t . 49 s ã o inelegíveis para Governador, v ice-
Governador, Senador, Deputado Federal e Deputado. 
Estadual aqueles que n ã o tiverem domicüio eleito­
ral no Estado ou Território durante 4 (quatro) anos, 
contínuos ou não, decorridos em qualquer período 
anterior à data da eleição. 

Ar t . 59 São inelegíveis a té 31 de dezembro de 
1965 os Ministros de Estado que serviram em qual­
quer período compreendido entre 23 de janeiro de 
1963 e 31 de março de 1964. 

Parágrafo único. Excetuam-se os que estejam 
desempenhando mandato legislativo e os que ha­
jam ocupado ministérios militares. 

Ar t . 69 São inelegíveis a té 31 de dezembro de 
1966 os que estavam ocupando cargo de Secretário 
de Estado nos últimos 12 (doze) meses do exercício 
de Governadores suspensos ou impedidos em decor­
rência do Ato Institucional. ou por decisão da res­
pectiva Assembléia Legislativa. 

A r t . 79 São de competência da Just iça Eleito­
ral o conhecimento e a decisão das argüições de 
inelegibilidades (art. 129, n9 V I , da Constituição Fe­
deral) . 

§ 19 Caberá aos partidos políticos ou ao Min i s ­
tério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da publicação do requerimento de registro de can­
didato, a iniciativa das argüições de inelegibilidade. 

§ 29 A argüição de inelegibilidade, quando de 
iniciativa de partido político, será imediatamente 
reduzida a termo, assinado pelo argüente e por duas 
testemunhas, e, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, 
remetido ao Ministério Público. 

§ 39 Verificada a procedência da argüição, à 
vista dos elementos de convicção eferecidos, o M i ­
nistério Público apresentará , no prazo de 3 (três) 
dias, impugnação ao registro do candidato. Se, po­
rém, requerer o arquivamento da argüição, o juiz ou 
o tribunal, em caso de indeferimento, de terminará o 
seguimento do processo. 

§ 49 D a decisão que deferir o pedido de arqui­
vamento caberá, sem efeito suspensivo, recurso que, 
interposto dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de­
verá ser, em igual prazo, remetido à superior ins­
tância , que o julgará no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da data de seu recebimento. 

§ 59 A argüição de inelegibilidade, quando de 
iniciativa do Ministério Público, processar-se-á des­
de logo, como impugnação. 

'§ 69 Não poderá apresentar impugnação ao re­
gistro de candidato o membro do Ministério Público 
que, nos 4 (quatro) anos anteriores, tenha dispu­
tado cargo eletivo, integrado, diretório político ou 
exercido atividade polí t ico-part idária. 



250 B O L E T I M E L E I T O R A L Janeiro de 1966 

A r t . 8 9 Feita a impugnação ao registro do can­
didato, t e r á este, com a assistência de partido inte­
ressado, o prazo de 3 (três) dias para contestá-la, 
podendo juntar documentos e requerer a produção 
de outras provas. 

A r t . 9? Decorrido o prazo para a contestação, 
o juiz ou tribunal marcará , em seguida, prazo não 
superior a 10 (dez) dias para que sejam ouvidas as 
testemunhas do impugnante e do impugnado e rea­
lizadas as diligências que determinar, ex officio ou 
a requerimento das partes. 

A r t . 10. Dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 
contadas da te rminação do prazo a que se refere o 
artigo anterior o impugnante e o impugnado pode­
rão apresentar alegações. 

A r t . 11. Conclusos os autos dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas, o juiz ou tribunal t e rá o prazo de 
& (cinco) d i a s para proferir a decisão. 

,§ 19 O juiz formará sua convicção pela livre 
apreciação da prova, atendendo aos fatos e circuns­
tâncias constantes do processo, ainda que n ã o ale­
gados pelas partes. 

§ 2 o O juiz indicará na sentença ou despacho 
os fatos e circunstâncias que motivaram o seu con­
vencimento. 

A r t . 12. O juiz poderá ouvir terceiro, a quem 
-as partes ou testemunhas hajam feito referências 
como conhecedor de fatos ou circunstâncias que i n ­
fluam na decisão da causa. 

'8 19 Quando documento necessário à formação 
da prova se achar em poder de terceiro, o juiz po­
derá, ouvido o terceiro, ordenar o respectivo depó­
sito ou- designar audiência especial, a fim de ouvir 
o requerente e o terceiro, proferindo despacho logo 
em seguida. 

§ 29 Se o terceiro, sem justa causa, não exibir 
o documento ou não comparecer à audiência, será 
contra êle instaurado processo por crime de deso­
bediência. 

A r t . 13. D a decisão que julgar o candidato ele-
gível ou inelegível, poderá ser interposto recurso, por 
pet ição fundamentada, dentro de 5 (cinco) dias, 
contados da data de sua publicação, ou ul t imação. 

A r t . 14. Será de 15 (quinze) dias o prazo para 
julgamento do recurso na instância superior. 

A r t . 15. A argüição de inelegibilidade será feita: 
I — Perante o Tribunal Superior Eleitoral, se se 

tratar de candidatos a Presidente e Vice-Presidente 
da Repúbl ica . 

I I — Perante os Tribunais Regionais Eleitorais, 
quanto a candidatos a Senador, Deputado Federal, 
Governadores e Vice-Governadores, e Deputado Es­
tadual. 

in — Perante os Juizes Eleitorais, relativamente 
a Vereador, Prefeito e Vice-Prefeito, e Juiz de Paz. 

A r t . 16. Declarada, por decisão judiciária tran­
sitada em julgado, a inelegibilidade do candidato, 
se r - lhe -á negado o registro, ou cancelado, se j á tiver 
sido feito. Será nulo o diploma, se j á expedido. 

A r t . 17. Declarada a inelegibilidade de candi­
dato j á registrado, é facultado ao Partido, ou alian­
ça de partidos, que requereu o registro, dar-lhe subs­
tituto, mesmo que a decisão passada em julgado te­
nha sido proferida após o termo final do prazo de 
registro. 

A r t . 18. A declaração de inelegibilidade de can­
didato a Presidente da República, Governador e 
Prefeito n ã o a lcançará o candidato a vice-Presiden­
te, Vice-Governador e Vice-Prefeito, salvo se fôr 
t a m b é m declarado inelegível. 

A r t . 19. Anteriormente a qualquer eleição ma­
jor i tár ia , e no prazo de 5 (cinco) dias depois de 
transitada em julgado a decisão de inelegibilidade, 
poderá o Partido, ou a l iança de partidos interessa­
dos, requerer o registro de outro candidato. 

Ar t . 20. Ocorrendo, após a eleição, o cancela­
mento do registro ou a nulidade do diploma do can­
didato eleito por maioria absoluta, real izar-se-á nova 
eleição 60 (sessenta) dias após a decisão passada 
em julgado. 

Ar t . 21. Constitui crime eleitoral a argüição de 
inelegibilidade, ou a impugnação do registro de can­
didato, feita com motivação falsa, ou, graciosamen­
te, por espírito de emulação, mero capricho ou erro 
grosseiro. 

Pena — Detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ano e pagamento de multa de 10 (dez) a 20 (vinte) 
vezes o maior salário-mínimo mensal. 

Ar t . 22. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 
instruções para a fiel execução desta L e i . 

Ar t . 23. Esta Le i entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Ar t . 24. Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

DISPOSITIVOS V E T A D O S 

1) N a letra b, do art. 19, item I, a expressão: 
" (Lei n9 2.550, art. 58)". 

2) N a letra h, do art. I o , item I, as expressões: 
"e de cuja decisão definitiva não hajam recorrido 
ao Poder Judiciár io" . 

3) N a letra i, do art. 19, item I, as expressões: 
"desde que o motivo da condenação os incompati­
bilize, também, para o exercício de mandato eletivo 
em face da Constituição, da Emenda Constitucional 
n9 14, ou desta L e i " . 

4) N a letra l, do art. 19, item I, as expressões: 
"sido condenados por haver". 

5) No item FV, do art. 19, a expressão: "defi­
nitivamente". 

6) No art. 4 o, as expressões: "contínuos ou não 
decorridos em qualquer período anterior à data da 
eleição". 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira ãa Gama) — Nesta sessão o Congreso 

Nacional vai-se pronunciar sobre o veto presidencial 
ao Projeto de Lei n» 2.956, de 1965, na Câmara dos 
Deputados, e 144, de 1965, no Senado Federal, que 
estabelece novos casos de inelegibilidade, com fun­
damento no art. 29 da Emenda Constitucional n9 14. 

Foram atingidos 6 partes do projeto, conforme 
discriminação constante dos avulsos da Ordem do 
Dia . A discussão será em conjunto, de todas as par­
tes vetadas. 

A votação, entretanto, se referira a cada uma 
dessas partes, fazendo-se com seis cédulas colocadas 
em uma só sobrecarta. 

E m discussão a matér ia . 
O S E N H O R TEÓFTLO D E A N D R A D E : 
Senhor Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — Tem a palavra o nobre 

Deputado Teófilo de Andrade. 
O S E N H O R TEÓFTLO D E A N D R A D E : 
(Questão de ordem. Sem revisão do orador) — 

Senhor Presidente, a presente sessão se destina a 
apreciação de vetos presidenciais opostos ao projeto 
de lei que estabelece novos casos de inelegibilidade, 
com fundamento no art. 29 da Emenda Constitucio­
nal n° 14. 

Ora, Senhor Presidente, o parágrafo único do 
mencionado art. 29 da Emenda Constitucional n9 14 
reza o seguinte: 

"Projeto que disponha sobre a matér ia 
deste artigo, para transformar-se em lei, de-
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penderá de aprovação, por maioria absoluta, 
pelo sistema nominal em cada uma das Câ­
maras do Congresso Nacional". 

Verifica-se, assim, Senhor Presidente, que a 
Emenda Constitucional n? 14 criou nova categoria 
de lei, que não é nem uma lei ordinária . E ' uma 
lei — eu diria — quase constitucional porque só 
pode ser aprovada, só pode ter existência se contar 
com o beneplácito da maioria absoluta dos membros 
do Congresso Nacional. 

Parece-me que o instituto do veto, consagrado 
na Constituição de 1946 para leis ordinárias, permi­
tindo que o veto seja mantido por apenas 1/3 mais 
1 dos membros presentes à sessão, não prevalece 
para o caso da lei de inelegibilidade previsto pela 
Emenda Constitucional n<? 14. 

Do contrário, dada a amplitude do veto, vería­
mos novas inelegibilidades criadas por uma minoria 
ou por uma maioria apenas relativa do Congresso 
Nacional. 

De fato, o art. 70 da Constituição Federal de­
termina que o veto poderá fulminar o projeto de 
lei no todo ou em parte. Acontece-, porém, que 
quando o veto incide sobre apenas parte da lei, pode 
inverter totalmente o sentido do dispositivo, de sorte 
a ampliar no caso, por exemplo, uma inelegibilidade. 
Quando, o veto atinge, por exemplo, um advérbio 
negativo, um " n ã o " — "não serão inelegíveis" — 
amplia a inelegibilidade para todos os casos previstos 
do dispositivo. 

E ' o que ocorre, Senhor Presidente, no caso pre­
sente, no caso concreto que vamos apreciar dentro 
em pouco, com o veto n? 4, que atinge apenas algu­
mas palavras da letra l do inciso 1? do art. 1? da 
lei por nós aprovada. Este veto fulmina, apenas, as 
palavras "sido condenado por haver". Como o dis­
positivo, por inteiro, torna inelegíveis os que tenham 
"sido condenados por haver comprometido, por si 
ou por outrem, a lisura e a normalidade de elei­
ção", tem-se que o veto, na verdade, amplia a inele­
gibilidade aprovada pelo Congresso Nacional, por 
maioria absoluta. 

Se este veto fôr mantido por uma maioria ape­
nas relativa do Congresso ou mesmo uma minoria 
composta de um terço mais um dos membros pre­
sentes nesta sessão, teremos, de maneira iniludível, 
que neva inelegibilidade foi criada, foi transforma­
da em lei, contando apenas com maioria relativa 
do Congresso ou ainda com minoria dos membros 
presentes. 

Daí por que, na presente questão de ordem, 
pediria à Mesa apreciasse o problema ora focalizado, 
e me permitiria sugerir à douta Mesa e a vossa 
Excelência, Senhor Presidente, que determinassem 
uma consulta prévia às Comissões de Just iça da 
Câmara e do Senado sobre a maté r i a ou então à 
Comissão Mista que apreciou preliminarmente o 
projeto enviado pelo Executivo. (Muito bem; muito 
'bem). 

O S E N H O R P E D R O A L E I X O : 
(Sobre a questão de ordem — Sem revisão do 

orador) — Senhor Presidente, quero desde logo tran­
qüilizar os nobres Senhores Congressistas com a afir­
mação de que a minha permanência nesta tribuna 
não será prolongada. Desejo apenas consignar que 
as palavras com que fundamentou sua questão de 
ordem o nobre Deputado Teófilo Andrade não po­
diam ser registradas em nossos Anais sem uma 
contestação. E ' uma homenagem que prestamos a 
Sua Excelência. 

O S E N H O R TEÓFILO D E A N D R A D E : 
Muito grato. 
O S E N H O R P E D R O A L E I X O : 
Isto posto quero, desde logo, pedir a atenção de 

Vossa Excelência para a interessante distorção que 

acaba de ser feita. Realmente, a Emenda n° 14 de­
clara que o projeto que disponha sobre a matér ia 
deste artigo — quer dizer, sobre matér ia de criação 
de casos de inelegibilidade — para transformar-se 
em lei dependerá de maioria absoluta em cada urna 
das Casas do Congresso Nacional. 

Sucede que esse dispositivo não modificou nem 
alterou os dispositivos referentes à disciplina do veto. 
Se tivesse havido essa alteração, expressamente se 
teria de dizer que, quando se tratasse de vetos apos­
tos a esses dispositivos, o que se deveria reclamar 
seria a votação correspondente à maioria absoluta 
para rejeição de qualquer dispositivo. Mas, desde 
logo, tem-se de considerar que neste caso estaríamos 
substraindo do Presidente da República uma das 
suas atribuições, qual seja a de vetar e ter seu veto 
prestigiado com o quorum de 1/3 apenas de votan­
tes. Ora, não se alteraram as normas sobre vetos. 
Esta inscrito no Ato Institucional: são mantidas a 
Constituição de 1946 e as Constituições estaduais e 
respectivas emendas, com as modificações constan­
tes deste Ato. 

Se não se modificou, no Ato Institucional, o 
critério para apreciação de vetos, se o que se dis­
pôs na Emanda n 9 14 não alterou em nada a m a t é ­
r ia relativa a vetos, quer-me parecer, Senhor Pre­
sidente, que o nobre Deputado Teófilo de Andrade 
criaria um caso de votação de veto por presunção. 
Dir-se-ia mesmo uma presunção júris tantum, que 
cederia a qualquer prova em contrár io . 

Então, chegaríamos ao seguinte absurdo: somen­
te poderíamos votar o veto quando tivéssemos, na 
Casa, um quorum tal que permitisse a consecução 
de maioria absoluta. 

Quer Sua Excelência verificar os riscos a que 
se exporia, aceita a doutrina por Sua Excelência 
suscitada, a apreciação dos vetos? Bastaria que, 
presentes 205 Depülauos e 35 Senadores, num total 
de 240 congressistas votando conjuntamente, tivés­
semos apenas o voto de 36 Senhores Deputados e 
Senadores contra o veto, para que esses vetos pre­
valecessem sobre o pronunciamento da maioria ab­
soluta da Câmara ou do Senado. 

Iríamos, nesse sentido, fazer uma série de con­
siderações e acabaríamos^ para poder apoiar p u 
fundamentar as conclusões a que chegou o nobre 
Deputado Teófilo de Andrade, precisando de apli­
car aqui a matemát ica de Malba Tahan. (Muito 
bem). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira da Gama) — O nobre Deputado Teó­

filo de Andrade levanta interessante questão de or­
dem, fundando-a no parágrafo único do art. 2o da 
Emenda Constitucional n? 14, de 1965. 

Alega Sua Excelência que este dispositivo deve 
ser aplicado a um dos casos do veto objeto de vota­
ção na sessão de hoje, precisamente o de n° 4, a lu­
sivo à alínea l do item I do art. 1?, referente às 
palavras "sido condenado por haver". 

O parágrafo único citado pelo \ilustre Deputado 
Teófilo de Andrade está assim redigido: 

"Projeto que disponha sôbTe a matér ia 
dãbte artigo, para transformar-se em lei de­
penderá da aprovação por maioria absoluta, 
pslo sistema nominal, em cada uma das Câ­
maras do Congresso Nacional". 

Entende Sua Excelência que, versando o veto 
sobre dispositivos dé projeto de lei abrangido pela 
mencionada norma legal, pode acontecer que essa 
maioria absoluta não ocorra na votação, necessária, 
segundo o. nobre Deputado, para manutenção do 
veto. 

O ilustre Líder Pedro Aleixo contestou a ques­
tão da ordem, alegando que ela se funda em argu-

file:///ilustre
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mento de presunção, por não se enquadrar a h ipó­
tese no disposto no parágrafo único do art. 2"? da 
Emenda n? 14. 

Examinando-se o problema suscitado, verifica-se 
que esse dispositivo se refere a maté r i a constante 
da Emenda n° 14. Basta ler atentamente referido 
parágrafo único: 

"Projeto que disponha sobre a matér ia 
deste artigo, para transformar-se em lei de­
penderá de aprovação, por maioria absoluta, 
pelo sistema nominal, em cada uma das Câ ­
maras do Congresso Nacional". 

E ' evidente que a exigência do legislador, se 
refere a uma execução no tempo e no espaço, ou 
seja, para determinado projeto em tramitação, e 
que aluda a ma té r i a da Emenda Constitucional n ú ­
mero 14. Assim;, n ã o é possível estender-se essa 
regra a um dispositivo j á objeto de veto do Senhor 
Presidente da República. Terminado o processo le­
gislativo, pela aprovação do respectivo projeto, es tá 
cumprida a exigência da maioria absoluta prevista 
no parágrafo único do art. 2? citado. Segue-se uma 
outra fase, que é a da sanção e do veto. São atos, 
não h á dúvida, vinculados ao processo legislativo e 
que o completam, para fim de vigência das leis, 
mas que não podem ficar sujeitos a essa obrigato­
riedade de maioria absoluta, porque esta se refere 
expressamente a projetos que j á tramitaram ante­
riormente. 

Assim, considero improcedente a questão de or­
dem levantada pelo nobre Deputado Teófilo de 
Andrade. 

O Congresso Nacional é chamado a apreciar o 
veto do Senhor Presidente da República. Tem, que 
examinar as razões apresentadas por Sua Excelên­
c ia . Se as considerar procedentes, acei tará o veto. 
Caso contrár io, o rejei tará . Este é o ato praticado 
pelo Congresso Nacional. De uma ou de outra ma­
neira, rejeitando ou mantendo o veto, o Congresso 
Nacional n ã o es ta rá incidindo no parágrafo único 
do art. 2? da Emenda n? 14, referente a maioria 
absoluta, porque este quorum j á foi observado por 
ocasião da t rami tação do projeto do aludido veto. 

Esta a maneira pela qual entende a Mesa con­
siderar sem razão a questão de ordem levantada pelo 
nobre Deputado Teófilo de Andrade. 

Devo comunicar aos Senhores Congressistas que 
o Congresso Nacional recebeu, hoje, mensagem do 
Senhor Presidente da República, referente ã m a t é ­
r ia do segundo veto constante da Ordem do D i a de 
a m a n h ã , ou seja, o Projeto de L e i n° 7, de 1965, que 
estabelece normas para o processo dos dissídios co­
letivos e d á outras providências. 

Tendo em vista a semelhança da ma té r i a t ra­
tada no projeto de lei que acompanha a mensagem 
com o veto em questão, fica o mesmo adiado para 
oportunidade que será, mais adiante, anunciada. 

Assim, o veto de a m a n h ã ficará limitado aos 
dois primeiros itens constantes da Ordem do Dia , 
relativamente ao Projeto n? 2.603-D, de 1965, na 
Câmara , e 53, de 1965, no Senado, que altera dis­
positivos da L e i n? 3.244, de 14 de agosto de 1957, 
que autoriza abertura de créditos especiais e dá 
outras providências. 

Continua em discussão o veto anunciado para 
hoje. (Pausa). 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. Passa-se à votação. Fa r - se -á a votação 
do Norte para o S u l . Primeiro votarão os repre­
sentantes dos Estados e em seguida os dos Terr i­
tórios e por úl t imo os membros da Mesa. 

O Senhor 1? Secretário pode anunciar a cha­
mada . 

Seguem-se as assinaturas de 41 Senadores e 346 
Deputados. 

O S E N H O R P R E S B D E N T E : 
(Nogueira ãa Gama) — Responderam à chama­

da e votaram 42 Senhores Senadores e 305 Senho­
res Deputados, num total de 347 Senhores Congres­
sistas, número que coincide com o de sobrecartas 
encontradas na urna. 

Vai-se proceder à apuração. Convido para ser­
virem de escrutinadores os Senhores Senadores Raul 
Giuberti, José Feliciano e Manoel Dias e Deputado 
José Mandell i . 

(Procede-se à apu ração ) . 
O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Nogueira ãa Gama) — Está concluída a apu­

ração, que acusa o seguinte resultado: 

Cédula 1 
D a alínea b do item I do art. I o , a expressão: 
"Le i n? 2.550, art. 58". 

Votos 
S im 72 
Não : 253 
E m branco 22 

Cédula 2 
Da alínea h do item I do art. 1?, as palavras: 
"e de cuja decisão definitiva n ã o hajam recor­
rido ao Poder Judiciár io" . 

Votos 
Sim 72 
Não 254 
Em, branco 21 

Cédula 3 
Da alínea í do item I do art. 1? as palavras: 
"desde que o motivo da condenação os incom­
patibilize também, para o exercício do man­
dato eletivo em face da Constituição, da Emen­
da Constitucional n° 14 ou desta L e i " . 

Votos 
Sim 72 
Não 254 
E m branco • 21 

Cédula 4 
D a alínea l do item I do art. 1? as palavras: 
"Sido condenado por haver". 

Votos 
Sim 138 
Não 189 
Em branco 20 

Cédula 5 
Do item r v do art. 1">, a palavra: 
" definitivamente". 

Votos 
Sim 138 
Não 1 9 0 

E m branco 19 

Cédula 6 
Do art. 4? as palavras: 
"contínuos ou não, decorridos em qualquer 
período anterior à data da eleição". 

Votos 
Sim 138 
Não 190 
E m branco 19 

Declaro mantidos todos os vetos. 
Encerra-se a sessão às 23 horas e 5 minutos. 

D . C . N . — 20-10-65 
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Emenda Constitucional n.° 9, de 1965 

Texto do Projeto de Emenda Constitucional n° 9, 
de 1965, em curso no Congresso Nacional, sobre a 
situação do funcionário público no desempenho de 
mandato eletivo e do militar em atividade que acei­
tar cargo civil, publicado no Diário do Congresso 
Nacional, Seção n, de 26-11-65: 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena­
do Federal, nos termos do art. 217, § 4? da Cons­
tituição Federal, promulgou a seguinte Emenda 
Constitucional: 

Ar t . 1? Redija-se o art. 50 da Constituição pela 
seguinte forma: 

"Art . 50. Enquanto durar o mandato, o 
funcionário público ficará afastado do exer­
cício do cargo e só por antigüidade . poderá 
ser promovido, contando-se-lhe o tempo de 
serviço apenas para essa promoção e para 
aposentadoria". 

Art . 2? Acrescente-se ao art. 185 da Constituição 
Pedeial o parágrafo único seguinte: 

"Parágrafo único. Aos funcionários públi­
cos civis, quer na atividade, aposentados ou 
em. disponibilidade, é vedado acumular remu­
neração dos seus cargos com subsídios de car­
gos eletivos, assegurado o direito de opção". 

Art . 3 o Os §§ 4? e 5? do art. 182 da Constituição 
passarão a ter a seguinte redação: 

"§ 4? O militar em atividade que aceitar 
qualquer cargo público civil temporário não 
eletivo será agregado ao respectivo quadro e 
somente poderá ser promovido por ant igüida­
de, contando-se-lhe o tempo de serviço ape­
nas para aquela promoção, transferência para 
a reserva ou reforma. Depois de dois anos 
de afastamento, contínuos ou rião, será trans­
ferido, na forma da lei, para a reserva, ou 
reformado". 

"§ 5 9 Enquanto perceber remuneração do 
cargo permanente ou temporário, compreen­
didos aí os mandatos eletivos, não terá direi­
to . o militar aos vencimentos ou proventos de 
seu posto, quer esteja em atividade na reserva 
ou reformado, assegurado o direito de opção. 

Art . 4 ' N a aplicação do disposto no § 4 o do 
art. 182 da Constituição, os militares que, na data 
de publicação desta Emenda, j á se encontrarem 
afastados, no desempenho de cargo público civil , h á 
dois anos ou mais, poderão permanecer nessa situa­
ção por mais seis meses. Os que estiverem afasta­
dos h á menos de dois anos poderão assim perma­
necer a té completarem, o máximo de dois anos e 
seis meses dg afastamento. 

Emenda Constitucional n .° 16 

As Mesas da C â m a r a dos Deputados e do Sena­
do Federal promulgam, nos termos do art. 217, § 4?, 
da Constituição Federal, a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art . 1? Ao art. 95 é acrescido o seguinte p a r á -
prafo: 

"§ 4 o Ocorrendo motivo de interesse público, po­
derá o Tribunal competente, pelo voto de dois ter­
ços de seus membros efetivos, propor a remoção ou 
a disponibilidade do juiz de instância inferior, asse­
gurada, no último caso, a defesa". 

Ar t . 2? As al íneas c, / , i e k do art. 101, inciso 
I, passam a ter a seguinte redação: 

"c) os Ministros de Estado, os juizes dos T r i ­
bunais Superiores Federais, dos Tribunais Regionais 

do Trabalho, dos Tribunais de Just iça dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, os Ministros 
do Tribunal de Contas e os Chefes de missão diplo­
mática de caráter permanente, assim nos crimes co­
muns como nos de responsabilidade, ressalvado, 
quanto aos Ministros de Estado, o disposto no final 
do art. 92; 

/) os conflitos de jurisdição entre juizes ou t r i ­
bunais federais de 'justiças diversas, entre quaisquer 
juizes ou tribunais federais e os dos Estados, entre 
Juizes federais subordinados a tribunal diferente, 
entre juizes ou tribunais de Estados diversos, inclu­
sive os do Distrito Federal e os dos Territórios; 

i) os mandados de segurança contra ato do 
Presidente da República, do Senado e da Câmara 
dos Deputados ou das respectivas Mesas, do próprio 
Supremo Tribunal Federal, de suas Turmas ou de 
seu Presidente do Tribunal Federal de Recursos do 
Tribunal de Contas e dos Tribunais Federais de ú l t i ­
ma instância (art. 106, art. 109, I, e art. 122, I ) ; 

fc) a representação contra inconstitucionalidade 
de lei ou ato de natureza normativa, federal ou esta­
dual, encaminhada, pelo Procurador-Geral da Repú­
blica". 

Art . 3 ' Ao art. 101, inciso I, é acrescida a 
seguinte al ínea: 

" D as ações rescisórias de seus acórdãos e dos 
acórdãos das Turmas". 

Art . 4? A alínea b do art. 101, inciso H , passa 
a ter a seguinte redação: 

"b) as causas em que forem partes um Estado 
estrangeiro e pessoa domiciliada no País" . . 
° Ar t . 5 o Ao art. 101 são acrescidos os seguintes, 
parágrafos: 

"§ 1? Incumbe ao Tribunal Pleno o Julgamento: . 

a) das causas de competência originária de que 
trata o inciso I, com exceção das previstas na a l í ­
nea h, a menos que se trate de medida requerida 
contra ato do Presidente da República, dos Min i s ­
tros de Estados, da Câmara dos Deputados, do Se­
nado Federal e do próprio Supremo Tribunal Fe­
deral; 

b) das prejudiciais de inconstitucionalidade sus­
citadas pelas Turmas; 

c) dos recursos interpostos de decisões das Tur­
mas, se divergirem entre s i na in terpretação do 
direito federal; 

d) dos recursos ordinários nos crimes políticos 
(inciso II, c ) ; . 

e) das revisões criminais (inciso I V ) ; 
/) dos recursos que as Turmas decidirem, sub­

meter ao Plenário do Tribunal . 
§ 29 Incumbe às Turmas o julgamento defini­

tivo das matér ias enumeradas nos incisos I, h (com 
a ressalva prevista na alínea a do parágrafo ante­
rior), II, a e b, e ni, deste artigo, e distribuídas na 
forma da l e i " . 

'Ar t . 6? O art. 103 passa a ter a seguinte redação: 
"Art . 103. O Tribunal Federal de Recursos, com 

sede na Capital Federal, compor-se-á, de treze j u i ­
zes, nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo 
oito entre magistrados e cinco entre advogados e 
membros do Ministério Público, todos com os requi­
sitos do art. 99. 

§ I o O Tribunal poderá dividir-se em Câmaras 
cu Turmas. 

§ 2f A lei poderá criar, em diferentes regiões 
do País, outros Tribunais Federais de Recursos, me­
diante proposta do. Presidente da República, ouvidos 
o próprio Tribunal e o Supremo Tribunal Federal, 
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fixando-lhes sede e jurisdição territorial e observa­
dos os preceitos dos arts. 103 e 104". 

Ar t . 7 9 As alíneas a e b do art. 104, inciso I, 
passam a ter a seguinte redação: 

"a) os mandados de segurança contra ato de 
Ministro de Estado, do Presidente e das Câmaras 
ou Turmas do próprio Tribunal ou de juiz federal; 

b) os habeas corpus, quando a autoridade coa-
tora fôr juiz federal;" 

Ar t . 8P Ao art. 104, inciso I, são acrescidas as 
seguintes al íneas: 

"c) os conflitos de jurisdição entre juizes fe­
derais subordinados ao mesmo Tribunal; 

d) as ações rescisórias dos seus acórdãos e dos 
acórdãos de suas Câmaras ou Turmas." 

Ar t . 9 o O inciso II do art. 104 passa a ter a 
seguinte redação: 

" H — julgar, em grau de recurso, as causas 
decididas pelos juizes federais em matér ia civil ou 
criminal, ressalvada a hipótese do art. 101, II, c". 

Ar t . 10. A al ínea b do art. 110, inciso I passa 
a ter a seguinte redação: 

"b) de dois juizes escolhidos, entre os seus 
membros, pelo Tribunal Federal de Recursos;" 

Ar t . l i . As alíneas a e b do inciso I do art. 112 
passam a ter a seguinte redação: 

"a) de dois juizes escolhidos pelo Tribunal de 
Just iça , dentre seus membros; 

b) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Alça­
da, onde houver"; 

Ar t . 12. Ao art. • 112, inciso I, é acrescida a 
seguinte al ínea: 

" O de um juiz escolhido pelo Tribunal de Jus­
tiça dentre os Juizes de Direito, ou de dois, onde 
não houver Tribunal de Alçada ;" 

Ar t . 13. O inciso II do art. 112 passa a ter a 
seguinte redação, suprimido o parágrafo único: 

"II — do juiz federal, e, havendo mais de um, 
do que fôr escolhido pelo Tribunal Federal de Re­
cursos;" 

Ar t . 14. Ao art. 112 são acrescidos os seguintes 
inciso e parágrafo : 

" H I — por nomeação do Presidente da Repú­
blica, de dois dentre seis cidadãos de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, que n ã o sejam incom­
patíveis por lei, indicados pelo Tribunal de Just iça . 

Parágrafo único. O Tribunal Regional Eleitoral 
elegerá para seu Presidente uni dos dois desembar­
gadores dó Tribunal de Justiça, cabendo ao outro 
a Vice-Presidência". 

Ar t . 15. O art. 120 passa a ter a seguinte reda­
ção: 

"Ar t . 120. São irrecorríveis as decisões do T r i ­
bunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem 
a Const i tuição Federal, as denegatórias de habeas 
corpus e as proferidas em mandado de segurança, 
das quais caberá recurso para o Supremo Tribunal 
Federa l ." 

Ar t . 16. O inciso III do art. 121 passa a ter a 
seguinte redação: 

"m — versarem sobre inelegibilidade ou expe­
dição de diploma nas eleições federais e estaduais;" 

Ar t . 17. O § 1? do art. 122 da Constituição passa 
a ter a seguinte redação: 

"§ 1? As decisões do Tribunal Superior do Tra­
balho, com sede na Capital da República, são irre­
corríveis, salvo se contrariarem a Constituição, 

quando caberá recurso para o Supremo Tribunal 
Federal ." 

Art . 18. Os incisos II, III, IV, V e X I do artigo 
124 passam a ter a seguinte redação: 

"II — poderão ser criados Tribunais de Alçada, 
com a competência que lhes fôr atr ibuída na lei 
estadual; 

III :— o ingresso na magistratura vitalícia de­
penderá de concurso de provas, realizado pelo T r i ­
bunal de Just iça, com a participação do" Conselho 
Secional da Ordem dos Advogados do Brasi l , e 
far-se-á a indicação dos candidatos, sempre qus fôr 
possível, em lista tríplice; 

IV — a promoção dos juizes far-se-á de en t r ân ­
cia para entrância, por ant igüidade e por mereci­
mento, alternadamente, e, no segundo caso, depen­
derá de lista tríplice organizada pelo Tribunal de 
Jus t iça . Igual proporção se observará no acesso ao 
Tribunal, ressalvado o disposto no n? V deste artigo; 
para isso, nos casos de merecimento, a lista tríplice 
se comporá de nomes escolhidos dentre os dos juizes 
de qualquer ent rância . Tratando-se de antigüidade, 
que se apura rá na úl t ima entrância, ou, se fõr o 
caso, na imediatamente inferior, o Tribunal resol­
verá, preliminarmente, se deve ser indicado o juiz 
mais antigo, e, se este fôr recusado por t rês quartos 
dos votos dos desembargadores, repetirá a votação 
relativamente ao imediato, e assim por diante a t é 
se fixar a indicação. Somente- após dois anos de 
efetivo exercício na respectiva ent rância poderá o 
juiz ser promovido; 

V — na composição de qualquer tribunal, um 
quinto dos lugares será preenchido por advogados 
que estiverem em efetivo exercício da profissão e 
membros do Ministério Público, de notório mereci­
mento e reputação ilibada, com dez anos, pelo me­
nos, de prát ica forense. Para cada vaga, o Tribu­
nal, em sessão e escrutínio secretos, votará lista 
tríplice. Escolhido um membro do Ministério P ú ­
blico, a vaga seguinte será preenchida por advogado; 

X I — poderão ser criados cargos de juizes toga­
dos com investidura limitada ou não a certo tempo, 
e competência para julgamento das causas de pe­
queno valor. Esses juizes poderão substituir os j u i ­
zes vitalícios;" 

Ar t . 19. Ao art. 124 são acrescidos os seguintes 
incisos e parágrafos: 

" X I I I — a lei poderá estabelecer processo, de 
competência originária do Tribunal de Justiça, para 
declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato de 
Município, em conflito com a Constituição do Es­
tado. 

§ 1? A União pres ta rá a cooperação financeira 
que fõr necessária a assegurar aos juizes dos Esta­
dos remuneração, correspondente à relevância de 
suas funções. 

§ 2? A cooperação, será solicitada, justificada-
mente, pelo Governo do Estado, através de qualquer 
dos seus podêres, e não será deferida se os juizes 
da entrância mais graduada estiverem percebendo 
vencimentos iguais ou superiores aos do juiz federal 
que nele tiver exercício. 

§ 3? A vantagem decorrente do subsídio federal 
não se incorporará aos vencimentos dos magistrados 
para o efeito do art. 95. I H , nem excederá um 
quarto dos vencimentos que os magistrados estiverem 
percebendo na ocas ião ." 

Ar t . 20. O art. 125 passa a ter a seguinte reda­
ção: 

"Ar t . 125. A lei organizará o Ministério Público 
da União junto aos órgãos judiciários federais (arti­
go 94, I a V ) . " 

Ar t . 21. O § 19 do art. 201 passa a ter a seguinte 
redação: 

" § 1 9 As causas propostas perante outros juizes, 
se a União nelas intervier como assistente ou opo-
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nente, passarão a ser da competência do juiz fe­
deral." 

Brasília, em 26 de novembro de 1965. 

À M E S A D A CÂMARA DOS D E P U T A D O S 
BnAc P I N T O , Presidente 
Batista Ramos — l 9 Vice-Presidente 
Mario Gomes — 2? Vice-Presidente 
Nüo Coelho — 1' Secretário 
Henrique La Rocque — 2? Secretario 
Emílio Gomes — 39 Secretário 
Nogueira de Rezende — 49 Secretário 

A M E S A DO S E N A D O F E D E R A L 
AURO M O U R A ANDRADE, Presidente 

Camilo Nogueira ãa Gama — Vice-Presidente 
Dinarte Mariz — 19 Secretário 
Adalberto Sena — 29 Secretário em exercício 
Cattete Pinheiro — 39 Secretário em exercício 
Guião Mondin — 49 Secretário em exercício 

Emenda Constitucional n.° 17 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal promulgam, nos termos do art. 217, § 49, da 
Constituição Federal, a seguinte emenda ao texto 
Constitucional: 

Ar t . 19 o art. 39 da Constituição passa, a ter 
a seguinte redação: 

"Ar t . 39. O Congresso Nacional reunir-se-á, 
anualmente, na Capital da República, de 19 de mar­
ço a 30 de junho e de 19 de agosto a 1? de dezem­
bro ." 

Ar t . 29 São acrescidos ao art. 41 da Constitui­
ção os seguintes incisos: 

" V I — atender a matér ia relevante ou urgente, 
a juizo da Mesa de qualquer das Casas do Congresso 
Nacional; 

V I I — apreciar, por solicitação do Presidente da 
República, projetos de lei de sua in ic ia t iva ." 

Ar t . 39 O art. 54 da Constituição, acrescido de 
um parágrafo, passa a ter a seguinte redação: 

"Ar t . 54. Os Ministros de Estado são obrigados 
a comparecer perante a Câmara dos Deputados, o 
Senado Federal ou qualquer das suas comissões, 
quando uma ou outra Câmara os convocar para, pes­
soalmente, prestar informações acerca de assunto 
previamente determinado. 

§ 19 A falta de comparecimento, sem justifica­
ção, importa crime de responsabilidade. 

8 29 Os Ministros de Estado, a seu pedido, po­
derão comparecer perante as comissões ou o Plená­
rio de qualquer das Casas do Congresso Nacional e 
discutir projetos relacionados com o Ministério sob 
sua d i r eção . " 

Ar t . 49 o art. 58 da Constituição, mantidos os 
atuais parágrafos, passa a ter a seguinte redação: 

"Ar t . 58. O número de Deputados será fixado, 
por lei, em proporção que não exceda de um para 
ícada trezentos m i l habitantes, a t é vinte e cinco 
Deputados, e, além desse limite, um para cada qui­
nhentos m i l habitantes." 

Ar t . 59 E ' acrescido ao art. 65 da Constituição 
o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único. A lei regulará o processo de 
fiscalização, pela Câmara dos Deputados e pelo Se­
nado Federal, dos atos do Poder Executivo e da 
administração descentralizada." 

Ar t . 69 Os parágrafos do art. 67 da Constitui­
ção passam a ter a seguinte redação: 

§ 19 Cabe à Câmara dos Deputados e ao Pre­
sidente da República a iniciativa dos projetos de lei 
sobre matér ia .financeira. 

§ 29 Ressalvada a competência da Câmara dos 
Deputados, do Senado e dos Tribunais Federais, no 
que concerne aos respectivos serviços administrativos, 
compete exclusivamente ao Presidente da República 
a iniciativa das leis que criem cargos, funções ou 
empregos públicos, aumentem vencimentos ou a des­
pesa pública e disponham sobre a fixação das For­
ças Armadas. Aos projetos oriundos dessa compe­
tência exclusiva do Presidente da República não 
serão admitidas emendas que aumentem a despesa 
prevista. 

§ 39 A discussão dos projetos de lei de inicia­
tiva do Presidente da República começará na Câ­
mara dos Deputados e sua votação deverá estar con­
cluída dentro de 48 (quarenta e cinco) dias, a con­
tar do seu recebimento. Findo este prazo, sem deli­
beração, o projeto passará ao Senado Federal com 
a redação originária, e a revisão, discutida e votada 
num só turno, deverá ser concluída dentro de 45 
(quarenta e cinco) dias. Esgotado o prazo, sem deli­
beração, considerar-se-â aprovado o texto como pro­
veio da Câmara dos Deputados. 

§ 49 A apreciação das emendas do Senado Fe­
deral pela Câmara dos Deputados se processará no 
prazo de 10 (dez) dias, decorrido o qual serão tidas 
como aprovadas. 

§ 59 A Câmara dos Deputados e o Senado Fe­
deral poderão delegar poderes a comissões especiais, 
organizadas com observância do disposto no p a r á ­
grafo único do art. 40, para discussão e votação de 
projetos de le i . O texto do projeto aprovado será 
publicado e considerado como adotado pela Câmara 
respectiva, salvo se, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
maioria dos membros da Comissão ou 1/5 (üm quin­
to) da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal 
requerer a sua apreciação pelo Plenário. 

| 69 Não poderão ser objeto da autorização 
prevista no § 59 os projetos sobre: 

I — atos da competência exclusiva do Congresso 
Nacional, assim como os de competência privativa 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados; 

II — organização dos juizes e tribunais e garan­
tias da magistratura; 

ni — nacionalidade, cidadania e direito eleitoral; 
r v — matér ia orçamentár ia ; 
V — minas, riquezas do subsolo e quedas-d 'água; 
V I — estado de sítio. 
§ 79 Os projetos de lei sobre o Distrito Federal -

serão examinados em comissão mista da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal e votados separada­
mente nas duas Casas, observados os prazos esta­
belecidos nos §§ 39 e 49 deste artigo. 

§ 89 Os projetos de leis complementares da 
Constituição e os de Código ou de reforma de Có­
digo receberão emendas perante as comissões, e sua 
t ramitação obedecerá aos prazos que forem estabe­
lecidos nos regimentos internos ou em resoluções 
especiais. 

§ 99 O projeto de lei que, na Câmara de or i ­
gem, receber parecer contrário, quanto ao mérito, de 
todas as comissões a que fôr distribuído, será tido 
como rejeitado. 

§ 10. Os prazos estabelecidos neste artigo para 
a elaboração legislativa não correm nos períodos de 
recesso do Congresso Nacional". 

Ar t . 79 O § 19 do art. 70 da Constituição passa 
a ter a seguinte redação: 

":t 19 Se o Presidente da República julgar o 
projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrário ao interesse público, vetá-lo-á, total ou 
parcialmente, dentro de dez dias úteis, contados da­
quele em que o receber, e comunicará, no mesmo 
prazo, ao Presidente do Senado Federal, os motivos 
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do veto. Se a sanção fôr negada quando estiver f in­
da a sessão legislativa, o Presidente da República 
publicará o veto. O veto parcial deve abranger o 
texto de artigo, parágrafo, inciso, item, número ou 
a l ínea . 

Brasília, em 26 de novembro de 1965. 

À M E S A D A CÂMARA DOS D E P U T A D O S 
Bnuvc P I N T O , Presidente 
Batista Ramos — 1? Vice-Presidente 

. Mario Gomes — 2? Vice-Presidente 
Nilo Coelho — 1? Secretário 
Henrique La Rocque — 2? Secretário 
Emílio Gomes — 3? Secretário 
Nogueira de Rezende — 49 Secretário 

A M E S A D O S E N A D O F E D E R A L 
AtFRo M O U R A ANDRADE, Presidente 
Camilo Nogueira da Gama — Vice-Presidente 
Dinarte Mariz — 1? Secretário 
Adalberto Sena — 09 Secretário em exercício 
Cattete Pinheiro — 3? Secretário em exercício 
Guião Mondin — 49 Secretário em exercício 

E m e n d a Cons t i tuc iona l n . ° 1 8 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal promulgam, nos termos do art. 217, § 4?, da 
Constituição, a seguinte Emenda Constitucional: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Ar t . 1? O sistema tr ibutário nacional compõe-se 
de impostos, taxas e contribuições de melhoria, e é 
regido pelo disposto nesta Emenda, em leis comple-
mentares, em resoluções do Senado Federal, e, nos 
limites das respectivas competências, em leis federal, 
estadual ou municipal. 

A r t . 2? E ' vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios: 

I — instituir ou majorar tributo sem que a lei 
o estabeleça, ressalvados os casos previstos nesta 
Emenda; 

I I — cobrar imposto sobre o pat r imônio e a 
renda, com base em lei posterior ã data inicial do 
exercício financeiro a que corresponda; 

m — estabelecer limitações ao tráfego, no ter­
ri tório nacional, de pessoas ou mercadorias, por meio 
de tributos interestaduais ou intermunicipais; 

IV — cobrar impostos sobre: 
a) o patr imônio, a renda ou os serviços uns dos 

outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) o patr imônio, a renda ou serviços de Partidos 

políticos e de instituições de educação ou de assis­
tência social, observados os requisitos fixados em lei 
complementar; 

d) o papel destinado exclusivamente à impres­
são de jornais, periódicos e livros. 

§ 1? O disposto na letra o do n» I V é extensivo 
às autarquias, tão-somente no que se refere ao pa­
tr imônio, à venda ou aos serviços vinculados às suas 
finalidades essenciais, ou delas decorrentes. 

§ 2 ' O disposto na letra o do n? IV não é 
extensivo aos serviços públicos concedidos, cujo tra­
tamento t r ibutár io é estabelecido pelo poder conce-
dente no que se refere aos tributos de sua compe­
tência, ressalvados os serviços públicos federais con­

cedidos, cuja isenção geral de tributos pode ser ins­
t i tuída pela União, por • meio de lei especial e tendo 
em vista o interesse comum. 

Ar t . 39 E ' vedado: 
I — à União, instituir tributo que não seja 

uniforme em todo o território nacional, ou que i m ­
porte distinção ou preferência em favor de deter­
minado Estado ou Município; 

II — aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, estabelecer diferença t r ibutár ia entre 
bens de qualquer natureza, em razão da sua proce­
dência ou do seu destino. 

Ar t . 49 Somente a União, em casos excepcio­
nais definidos em lei complementar, poderá instituir 
empréstimos compulsórios. 

CAPÍTULO II 

Dos Impostos 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art . 59 Os impostos componentes do sistema 
tr ibutário nacional são exclusivamente os que cons­
tam desta Emenda, com as competências e l imita­
ções nela previstas. 

Ar t . 69 Competem: 
I — ao Distrito Federal e aos Estados não divi­

didos em Municípios, cumulativamente, os impostos 
atribuídos aos Estados e aos Municípios; 

II — à União, nos Territórios Federais, os i m ­
postos atribuídos aos Estados, e, se aqueles não fo­
rem divididos em Municípios, cumulativamente os 
atribuídos a estes. 

SEÇÃO II 

Impostos sobre Comércio Exterior 

Art . 79 Compete à União: 
I — o imposto sobre a importação de produtos 

estrangeiros; 
n — o imposto sobre a exportação, para o es­

trangeiro, de produtos nacionais ou nacionalizados. 
§ 19 O Poder Executivo pode, nas condições e 

nos limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas 
ou as bases de cálculo dos impostos a que se refere 
este artigo, a f im de ajustá-los aos objetivos da 
política cambial e de comércio exterior. 

§ 29 A receita liquida do imposto a que se re­
fere o n9 n deste artigo destina-se à formação de 
reservas monetár ias , na forma da le i . 

SEÇÃO m 

Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 

Art . 89 Competem à União: 
I — o imposto sobre a propriedade territorial 

rural; 
n — o imposto sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza. 
Ar t . 99 Compete aos Estados o imposto sobre a 

transmissão, a qualquer tí tulo, de bens imóveis por 
natureza ou por cessão física, como definidos em lei, 
e de direitos reais sobre Imóveis, exceto os direitos 
reais de garantia. 

§ 19 o imposto incide sobre a cessão de direi­
tos relativos à aquisição dos bens referidos neste 
artigo. 
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J 2? O imposto n ã o incide sobre a transmissão 
dos bens ou direitos referidos neste artigo, para sua 
incorporação ao capital de pessoas jurídicas, sMvo 
o daquelas cuja atividade preponderante, como defi­
nida em lei complementar, seja a venda ou a loca­
ção da propriedade imobiliária ou a cessão de d i ­
reitos relativos à sua aquisição: 

§ 3» O imposto compete ao Estado da situação 
do imóvel sobre que versar a mutação patrimonial, 
mesmo que esta decorra de sucessão aberta no 
estrangeiro. 

§ 49 A alíquota do imposto não excederá os 
limites fixados em resolução do Senado Federal, nos 
termos do disposto em lei complementar, e o seu 
montante será dedutível do devido ã un ião , a t í tulo 
do imposto de que trata o art. 89, n9 U ; sobre o 
provento decorrente da mesma transmissão. 

Ar t . 10. Compete aos Municípios o imposto sobre 
a propriedade predial e territorial urbana. 

SEÇÃO IV 

Impostos sobre a Produção é a Circulação 

Ar t . 11. Compete à União o imposto sobre pro­
dutos industrializados. 

Parágrafo único. O imposto é seletivo em função 
da essencialidade dos produtos, é não-cumulativo, 
abatendo-se, em cada operação, o montante cobrado 
nos anteriores. 

A r t . 12. Compete aos Estados o imposto sabre 
operações relativas à circulação de mercadorias, rea­
lizadas por comerciantes, industriais e produtores. 

§ 19 A alíquota do imposto é uniforme para 
todas as mercadorias, não excedendo, nas operações 
que as destinem a outro Estado, o limite fixado em 
resolução do Senado Federal, nos termos do disposto 
em lei complementar. 

§ 29 O imposto é não-cumulat ivó, abatendo-se, 
em cada operação, nos termos do disposto em lei 
complementar, o montante cobrado nas anteriores, 

. pelo mesmo ou por outro Estado, e não incidirá 
sobre â  venda a varejo, diretamente ao consumidor, 
de gêneros de primeira necessidade, definidos como 
tais por ato do Poder Executivo Estadual. 

Ar t . 13. Compete aos Municípios cobrar o i m -
í?ôsto referido no artigo com base na legislação 
estadual a êle relativa, e por alíquota não superior 
a 30% (trinta por cento) da instituida pelo Estado. 

Parágrafo único. A cobrança prevista neste ar­
tigo é limitada às operações ocorridas no território 
do Município, mas independente da efetiva arreca­
dação, pelo Estado, do imposto a que se refere o 
artigo anterior. 

Ar t . 14. Compete à União o imposto: 
I — sobre operações de crédito, câmbio e seguro, 

e sobre operações relativas a títulos e valores mo­
biliários; ' 

II — sobre serviços de transportes e comunica­
ções, salvo os de natureza estritamente municipal. 

§ 19 o Poder Executivo pode, nas condições e 
nos limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas 
ou as bases do cálculo do imposto, nos casos do 
n9 I deste artigo, a f im de ajustá- lo aos objetivos 
da política monetá r ia ; 

§ 29 A receita líquida do imposto nos casos do 
n9 i deste artigo destina-se à formação de reservas 
monetá r ias . 

Ar t . 15. Compete aos Municípios o imposto so­
bre serviços de qualquer natureza, não compreendi­
dos na competência t r ibutár ia da União e dos Es ­
tados. 

Parágrafo único. " L e i complementar estabelecerá 
critérios para distinguir as atividades a que se refere 
este artigo das previstas no art. 12. 

SEÇÃO V 

Impostos Especiais 

Art . 16. Compete à União o imposto sobre: 
I — produção, importação, circulação, distribui­

ção ou consumo de combustíveis e .lubrificantes líqui­
dos ou gasosos de qualquer origem ou natureza; 

H — produção, importação, distribuição ou con­
sumo de energia elétrica; 

m — produção, circulação ou consumo de m i ­
nerais do País . 

Parágrafo único. O imposto incide, uma só vez, 
sobre uma dentre as operações previstas em cada 
inciso deste artigo e exclui quaisquer outros tributos, 
sejam quais forem sua natureza ou competência, 
incidentes sobre aquelas operações: 

Ar t . 17. Compete à União, na iminência ou no 
caso de guerra externa, instituir, temporariamente, 
impostos extraordinários, compreendidos ou não na 
enumeração constante dos arts. 89 e 16, suprimidos, 
gradativamente, no prazo máximo de cinco anos, 
contados da celebração da paz. 

CAPÍTULO III 

Das Taxas 

Ar t . 18. Compete à União, aos Estados, ao Dis ­
trito Federal e aos Municípios, no âmbito de 'suas 
respectivas atribuições, cobrar taxas em função do 
exercício regular do poder de polícia, ou pela u t i l i ­
zação, efetiva ou potencial, de serviços públicos es­
pecíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 
postos à sua disposição. 

Parágrafo único. As taxas nãò terão base de 
cálculo idêntica à que corresponda a imposto refe­
rido nesta Emenda. 

CAPÍTULO I V 

Das Contribuições de Melhoria 

Ar t . 19. Compete à União, aos Estados, ao Dis ­
trito Federal e aos Municípios, no âmbito de suas 
respectivas atribuições, cobrar contribuição de me­
lhoria para fazer face ao custo de obras públicas 
de que decorra valorização imobiliária, tendo como 
limite total a despesa realizada e como limite indi ­
vidual o acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado. 

CAPÍTULO V 

Das Distribuições de Receitas Tributarias 

Ar t . 20. Serão distribuídos pela União: 
I — aos Municípios da localização dos imóveis, 

o produto da arrecadação do imposto a que se refere 
o art. 89, n9 I; 

II — aos Estados e aos Municípios, o produto 
da arrecadação, na fonte, do imposto a que se refere 
o art. 89, n« II, incidente sobre a renda das obriga­
ções de sua divida pública e sobre os proventos dos 
seus servidores e dos de suas autarquias. 

Parágrafo único . As autoridades arrecadadoras 
dos tributos a que se refere este artigo farão entrega 
aos Estados e Municípios das importâncias recebidas 
correspondentes a estes impostos, à medida em que 
forem sendo arrecadadas, independentemente da or­
dem das autoridades superiores, em prazo não maior 
de trinta dias, a contar da data do recolhimento dos 
mesmos tributos, sob pena de demissão. 

A r t . 21. Do produto dá arrecadação dos impostos 
a que se referem o art. 89, n« n, e o art. 11, 80% 
(oitenta por cento) constituem receita da União e 
o restante distr ibuir-se-á à razão de 10% (dez por 
cento) ao Fundo de Part ic ipação dos Estados e do 
Distrito Federal, e 10% (dez por cento) ao Fundo 
de Part icipação dos Municípios. 
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§ 1? A aplicação dos Fundos previstos neste 
artigo será regulada por lei complementar, que co­
meterá) ao Tribunal de Contas da União o cálculo 
e a autorização orçamentár ia ou de qualquer outra 
formalidade, efetuando-se a entrega, mensalmente, 
a t ravés dos estabelecimentos oficais de crédito. 

§ 2? Do total recebido nos termos do parágrafo 
anterior, cada entidade participante dest inará obri­
gatoriamente 50% (cinqüenta por cento), pelo me­
nos, ao seu orçamento de capital. 

§ 3? Para os efeitos de cálculo da percentagem 
destinada aos Fundos de Part icipação exclui-se, do 
produto da arrecadação do imposto a que se refere 
o art. 8*, n* n, a parcela distribuída nos termos do 
art, 20, n? I I . 

A r t . 22. Sem prejuízo do disposto no art. 21, 
os Estados e Municípios que celebrem com a União 
convênios destinados a assegurar ampla e eficiente 
coordenação dos respectivos programas de investi­
mentos e serviços públicos, especialmente no campo 
da política t r ibutár ia , poderão participar de a té 10% 
(dez por cento) da arrecadação efetuada, nos res­
pectivos territórios, proveniente do imposto referido 
no art. 8?, no II , incidente sobre o rendimento das 
pessoas físicas, e no art. 11, excluído o incidente 
sobre fumo e bebidas alcoólicas. 

A r t . 23. Do produto da arrecadação do imposto 
a que se refere o art. 16 serão distribuídos aos Esta­
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios 60% (ses­
senta por cento) do que incidir- sobre operações rela­
tivas a combustíveis, lubrificantes e energia elétrica, 
e 90% (noventa por cento) do que incidir sobre ope­
rações relativas a minerais do País . 

Parágrafo único. A distribuição prevista neste 
artigo será regulada em resolução do Senado Fe­
deral, nos termos do disposto em lei complementar, 
proporcionalmente à superfície e à produção e ao 
consumo, nos respectivos territórios, dos produtos a 
que se refere o imposto. 

Ar t . 24. A lei federal pode cometer aos Estados 
ao Distrito Federal, ou aos Municípios o encargo de 
arrecadar os impostos, de competência da União, 
cujo produto lhes seja distribuído no todo ou em 
parte. 

Parágra fo único. O disposto neste artigo apl i ­
ca-se à ar recadação dos impostos de competência 
dos Estados, cujo produto estes venham a distribuir, 
no todo ou em parte, aos respectivos Municípios. 

CAPÍTULO V I 

Disposições Finais e Transitórias 

A r t . 25. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus 
parágrafos , ficam revogados ou substituídos pelas 

disposições desta Emenda o art. 15 e seus parágra­
fos, o art. 21, o § 49 do art. 26, o art. 27, o art. 29 
e seu parágrafo único, os de ns. I e I I do art. 30 
e seu parágrafo único o art. 32, o § 34 do art. 141, 
o art. 202 e o art. 203 da Constituição, o art. 59 da 
Emenda Constitucional n9 3, a Emenda Constitucio­
nal n9 5 e os arts. 29 e 39 da Emendai Constitucional 
n9 10. 

A r t . 26. Os tributos de competência da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
vigentes à data da promulgação desta Emenda, salvo 
o imposto de exportação, poderão continuar a ser 
cobrados a té 31 de dezembro de 1966, devendo, nesse 
prazo, ser revogados, alterados os substituídos por 
outros n à conformidade do disposto nesta Emenda. 

§ 19 A lei complementar poderá estabelecer que 
as alterações e substituições t r ibutár ias na confor­
midade do disposto nesta Emenda, entrem gradual­
mente em vigor nos exercícios de 1967, 1968 e 1969. 

§ 29 O art. 20 da Constituição ficará revogado, 
em relação a cada Estado, na data da entrada em 
vigor da lei que nele instituir o imposto previsto no 
art. 12 desta Emenda. 

§ 39 En t r a r á em vigor a 19 de janeiro do ano 
seguinte ao da promulgação desta Emenda o dis­
posto no art. 79, n9 II, no seu § 29, e, quanto ao 
imposto de exportação, o previsto no seu 5 19. 

Ar t . 27. São extensivos à Região Amazônica to­
dos os incentivos fiscais, favores creditícios e demais 
vantagens concedidas pela legislação à Região Nor­
deste do Bras i l . 

Brasília, em 1 de dezembro de 1965. 
À M E S A D A CÂMARA DOS D E P U T A D O S 

BILAC P I N T O , Presidente 

Batista Ramos — 19 Vice-Presidente 
Mario Gomes — 29 Vice-Presidente 
Nilo Coelho —: 19 Secretário 
Henrique La Rocque — 2' Secretário 
Emílio Gomes — 39 Secretário 
Nogueira de Rezende — 49 Secretário 

À M E S A D O S E N A D O F E D E R A L 
A U R O M O U R A ANDRADE, Presidente 

Camilo Nogueira da Gama — Vice-Presidente 
Dinarte Mariz — 19 Secretário 
Adalberto Sena — 29 Secretário em exercício 
Cattete Pinheiro — 39 Secretário em exercício 
Guião Monãin — 49 Secretário em exercício 
Diário Oficial — 6-12-65 

LEGISLAÇÃO 
A T O COMPLEMENTAR N.° 5 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções a que se refere o art. .30 do Ato Institucional 
n« 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar o 
seguinte Ato Complementar: 

A r t . 19 Até que estejam constituídas as comis­
sões diretoras municipais a que se refere o art. 49 
do Ato Complementar n9 4 proceder-se-á, por Ato 
do Presidente da República, a intervenção nos mu­
nicípios em que se vagarem os cargos de Prefeito e 
de Vice-Prefeito, em virtude de renúncia , morte, 
perda ou extinção do mandato dos respectivos t i tu­
lares. 

A r t . 29 A intervenção far -se-á mediante a no­
meação de um Interventor que exercerá as atribui­
ções conferidas aos Prefeitos Municipais. 

Ar t . 39 Se a vacância do cargo de Prefeito M u ­
nic ipal coincidir com o término do mandato dos 

membros da Câmara Municipal, o Interventor exer­
cerá, também, as atribuições que a esta confere a 
Lei Orgânica dos Municípios. 

Parágrafo único. Exercerá, também, o Interven­
tor, cumulativamente, as atribuições da Câmara M u ­
nicipal, na hipótese de ser decretado o recesso desta, 
nos termos do art. 31, parágrafo único, do. Ato Ins­
titucional n9 2. 

Ar t . 49 Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, em 10 de dezembro de 1965; 1449 da 
Independência e 779 da República. 

H . CASTELLO BRANCO-

Juracy Magalhães. 

Diário Oficial - 13-12-65 
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A T O COMPLEMENTAR N.° 7 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe são conferidas pelo art. 30 do Ato 
Institucional n? 2, • resolye baixar o seguinte Ato 
Complementar: 

Ar t . V> Passa a ter a seguinte reuação o Artigo 
5? do Ato Complementar n? 4. 

Ar t . 5? A Comissão Diretora Nacional e cada 
uma das Comissões Diretoras Regionais indicarão, 
dentre os seus membros, um presidente, três vice-
presidentes, um secretário-geral e um tesoureiro, que 
consti tuirão respectivamente o Gabinete Executivo 
Nacional e os Gabinetes Executivos Regionais. 

§ 19 Cada Comissão Diretora Municipal indi­
cará, dentre os seus membros, um presidente, um 
vice-presidente e um secretário-geral, que formarão 
o Gabinete Executivo Municipal . 

§ 2 ' A Comissão Diretora Nacional e cada uma 
das Comissões Diretoras Regionais e Municipais po­
derão, ainda, indicar, dentre os seus membros a té 
mais cinco vogais para integrarem o Gabinete Exe­
cutivo Nacional e os Gabinetes Executivos Regionais 
e Municipais. 

'§ 3?. A Comissão Diretora Nacional e as Comis­
sões Diretoras Regionais e Municipais poderão dele­
gar aos respectivos Gabinetes Executivos as atribui­
ções que entenderem convenientes. 

S 4? Os membros das Comissões Diretoras N a ­
cional, Regionais e Municipais serão substituídos, 
em seus impedimentos, por suplentes indicados na 
forma estabelecida em disposição es ta tu tár ia . 

§ 5» A composição do Gabinete Executivo Na­
cional e dos Gabinetes Executivos Regionais poderá 
constar do documento a que se refere o Ar t . 2? do 
Ato Complementar tí> 4. 

§ 6' Os estatutos das organizações com atribui­
ções de partidos políticos disporão sobre o processo 
das indicações a que se refere este artigo. 

Ar t . 29 São revogados a letra e do art. 2? e os 
parágrafos primeiro, segundo, terceiro e quarto do 
art. 7? do Ato Complementar n? 4. 

Ar t . 3? Para as eleições indiretas a serem rea­
lizadas no corrente ano, a escolha dos candidatos 
será feita pelas convenções nacional ou regionais, 
conforme o caso, e, para as eleições diretas, pelas 
Comissões Diretoras Regionais, ressalvado o que fôr 
disposto nos estatutos das organizações com atribui­
ções de partidos políticos, em relação à escolha dos 
candidatos que integrem sublegendas. 

Parágrafo único: A escolha de candidatos a pre­
feito, vice-prefeito, vereador e juiz de paz será feita 
pelas Comissões Diretoras Municipais, com homolo­
gação da Comissão Diretora Regional, ou não, na 
forma que fôr estabelecida nos estatutos das orga­
nizações com atribuições de partidos políticos. 

Ar t . 49 Nas eleições que obedecerem ao sistema 
proporcional, a se realizarem no corrente ano, cada 
organização com atribuições de partido politico po­
derá registrar tantos candidatos quantos forem os 
lugares a preencher, mais setenta e cinco por cento, 
desprezada a fração. 

A r t . 5» Acrescente-se ao art. 9? do Ato Comple­
mentar v9 4 o seguinte parágrafo: 

Parágrafo único. Nenhuma organização poderá, 
no entanto, concorrer corri mais de três listas de 
candidatos. 

A r t . 6» Para efeito da obtenção do quociente 
eleitoral de cada Organização, somam-se os votos 
dados as sublegendas ou aos candidatos nelas ins­
critos. 

§ 1? Os votos dados às sublegendas ou aos can­
didatos sob as mesmas inscritos, somam-se separa­
damente para o efeito de se apurar quantos quo-
cientes eleitorais foram obtidos em cada, sublegenda. 

§ 2? Considerar-se-ão eleitos, na ordem da vo­
tação alcançada, dentre os inscritos em sublegendas, 
tantos quantos corresponderem aos quocientes elei­
torais obtidos por cada uma delas. 

§ 3? Ainda que a soma dos votos dos inscritos 
em uma sublegenda não alcance o quociente eleito­
ral, considerar-se-á eleito o inscrito que obtiver vo­
tos que o coloquem entre os mais votados da Orga­
nização e dentro do quociente part idário que a esta 
haja cabido, depois de preenchidos os lugares devi­
dos às demais sublegendas. 

§ 4? A sobra que couber à Organização será 
preenchida com observância do disposto no item 19 
do art. 109 da Le i n» 4.737, de 15 de julho de 1965, 
na ordem da votação nominal das sublegendas. 

§ 5» Havendo candidatos inscritos em sublegen­
das para a eleição de senador, somar-se-ão os votos 
das" diversas listas de cada Organização, a fim de 
se apurar qual delas obteve a maioria de sufrágios. 

§ 6? Considerar-se-á eleito o candidato da Or­
ganização que obtiver maior número de votos. 

A r t . 7 ' Somente poderá concorrer a eleições d i ­
retas candidato que esteja inscrito em Organização 
com atribuições de partidos políticos a t é noventa 
dias antes da data limite para registro de candidatos. 

Parágrafo único. Para o f im previsto neste art i ­
go, as Comissões Diretoras Nacional, Regionais e 
Municipais das Organizações com atribuições de 
partidos políticos mante rão , nas respectivas sedes, 
livros de registros part idários abertos e rubricados 
pelos Tribunais Superior Eleitoral, Regionais Eleito­
rais ou Juizes Eleitorais. 

A r t . 89 Aplica-se aos Deputados Estaduais o 
disposto no art. 20 do Ato Complementar n9 4. 

A r t . 99 Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, em 31 de janeiro de 1966; 1459 da Inde­
pendência e 789 da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

Mem de Sá 

Diário Oficial — 2-2-66 (Seção I — Parte I) 

LEI N.° 4.799 — DE 20 D E OUTUBRO DE 1965 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunais 
Regionais Eleitorais — o crédito suplementar 
de Cr$ 6.438.130.186, em reforço a dotações do 
Orçamento vigente (Lei «9 4.539, de 10 de 
dezembro de 1964). 

O Presidente da República 

Faço saber que O Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte le i : . 

A r t . 19 E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciário — Jus t iça Eleitoral — Tribunais 
Regionais Eleitorais, o crédito suplementar de Cr$ 
6.438.130.186 (seis bilhões quatrocentos e trinta e 
oito rnilhões, cento e trinta mi l , cento e oitenta e 
seis cruzeiros), em reforço à s seguintes dotações do 
orçamento do vigente exercício (Lei n9 4.539, d e 19 
de dezembro de 1964): 
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P O D E R JUDICIÁRIO — A N E X O 3 
04 — Justiça Eleitoral 

Tribunais Regionais Eleitorais 
0.2 — 3.0.0.0 — Despesas Correntes 

3.1.0.0 — Despesas de Custeio 
3.1.1.0 — Pessoal 

FUNÇÃO, C A T E G O R I A ECONÔMICA 

ESPECIFICAÇÃO D A D E S P E S A 

3.04.02 — Tribunal Regional Eleitoral áe Alagoas 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civi l 
8.3 3.2.5.0 Salário-família 

01.00 — Pessoal Civ i l 

3.04.03 — Tribunal Regional Eleitoral ão Amazonas 
0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 
3.04.04 — Tribunal Regional Eleitoral ãa Bahia 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 
8.3 3.2.5.0 Salário-família 

01.00 — Pessoal Civ i l 

3.04.05 — Tribunal Regional Eleitoral ão Ceará 
0.2 3.1.1.1 Pessoal Civi l 
8.3 3.2.5.0 Salário-família 

01.00 — Pessoal Civ i l 

3.04.06 — Tribunal Reg. Eleitoral ão Distrito Feãeral 
0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 

3.04.07 — Tribunal Reg. Eleitoral ão Espírito Santo 
0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 
8.3 3.2.5.0 Salário-família 

01.00 — Pessoal Civil 

3.1.1.1 — Pessoal Civ i l 
(Fixo e Variável) . . . 6.392.591.470 

0.3 — 3.2.0.0 — Transferências Correntes 
3.2.5.0 — Salário-família 

(Fixo) 45.538.716 

de acordo com a discriminação abaixo: 

N A T U R E Z A D A D E S P E S A 

F I X O VARIÁVEL T O T A L 

Cr$ Cr$ CrÇ 

81.033.800 204.000 81.237.800 

432.000 — 432.000 

81.669.800 

105.550.000 3.188.000 ' 108.738.000 

482.998.332 204.000 483.202.332 

3.757.710 — 3.757.716 

486.960.048 

254.170.800 204.000 254.374.800 

3.036.000 — 3.036.000 

257.410.800 

127.363.520 — 127.363.520 

108.820.000 2.704.000 1.524.000 

1.500.000 — 1.500.000 

113.024.000 

3.04.08 — Tribunal Regional Eleitoral ãe Goiás 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civi l 115.642.200 
8.3 3.2.5.0 Salário-família 

01.00 — Pessoal Civ i l 250.000 

3.04.09 — Tribunal Regional Eleitoral ãa Guanabara 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 1.084.887.300 
8.3 3.2.5.0 Salário-família 

01.00 — Pessoal Civ i l 3.810.000 

3.04.10 — Tribunal Regional Eleitoral ão Maranhão 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civi l 145.655.200 
8.3 3.2.5.C Salário-família 

01.00 — Pessoal Civ i l 1.800.000 

3.04.11 — Tribunal Reg. Eleitoral de Mato Grosso 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civi l . . . : 75.896.356 

3.04.12 — Tribunal Reg. Eleitoral ãe Minas Gerais 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 571.548.200 
3.1.3.0 Serv. de Terceiros — 

8.3 3.2.5.0 Salário-família 
01.00 — Pessoal Civ i l 10.313.000 

1.054.000 

204.000 

204.000 

204.000 

12.452:200 
1.140.000 

116.096.200 

250.000 

116.946.200 

1.085.091.300 

3.810.000 

1.088.901.300 

145.859.200 

1.800.000 

147.659.200 

76.100.356 

684.000.400 
1.140.000 

10.313.000 

695.453.400 
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FUNÇÃO, C A T E G O R I A ECONÔMICA 

ESPECIFICAÇÃO D A D E S P E S A 

3.04.13 — Tribunal Regional Eleitoral do Pará 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 
8.3 .3.2.5.0 Salário-família 

01.00 — Pessoal Civ i l 

3.04.14 — Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 
8.3 3.2.5.0 Salário-família 

01.00 — Pessoal Civ i l 

3.04.15 — Tribunal Regional Eleitoral ão Paraná 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 

3.04.16 — Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 
! 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l — 
£.3 3.2.5.0 Salário-família 

01.00 — Pessoal Civ i l 

3.04.17 — Tribunal Regional Eleitoral ão Piauí 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 
8 .3 3.2.5.0 Salário-família 

01.00 — Pessoal Civ i l 

3.04.18 — Tribunal Reg. Eleitoral.do Rio ãe Janeiro 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 
8 .3 3.2.5.0 Salário-família 

01.00 — Pessoal Civ i l 

3.04.19 — tribunal Reg. Eleitoral, do Rio G. do Norte 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 

8 .3 3.2.5.0 Salário-famüia 
01.00 — Pessoal Civ i l 

3.04.20 — Tribunal Reg. Eleitoral ão Rio G. do Sul 

0.2 3.1.1.1 Pessoal C iv i l 

3.04.21 — Tribunal Reg. Eleitoral de Santa Catarina 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 

3.04.22 — Tribunal Regional Eleitoral ãe São Paulo 

0.2 3.1.1.1 Pessoal C iv i l 

8 .3 3.2.5.0 Salário-família 
01.00 — Pessoal Civ i l 

3.04.23 — Tribunal Regional Eleitoral ãe Sergipe 

0.2 3.1.1.1 Pessoal Civ i l 

8.3 8.2.5.0 Salário-família 
01.00 — Pessoal Civ i l 

N A T U R E Z A D A D E S P E S A 

F I X O 

Cr§ 

132.840.000 

590.000 

113.416.500 

1.356.000 

266.263.200 

246.119.800 

2.301.000 

67.968.770 

2.004.000 

262.402.200 

358.000 

128.138.840 

1.704.000 

330.872.052 

301.573.600 

1.219.740.400 

10.800.000 

121.626.000 

1.527.000 

VARIÁVEL 

Cr$ 

204.000 

204.000 

204.000 

T O T A L 

Cr? 

133.044.000 

590.000 

133.634.000 

113.620.500 

1.356.000 

114.976.500 

266.487.200 

248.119.800 

2.301.000 

250.429.000 

68.172.770 

2.004.000 

70.178.770 

262.402.200 

358.000 

262.760.200 

128.138.840 

1.704.000 

129.842.840 

20.881.000 351.753.062 

204.000 

2.177.000 203.750.800 

204.000 1.219.944.400 

10 .800 .000 

1.230.744.400 

204.000 121.830.000 

— 1.527.000 

123.357.000 
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A r t . 2» O referido crédito será automaticamente 
registrado pelo Tribunal de Contas. 

A r t . 39 Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá­
r io . 

Brasília, 20 de outubro de 1965; 144? da Inde­
pendência e 77? da República. 

H . CASTELLO B R A N C O 
Octavio Gouveia de Bulhões 

Diário Oficial — 25-10-65 

LEI N.° 4.805 B E 20 DE OUTUBRO D E 1965 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Superior Eleitoral o crédito suplementar de... 

- Cr$ 456 .950 .000 , em reforço à dotação ão Or­
çamento vigente (Lei n? 4 .539 , de 10 de de­
zembro de 1 9 6 4 ) . 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte le i : 
A r t . 19 E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciár io — Just iça Eleitoral — Tribunal 
Superior Eleitoral — o crédito suplementar de Cr$ 
4 5 6 . 9 5 0 . 0 0 0 (quatrocentos e cinqüenta e seis milhões, 
novecentos e cinqüenta mi l cruzeiros), em reforço à 
dotação do Orçamento vigente (Lei n? 4 .539 , de 10 
de dezembro de 1964) , com a seguinte discriminação: 
0 . 2 — 3 . 0 . 0 . 0 

3 . 1 . 0 . 0 
3 . 1 . 1 . 0 
3 . 1 . 1 . 1 

0 . 3 — 3 . 2 . 0 . 0 
3 . 2 . 5 . 0 

0 1 . 0 0 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal Civ i l 
Fixo Cr$ 450 .950 .000 
Transferências Correntes 
Salário-família 
Pessoal Civ i l 
Fixo Cr$ 6 .000 .000 

Art . 29 Esta le i en t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em cont rá ­
r io . 

Brasíl ia, em 2 0 de outubro de 1965; 1449 da inde­
pendência e 779 da República. 

H . CASTELLO B R A N C O 
Octavio Gouveia ãe Bulhões 

Diário Oficial — 25-10-65 

LEI N.° 4.807 — D E 21 DE OUTUBRO D E 1965 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Tribunal Superior Eleitoral —• 
o crédito especial ãe Cr$ 519 .550 (quinhentos e 
dezenove mil, quinhentos e cinqüenta cruzei­
ros), para atender a despesas efetuadas com 
a realização ãe eleições em 1963 e 1964. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei : 
A r t . 19 E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Tribunal Superior Eleitoral 
— o crédito especial de Cr§ 519 .550 (quinhentos e 
dezenove m i l , quinhentos e cinqüenta cruzeiros) para 
atender a despesas efetuadas com a realização de 
eleições em 1963 e 1964. 

A r t . 29 Esta L e i entra em vigor na data de sua 
publicação. 

A r t . 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasüiá , 21 de outubro de 1965; 1449 da Inde­

pendência e 779 da República. 
H . CASTELLO B R A N C O 
Octavio Gouveia ãe Bulhões 

(*) LEI N.° 4.900 — De 10 dezembro d è 1965 

Estima a Receita e fixa a Despesa'da União 
para o Exercício Financeiro de 1966. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte L e i : 
Ar t . 19 O Orçamento Geral da União para o 

exercício financeiro de 1966, discriminado pelos Ane­
xos integrantes desta Le i , estima a Receita em CrS 
4 . 6 7 8 . 9 0 7 . 1 8 0 . 0 0 0 (quatro trilhões, seiscentos e seten­
ta e oito bilhões, novecentos e sete milhões, cento 
e oitenta m i l cruzeiros) e fixa a Despesa em Crs 
4 . 7 1 9 . 0 8 5 . 1 8 0 . 0 0 0 (quatro trilhões, setecentos e deze­
nove bilhões, oitenta e cinco milhões e cento e oitenta 
mi l cruzeiros). 

Ar t . 29 Será a Receita realizada mediante arre­
cadação dos tributos, rendas, suprimentos de fundos 
e outras receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor e das especificações do Anexo 
I, de acordo com o seguinte desdobramento: 

Cr§ 1.000 CrSl.OOO 
1. Receitas Correntes 

Receita Tributár ia 4.017.800.295 
Receita Patrimonial . . . ' . 36.064.915 
Receita Industrial 36.648.118 
Transferências Correntes 202 
Receitas Diversas 290.000.002 4.380.513.532 

2 . Receitas de Capital 
Receitas Diversas 470.968 
Letras do Tesouro (Art. 
11 desta L e i e art. 79, 
§ 19 da Le i 4 .320 , de 17 
de março de 1964) : 250.000.000 
Emissão de outros títulos 
de responsabmdade do 
Tesouro (Lei 4 .595 , de 
31 de dezembro de 1964, 
Art . 49, § 29) 47522.680 298.393.648 

Total 4.678507.180 

Ar t . 39 F ica autorizada a cobrança do imposto 
único, criado pelo Decreto-lei n9 2 . 6 1 5 , de 21 de 
setembro de 1940, modificado pelas Leis ns. 1.749, de 
28 de novembro de 1952, 2 .975 , de 27 de novembro 
de 1956, e 4 .452 , de 5 de novembro de 1964, cujo pro­
duto será aplicado de acordo com o que estabelece 
a legislação vigente. 

Parágrafo único. O recolhimento do imposto 
único a que se refere este artigo cont inuará a pro­
cessar-se de acordo com ò estabelecido no art. 49 da 
Lei n9 4 .452 , de 5 de novembro de 1964. 

Ar t . 49 A Despesa será realizada na forma dos 
Quadros integrantes dos Anexos 2 a 4 e respectivos 
subanexos, conforme o seguinte desdobramento: 

CrS 1.000 ' Cr$1.000 
2. Poder Legislativo e Ór­

gãos Auxiliares 
01 — Câmara dos Depu­

tados 
02 — Senado Federal . . . 
03 — Tribunal de Contas 

da União 
04 — Cons. Nac. Econ. 

3. Poder Judiciário 
01 — Sup. Trib. Federal 
02 — Trib. Fed. de Rec. 
03 — Just iça Mil i tar . . . 

, 04 — Just iça Eleitoral .. 
0 5 — Just. do Trabalho 
05 — Just. do Dlst. Fed. 

e dos Terr i tór ios . . 

37544.000 
18.769.811 

5.356.616 
878.704 62.549.131 

2.675.403 
2.969.770 
4.140.876 

17.412.830 
18.985.620 

1.446.896 47.631.395 

4 . Poder Executivo 
01 — Pres. da Rep. 
02 — Dep. Adm. do Ser­

viço Público 

408.428.741 

5.700.000 

Diário Oficial 25-10-65 
(*) Os anexos integrantes desta lei estão publica­

dos em Suplemento a presente edição. • i 
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03 

04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 : 
14 
15 : 
16 

- Estado - Maior das 
Forças Armadas .. 
Ministérios: 

- da Aeronáutica . . 
- da Agricultura . . . 
- da Educ. e Cul t . . 
- da Fazenda 
- da Guerra . . . . . . 
- da Ind. e do Com. 
- da J . e Neg. Int. 
- da Mar inha 
- das M i n . e E n é r . . 
- das R e i . Ex t . . . . . 
- da Saúde 
- do Tr . e Pr . Soe. 
- da V . e Ob. P ú b . 

5333204 

269.765280 
177.338.002 
457.431.563 
793.380.987 
500.194.790 
10.135.895 

110.147.369 
234.699.673 
337.482511 
94.068.800 

202.604250 
63.034.737 

939.158.452 4.608504.654 

Total ............ 4.719.085.180 

Ar t . 5? O desdobramento das dotações inscritas 
nos quadros mencionados no art. 4* obedecerá ao 
Esquema da Despesa que acompanha os Anexos 2 a 
4, e sua aplicação far -se-á mediante orçamentos ana­
líticos organizados para cada. Subanexo no prazo de 
10 dias a contar da publicação desta L e i . 

§ 1' Os orçamentos analíticos, dos quais uma 
via se dest inará ao Tribunal de Contas da União, 
serão publicados obrigatoriamente no Diário Oficial 
e poderão ser alterados a té 29 de outubro. 

§ 2? O Tribunal de Contas da União, à vista 
do documento de que trata o § 1', se o julgar regu­
lar, regis t rará os créditos nos termos da legislação 
que rege a ma té r i a . 

Ar t . 6» As dotações incluídas na presente Le i 
como Despesas de Capital serão automaticamente re­
gistradas pelo Tribunal de Contas da União, à vista 
da publicação desta Lei , e distribuídas ao Tesouro 
Nacional para aplicação de acordo com a programa­
ção financeira que fôr aprovada por decreto do Po­
der Executivo. 

A r t . 7» O registro e a distribuição dos créditos 
inscritos no Orçamento Geral da União, relativos às 
entidades mencionadas no art. 107 da L e i n9 4.320, 
de 17 de março de 1964, serão processados pelo T r i ­
bunal de Contas da União independentemente da 
aprovação e publicação dos orçamentos a que se 
refere o mesmo artigo, aos quais, entretanto, ficarão 
sujeitos o controle e a aplicação dos recursos distri­
buídos. 

A r t . 8» Os Balanços Gerais da União apresen­
t a r ão as despesas orçamentár ias discriminadas se­
gundo o esquema mencionado no art. 5?. 

A r t . 9* A entrega de qualquer importância pelo 
Tesouro Nacional para a cobertura de déficit das 
autarquias ou empresas públicas e privadas subven­
cionadas ficará condicionada & ' comprovação por 
essas entidades de um esforço para correção do seu 
desequilíbrio financeiro. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamen­
t a r á este artigo, fixando as normas para a compro­
vação referida e para a entrega das subvenções em 
conformidade com a sua Programação Financeira. 

A r t . 10. P ica o Poder Executivo autorizado a 
estabelecer um fundo de reserva de a té 20% (vinte 
por cento) das dotações destinadas as despesas de 
cará ter variável, cuja liberação somente se fará no 
segundo semestre do exercício, tendo em vista o 
comportamento da arrecadação da Receita. 

Parágrafo único. Vetado. 

A r t . 11. F ica o Tesouro Nacional autorizado a 
colocar letras e outros títulos de sua responsabilidade 

até o limite de Cr$ 297.922.680.000 (duzentos e no­
venta e sete. bilhões, novecentos e vinte e dois m i ­
lhões seiscentos e oitenta m i l cruzeiros) em cober­
tura do déficit resultante da diferença entre a Des­
pesa orçada e a Receita estimada; nesse total inclui-
se a venda de títulos ao Banco Central da República 
do Brasil , na importância de Cr? 47.922.680.000 (qua­
renta e sete bilhões, novecentos e vinte e dois m i ­
lhões, seiscentos e oitenta mi l cruzeiros), nos termos 
"do art. 49, da Lei n ' 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

Ar t . 12. Os ó rgãos centrais de administração 
geral, quando necessário, movimentarão as dotações 
destinadas a Despesas de Custeio, Obras Públicas, 
Equipamentos e Instalações e Material Permanente, 
que se acham discriminadas por unidade orçamen­
t á r i a . 

Ar t . 13. F ica o Poder Executivo autorizado a 
abrir créditos suplementares no decorrer do exercício 
de 1966, a té o limite de 20% (vinte por cento) da 
Receita Tributária , dentro do que dispõem os artigos 
7» e 43, da L e i n" 4.320, de 17 de março de 1964/ 

Ar t . 14. Revogam-se as disposições em cont rá ­
rio. 

Brasília, 10 de dezembro de 1965; 1449 da Inde­
pendência e 779 da República. 

H . CASTELLO BRANCO 

Juracy Magalhães 
Paulo Bosisio 
Arthur. da Costa e Silva 
A. B. L. Castelo Branco 
Octavio Gouveia de Bulhões 
Newton Tornaghi 
Ney Braga 
Flávio de Lacerda 
Eduardo Gomes 
Ruymundo de Britto 
Peracchi Barcellos 
Mauro Thibau 
Roberto de Oliveira Campos 
Osvaldo Cordeiro de Farias 

Diário Oficial — 16-12-65 (Seção I — Parte I) 

LEI N.° 4.914 — D E 17 D E DEZEMBRO D E 1965 

Autoriza o Poder Executivo a abrir o cré­
dito especial de Cr$ 512.729 (quinhentos e doze 
mü setecentos e vinte e nove cruzeiros) aó 
Tribunal Regional Eleitoral ãa Bahia, para 
atender a despesas dos exercidos de 1958 a 
1962. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte L e i : 

Ar t . 1» Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir o crédito especial de Cr f 51.729 (quinhentos e 
doze mi l setecentos e vinte e nove cruzeiros) ao 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, para atender 
às despesas de salário-família, gratificação adicional 
por tempo de serviço e gratificação pela pres tação 
de serviço eleitoral devida a servidores do Tribunal 
nos exercícios de 1958 a 1962. 

Ar t . 29 Esta Le i entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ar t . 39 Revogam-se as disposições em cont rá ­
rio. 

Brasflia, 17 de dezembro de 1965; 144* da Inde­
pendência e 779 aa República. 

H . CASTELLO BRANCO 

Octavio Gouveia ãe Bulhões 
Diário Oficial —- 22-12-65 
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NOTICIÁRIO 
VISITA DO EXM.° SR. MINISTRO DA JUSTIÇA 

O Tr ibunal Superior Eleitoral, no dia 10 de de­
zembro úl t imo, recebeu a visita do Excelentíssimo 
Senhor Juracy Montenegro Magalhães, titular do 
Ministério da Jus t iça e Negócios Interiores. 

Recebido pelo Ministro Antônio Martins Villas 
Boas, Presidente da alta corte eleitoral, o ilustre 
membro do Poder Executivo manteve longa e amis­
tosa palestra com os titulares do Tribunal, Senhores 
Ministros Antônio Gonçalves de Oliveira, Vasco 
Henrique D'Ávila, Américo Godoy Ilha, Décio M i ­
randa e Henrique Diniz de Andrada, além de per­
sonalidades dos círculos políticos e judiciários que 
se encontravam presentes, bem como membros do 
Ministério Público, entre os quais o Doutor Oscar 
de P i n a . : 

E m nome do Tribunal o Ministro Décio fez uma 
saudação á qual respondeu o Senhor Ministro da 
Jus t iça , na qual reafirmou o alto propósito do Go­
verno da República em prestigiar e assistir à Jus­
t i ça Eleitoral, que considera uma das garantias do 
regime democrát ico. 

A oração do Senhor Ministro Décio Miranda foi 
a seguinte: 

Exmo. Senhor Ministro Juracy Magalhães . 

O T . S . E . tem a honra de receber, neste mo­
mento, a visita de Vossa Excelência, no exercício das 
altas funções de Ministro da Jus t iça . 

Esse gesto é uma rei teração do apreço por esta 
Casa, manifestado, por forma similar, em ocasiões 
anteriores, pelo antecessor imediato de Vossa Exce­
lência, Senador Mi l ton Campos, e pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, Marechal Humberto 
Castello Branco. 

E m dois anos do Governo instaurado pelo Ato 
Institucional, foram sem conta as vezes que nos deu 
a honra de sua presença o Ministro da Just iça . 

E com uma nota que merece o maior relevo: 
nunca essa presença se fêz em termos de interesse 
pela ma té r i a contenciosa submetida a este Tribunal, 
senão no propósito de nos ouvir e nos trazer contri­
buições doutr inár ias sobre os aspectos gerais do pro­
blema eleitoral. 

Do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, Marechal Humberto Castello Branco, tivemos, 
t a m b é m , por t rês vezes, a honrosíssima visita. 

Aqui , outra nota deve ser salientada: as visitas 
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
não se restringiram a honrosa cortezia protocolar. 
Denotando, desde a primeira hora, a pureza de seus 
ideais democráticos e a sua fé nas virtudes do go­
verno representativo, o Senhor Presidente da Repú­
blica, em todas essas ocasiões, veio aqui não só 
manifestar o propósito concreto de providências para 
o aperfeiçoamento da ordem legal no campo eleito­
ra], como colaborar efetivamente para esse propó­
sito. 

D a primeira vez, solicitou-nos o anteprojeto do 
Código Eleitoral, que os Poderes Executivo e Legis­
lativo subseqüentemente prestigiaram, transformando 
em lei o anteprojeto elaborado por esta Casa, com 
incorporação, senão de todos, pelo menos da maior 
parte das nossas sugestões. 

N a segunda vez, o Senhor Presidente da Repú­
blica participou de reunião dos Presidentes e Juizes 
dos Tribunais Eleitorais, convocados para aquela 
tarefa de reformular a legislação eleitoral. E , foram, 
en tão , preciosas, como roteiro e inspiração dos nos­
sos trabalhos, as palavras que Sua Excelência dirigiu 
presentes, a revelar, em pontos concretos, o conhe­
cimento de Sua Excelência sobre as deficiências 
ainda remanescentes no processo eleitoral então 
vigente, a despeito de tantos anos de inegável aper­
feiçoamento. 

N a terceira visita sublinhou Sua Excelência a 
al ta responsabilidade dos Tribunais Eleitorais em 
face dos pleitos estaduais que se avizinhavam, con­
vocando o nosso esforço para fazer frutificar, em 
benefícios à ordem política e à paz do povo brasi­
leiro, a legislação nova em que o Governo Revolu­
cionário corporiíicou o seu intento de impedir o 
acesso aos postos eletivos daqueles a quem não favo­
rece o ideal de servir às tradições e ao engrande-
cimento do País, senão o de conquistá-lo pela dema­
gogia, pela subversão e pelo uso indevido do poder 
estatal e do poder econômico. 

Podemos dizer, com orgulho e ufania, que esta 
Casa, honrando suas tradições, tem dado esforço 
extremo e diuturno ao t ão desejado aperfeiçoamento 
da ordem democrát ica. 

Com a colaboração dos Juizes de todos os T r i ­
bunais Eleitorais, auscultando experiências desde o 
Amazonas a t é o Rio Grande do Sul, preparamos aqui 
o anteprojeto da atual le i eleitoral, recebido com 
gerais encômios. 

U m a das linhas mestras desse anteprojeto, n ã o 
aproveitada pelo Executivo e pelo Legislativo, seria, 
talvez, a chave das dificuldades presentes na reor^ 
ganização dos partidos. 

Era a eleição dos corpos legislativos pêlo sistema 
semidistrital, que, além de maior fidelidade da re­
presentação, porque traria às assembléias os homens 
de idéias gerais e simultaneamente aqueles mais 
ligados aos interesses locais, conduziria naturalmente 
à dualidade de partidos, em vez da pluralidade que 
propicia as perplexidades dos eleitores e os governos 
de compromisso. 

Promulgada a lei eleitoral, o código dos partidos, 
a lei das inelegibilidades, prosseguiu a faina intensa 
deste Tribunal, baixando a tempo e a hora, com 
precisão, instruções normativas pormenorizadas sobre 
todas as fases e atos do processo eleitoral. 

Num dos Estados, o do Maranhão, cuja organi­
zação eleitoral não condizia com os elevados padrões 
de cultura e com a vocação cívica daquela terra, foi 
realizado, pelo eminente Corregedor, Ministro Hen­
rique Andrada, e com a colaboração dos Juizes do 
Tribunal Regional e Juizes Eleitorais, um árduo e 
ingente trabalho de clarificação dos corpos eleito­
rais, trabalho aplaudido, sem exceção, por todas as 
correntes de opinião, e do qual resultaram eleições 
pacíficas, e isentas das eivas do passado. 

Questões prévias, sobre inelegibilidades e regis­
tros, algumas delas inteiramente novas, foram deci­
didas com exame profundo e ao mesmo tempo expe­
dito, de forma a não sacrificar o tempo de presença 
dos candidatos nos prélios de divulgação de seus 
programas. 

De tudo isso, resultaram eleições cuja normali­
dade superou, certamente, a de todas as precedentes 
que se feriram no âmbito estadual. 

As eleições de outubro de 1965 foram, pois, uma 
vitória dos propósitos democráticos dos t rês Podêres 
da República; do Presidente da República, pela sua 
insistência na sua realização, na sua garantia e na 
sua higidez; do Poder Legislativo que, com o sabe­
doria e a experiência dos legisladores brasileiros, 
que nada fica a dever aos dos povos mais adian­
tados em cultura política, votou os instrumentos da 
reforma eleitoral, da organização dos partidos, das 
inelegibilidades; do Poder Judiciário, representado 
nesse campo especializado pelo Tribunal Superior, 
pelos Tribunais Regionais e pelos Juizes Eleitorais, 
que empregaram todos os esforços, chegando aos 
limites dos sacrifícios pessoais, para a implantação 
e execução dos novos diplomas. 

Essa vitória foi coroada pela atitude firme e 
serena do Senhor Presidente da República e de Vossa 
Excelência, prestando todas as garantias ao resguar­
do da manifestação da soberania popular. 

E ' com grande honra, Senhor Ministro, que rece­
bemos a sua visita, nesta hora em que Vossa Exce-
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lência, reafirmando o seu pendor democrático, que 
vem da mocidade e reiteradamente se manifestou 
a t ravés toda a sua vida de homem público, a t é com 
o sacrifício de posições, desenvolve ação intensa no 
sentido de identificar os estuários profundos da 
vocação de grandeza deste País , e fazer deslizar por 
eles as águas caudalosas da sabedoria política, da 
capacidade e da bondade do povo brasileiro, que se 
vinham perdendo, desviando, paralisando, nos igara­
pés, nos meandros, nos desvios, das incompreensões e 
das írustações impostas pelas l ideranças sem visão 
do nosso destino imperial. 

Será de todos o esforço pela restauração, e a êle 
não fal tará , com a contribuição de sempre, este T r i ­
bunal Superior Eleitoral . 

INDICAÇÃO APROVADA 
O Tribunal Superior Eleitoral, em 10 de dezem­

bro de 1965, apreciando o processo n* 3.087, de que 
era relator o Senhor Ministro Presidente, por unani­
midade, aprovou a indicação sobre o julgamento de 
recursos e outros, face ao disposto no Ato Institu­
cional n« 2, nos seguintes termos: 

"Senhores Ministros, este Tribunal, pela Reso­
lução n» 7.764, de 8 dè novembro último, publicada 
no Diário da Jus t iça de 16 do mesmo mês, baixou 
instruções sobre o julgamento dos recursos e demais 
processos em andamento na Jus t iça Eleitoral, face 
ao disposto no art: 18 do Ato Institucional tí> 2. 

Posteriormente, porém, foi baixado pelo Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República o Ato Com­
plementar n ' 4 (Diário Oficial de 22 de novembro 
de 1965), o qual, no art. 10 .estabeleceu: 

" A r t . 10. Os candidatos que concorreram 
aos pleitos realizados a 3 de outubro últ imo 
poderão exercer, a té o encerramento definitivo 
do processo eleitoral, todos os atos que eram 
atribuídos aos partidos que os registraram". 

U m dos efeitos desse dispositivo, de um dos Atos 
que completaram o Ato institucional n* 2, • é o de 
alterar em parte a Instrução baixada pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, pois, de acordo com os seus ex­
pressos, apenas os candidatos que concorreram aos 
pleitos realizados a 3 de outubro último poderão 
exercer os atos que eram atribuídos aos partidos 
extintos. Os demais, portanto, que hajam concorrido 
a quaisquer outros pleitos, não poderão postular em 
nome dos partidos extintos que os hajam registrado. 

Diante disso, proponho ao Tribunal, em adita­
mento às Instruções de início mencionadas, fique 
esclarecido que, por força do art. 10 do Ato Com­
plementar n» 4, todos os recursos e processos, refe­
rentes a eleições anteriores a de 3 de outubro de 
1965, ainda não decididos, em qualquer instância da 
Jus t iça " Eleitoral, sejam julgados prejudicados, en-
viando-se os autos ao órgão competente do Min i s ­
tério Público, para apuração de responsabilidades pe­
nais, quando deles constar a prá t ica de qualquer 
inf ração" . 

O SUPREMO TRIBUNAL DO BRASIL 
O Boletim da Biblioteca do Supremo Tribunal 

Federal, no seu tí> 20, de dezembro de 1965, prosse-
guindo na publicação intitulada "O Supremo Tr ibu­
nal do Bras i l " (Notas e Recordações), de autoria do 
Doutor Daniel Aarão Reis, diretor da Biblioteca da­
quela alta corte, divulgou o Capitulo IV, intitulado 
"Tribunal Superior Eleitoral", que transcrevemos 
colaborando na divulgação de fatos referentes à vida 
da Jus t iça Eleitoral, como testemunho do apreço em 
que são recebidos nos círculos judiciários os concei­
tos daquela publicação e do autor do trabalho. 

" U m a função adjecta dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, a única, aliás, de cará ter obriga­
tório, é o exercício no Tribunal Superior Eleitoral. 
A Jus t iça eleitoral foi criada em 1932, quando da 
promulgação, do. nosso, primeiro. Código Eleitoral, após 
a Revolução de 30. Dispunha este que o Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral seria o Vice-Presiden­
te do Supremo Tribunal Federal, que teria, nele, a 
companhia de dois outros colegas. O Vice-Presi­
dente, então, era o Ministro Hermeriegildo de Bar -
ros, que exerceu o cargo a t é 1937, quando o golpe 

de Estado dissolveu, com o Congresso, aquela Jus­
t iça . E m 1945, foi ela restabelecida, mas já a i , a 
Presidência da Corte Eleitoral se confundiria com 
a do próprio Supremo, e foi o Ministro José L i n h a ­
res quem, nessa dupla qualidade, presidiu à organi­
zação da nova Jus t iça ; indo para Presidência da 
República, a 29 de outubro de 1945, coube ao Vice-
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, o Ministro 
Waldemar Falcão, cuidar, diretamente, das eleições-
de 2 de dezembro, as primeiras que se s e g u i r a m . à 
queda da ditadura. Nova organização alterou a 
composição do T . S . E . — que, j a ai, ao contrário 
da primitiva, de 1932, só contava com dois Ministros 
do Supremo; agora, estes passaram a ser, ambos, 
eleitos pelos seus pares; anteriormente, quando o 
Presidente do T . S . E . teria de ser o do Supremo, 
este é que nomeava os companheiros, e, aliás, todos 
os membros da "Justiça Eleitoral. Desde então, a 
Presidência do S . T . E . veio a ser ocupada, sucessi­
vamente, pelos Ministros La íaye t te de Andrada, R i ­
beiro da Costa, Edgard Costa, Luiz Gallotti , Rocha 
Lagoa, Nelson Hungria, Ary Franco, Cândido Motta 
Fi lho e, agora (1965), Vilas Boas. Pela Const i tuição, 
(art. 114), os membros do T . S . E . , inclusive os que 
vêm do Supremo, são eleitos por dois anos, servindo 
obrigatoriamente, podendo ser reeleitos por mais 
dois, ocasião em que a acei tação se torna faculta­
t iva. Dos dois Ministros do Supremo Tribunal, que 
servem no Tribunal Eleitoral, um é o Presidente 
deste; e outro, o Vice-Presidente. A praxe é o mais 
antigo ser eleito Presidente". 

PERDA D E DIREITOS POLÍTICOS 

Por decretos do Senhor Presidente da República, 
foram cassados os direitos políticos de Clovis Ribeiro 
Morais, natural do município de Lucélia, Estado de 
São Paulo, nascido a 5-9-47; Benedito da Cunha 
Motta Filho, natural da capital do Estado de São 
Paulo, nascido a 8-5-46;' José Antônio Fonseca F i ­
lho, natural de Araçatuba, Estado de São Paulo, 
nascido a 13-1-47; Adalberto Caceres Martinez, na­
tural da Capital do Estado de São Paulo, nascido 
a 23-4-47; Anelito Alves do Rego, natural de Poções, 
Estado da Bahia, nascido a 7-12-39; Norberto Arge-
miro Garé, natural da Capital do Estado de São 
Paulo, nascido a 27-6-46; Euflásio Rodrigues da S i l ­
va, natural de Guararapes, Estado de São Paulo, 
nascido a 18-9-45; Gilberto Cardoso Couto, natural 
da Capital do Estado de São Paulo, nascido a 3-12-47; 
Mauro Marques Mariani , natural da Capital do Es­
tado de São Paulo, nascido a 21-1-48; Amaury B a ­
tista Lima, natural de Duque de Caxias, Estado do 
Rio de Janeiro, nascido a 10-10-47; Claudino Nunes 
da Silva, natural de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso, nascido a 13-12-46; Carlos Alberto Costa, 
natural do Estado da Guanabara, nascido a 6-11-46; 
José Carlos Arruda, natural de Jundiaí . Estado de 
São Paulo, nascido a 16-4-48; Marcelo Melotto, na­
tural de Catanduva, Estado de São Paulo, nascido 
a 15-2:46; José Vicente de Moura, natural da Capi­
tal do Estado de São Paulo, nascido a 12-4-47; Edgar 
Lopes Rubim, natural de São Fidells, Estado do Rio , 
de Janeiro, nascido a 5-8-46; João Batista dos San­
tos, natural da Capital do Estado de São Paulo, 
nascido a 1-1-46; Alberto Rodrigues Gomes, natural 
de I t a rapuã , Estado de São Paulo, nascido a 27-8-45; 
Danilo Mariano, natural do Estado da Guanabara, 
nascido a 11-6-45; Ismael Antônio Rodrigues, natu­
ra l de Magda, Estado de São Paulo, nascido a . . . 
23-3-47; Olímpio Cunha Fernandes, natural de M a -
manguape. Estado da Guanabara, nascido a 26-8-46; 
Célio Pimentel da ' Cruz, natural do Estado da Gua ­
nabara, nascido a 28-5-48; Ezequiel de Azevedo, na ­
tural do Estado da Guanabara, nascido a 6-7-47; 
Melchisedeck Oliveira L ima , natural de Salvador, 
Estado da Bahia, nascido a 4-3-48; Roberto dos 
Santos, natural de Santo Anastácio, Estado de São ' 
Paulo, nascido a 9-8-46; Valter Gomes, natural da 
Capital do Estado de São Paulo, nascido a 13-2-47; 
Renê Castelhano, natural da Capital do Estado de 
São Paulo,, nascido a 6-7-48; Taylor Rafael Amaral, 
natural de Santa R i t a do Sapucaf, Estado de Minas 
Gerais, nascido a 25-10-47. Os decretos em apreço 
foram publicados no Diário Oficial de 29-11-65. 
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